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GRUPO ECONOMICO DE FATO. CARACTERIZACAO.

Caracteriza-se grupo econdmico de fato, também denominado “grupo
composto por coordenagdo”, o conglomerado de empresas que, embora com
situagdo juridica distinta, possuam comunhdo de sdcios/parentes e de
objetivos sociais, tenham linha de comando e representagdo efetuada pelo
mesmo grupo de pessoas ou por pessoas diretamente a elas vinculadas, além
de atuarem na mesma unidade fisica, utilizando-se da estrutura do grupo e
compartilhando os fatores de produgao.

SEGURADO EMPREGADO. CONTRATACAO NA QUALIDADE DE
PESSOA JURIDICA OU POR INTERPOSTA PESSOA. ILEGALIDADE.
DESCONSIDERACAO DOS ATOS FORMALIS.

A contratagao de trabalhadores por empresa interposta ou na qualidade de
pessoa juridica ¢ ilegal, formando-se o vinculo de segurado empregado
diretamente com o tomador dos servicos, salvo no caso de trabalho
temporario.

A Lei outorga a Autoridade Administrativa a competéncia para desconsiderar
atos ou negobcios juridicos praticados com a finalidade de dissimular a
ocorréncia do fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos
constitutivos da obrigacao tributaria.

LANCAMENTO. RELATORIOS FISCAIS. VICIO DE NULIDADE.
INEXISTENCIA.

Inexiste vicio de nulidade no lancamento tributdrio cujos relatérios tipicos
descrevam de forma clara, discriminada e detalhada a natureza e origem de
todos os fatos geradores langados, suas bases de calculo, aliquotas aplicadas,
montantes devidos, as dedugdes e créditos considerados em favor do
contribuinte, assim como, os fundamentos legais que lhe ddo amparo juridico,
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 GRUPO ECONÔMICO DE FATO. CARACTERIZAÇÃO. 
 Caracteriza-se grupo econômico de fato, também denominado �grupo composto por coordenação�, o conglomerado de empresas que, embora com situação jurídica distinta, possuam comunhão de sócios/parentes e de objetivos sociais, tenham linha de comando e representação efetuada pelo mesmo grupo de pessoas ou por pessoas diretamente a elas vinculadas, além de atuarem na mesma unidade física, utilizando-se da estrutura do grupo e compartilhando os fatores de produção.
 SEGURADO EMPREGADO. CONTRATAÇÃO NA QUALIDADE DE PESSOA JURÍDICA OU POR INTERPOSTA PESSOA. ILEGALIDADE. DESCONSIDERAÇÃO DOS ATOS FORMAIS.
 A contratação de trabalhadores por empresa interposta ou na qualidade de pessoa jurídica é ilegal, formando-se o vínculo de segurado empregado diretamente com o tomador dos serviços, salvo no caso de trabalho temporário.
 A Lei outorga à Autoridade Administrativa a competência para desconsiderar atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária.
 LANÇAMENTO. RELATÓRIOS FISCAIS. VÍCIO DE NULIDADE. INEXISTÊNCIA.
 Inexiste vício de nulidade no lançamento tributário cujos relatórios típicos descrevam de forma clara, discriminada e detalhada a natureza e origem de todos os fatos geradores lançados, suas bases de cálculo, alíquotas aplicadas, montantes devidos, as deduções e créditos considerados em favor do contribuinte, assim como, os fundamentos legais que lhe dão amparo jurídico, permitindo dessarte a perfeita identificação dos tributos lançados na notificação fiscal. 
 LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO. ATO ADMINISTRATIVO. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE E LEGALIDADE. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
 Tendo em vista o consagrado atributo da presunção de veracidade que caracteriza os atos administrativos, gênero do qual o lançamento tributário é espécie, opera-se a inversão do encargo probatório, repousando sobre o Notificado o ônus de desconstituir o lançamento ora em consumação. Havendo um documento público com presunção de veracidade não impugnado eficazmente pela parte contrária, o desfecho há de ser em favor desta presunção.
 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. RETENÇÃO DE 11%. DISPENSA. REQUISITOS LEGAIS.
 A contratante fica dispensada de efetuar a retenção e a contratada de registrar o destaque da retenção na nota fiscal, na fatura ou no recibo, quando a contratada, cumulativamente, não possuir empregados, o serviço for prestado pessoalmente pelo titular ou sócio e o seu faturamento do mês anterior for igual ou inferior a duas vezes o limite máximo do salário de contribuição. 
 A comprovação de tais requisitos se dá mediante a apresentação, pela contratada à tomadora, de declaração assinada por seu representante legal, sob as penas da lei, de que não possui empregados e o seu faturamento no mês anterior foi igual ou inferior a duas vezes o limite máximo do salário-de-contribuição.
 JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. LEGALIDADE.
 O crédito decorrente de contribuições previdenciárias não integralmente pagas na data de vencimento será acrescido de juros de mora, de caráter irrelevável, seja qual for o motivo determinante da falta, equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC a que se refere o artigo 13 da Lei 9.065/95, incidentes sobre o valor atualizado, nos termos do art. 161 do CTN c.c. art. 34 da Lei nº 8.212/91. 
 Recurso de Ofício Negado
 Recurso Voluntário Provido em Parte 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 ACORDAM os membros da 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ofício e por unanimidade de votos, em conceder provimento parcial ao recurso voluntário, para excluir do lançamento todas as obrigações tributárias contidas no levantamento intitulado �RON � CONTABILIDADE REFRACON�, assim como as obrigações tributárias referentes aos fatos geradores ocorridos, exclusivamente, nas competências janeiro/2002, maio e junho/2003, setembro a dezembro/2003 e janeiro a março/2004 contidas no levantamento �RO2 � TIRADENTES CONF. MANUT. INDUST.�, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.
 
 Liége Lacroix Thomasi � Presidente Substituta. 
 
 Arlindo da Costa e Silva - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Liége Lacroix Thomasi (Presidente Substituta de Turma), Leonardo Henrique Pires Lopes (Vice-presidente de turma), André Luis Mársico Lombardi, Juliana Campos de Carvalho Cruz, Fábio Pallaretti Calcini e Arlindo da Costa e Silva. 
 
  Período de apuração: 01/01/1997 a 31/12/2006
Data da lavratura da NFLD: 09/07/2007.
Data da ciência da NFLD: 12/07/2007.

Trata-se de Recurso de Ofício e Voluntário interposto em face de Decisão Administrativa de 1ª Instância proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Florianópolis/SC que julgou procedente em parte as impugnações oferecidas pelo sujeito passivo e pelos devedores solidários do crédito tributário lançado por intermédio da NFLD nº 37.109.225-6, de 09 de julho de 2007.
Relata a Autoridade Lançadora que o crédito previdenciário objeto da NFLD em debate diz respeito a contribuições devidas: à Seguridade Social, correspondente às contribuições dos segurados empregados; Contribuintes Individuais, Retenção pela tomadora de serviços mediante mão de obra (todas referente a parcelas não descontadas ou não retidas); parcelas de contribuições a cargo da empresa sobre a remuneração de empregados, Autônomos, Administradores e Contribuintes Individuais (parte patronal); para financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho; e as destinadas aos terceiros SALÁRIO EDUCAÇÃO, INCRA, SENAI, SESI e SEBRAE.
Durante os procedimentos de fiscalização, do exame dos documentos apresentados, houve-se por constatada a existência de grupo econômico de fato constituído pelas empresas Refratek Ind. Com. De Prod. Refratários ltda, Refracon Man. e Com. de Produtos Refratários Ltda ME (Mandado 09380893F00); Refrashell Ind. e Com. de Produtos para Fundição Ltda ME (Mandado 09380901 F00); ACJL Participações Ltda Mandado 09380885F00) e Refrashell Ind. Com. de Produtos para Fundição II Ltda ME (Mandado 09380891F00), as quais houveram-se devidamente cientificadas do vertente lançamento, conforme se depreende dos Ofícios e Avisos de Recebimento a fls. 1556/1564.

As obrigações tributárias objeto da vertente NFLD tem por origem os fatos geradores a seguir alinhados:
As remunerações pagas e/ou creditadas aos diversos segurados empregados, lançados constante de folha de pagamento, e Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia e Informações à Previdência Social � GFIP, da empresa REFRATEK INDÚSTRIA E COM DE PRODUTOS REFRATÁRIOS LTDA, CNPJ 82.153.396/0001-71, nos meses 08/2000; 10/2004 13/2005 e 13/2006, cujos valores estão indicados no campo "Base de Cálculo - 01 � SC Empregados" do Discriminativo Analítico de Débito � DAD, além de constar dos levantamentos de débito, "GFP � Folha de Pagamento em GFIP"; 
As remunerações pagas e/ou creditadas aos diversos segurados empregados, lançados na contabilidade e /ou constantes de documentos físicos, que permitiram a identificação como tal, não incluídas em folha de pagamento, nem declaradas em Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia e Informações à Previdência Social � GFIP, da empresa REFRATEK INDÚSTRIA E COM DE PRODUTOS REFRATÁRIOS LTDA, CNPJ 82.153.396/0001-71, cujos valores estão indicados no campo "Base de Cálculo - 01 � SC Empregados" do Discriminativo Analítico de Débito � DAD, além de constar dos levantamentos de débito, " CTB Contabilidade e Documentos", além planilha específica elaborada para esta finalidade anexa ao Relatório Fiscal;; 
As remunerações pagas e/ou creditadas aos diversos segurados Autônomos, Administradores, Sócios Gerentes e Contribuintes Individuais, a título de Comissões, Serviços Prestados e Retiradas Pro Labore, lançados na contabilidade e/ou constantes de documentos físicos, que permitiram a identificação como tal, não incluídas em folha de pagamento, nem declaradas em GFIP, da empresa REFRATEK INDÚSTRIA E COM DE PRODUTOS REFRATÁRIOS LTDA, CNPJ 82.153.396/0001-71, cujos valores estão indicados no campo "Base de Cálculo 03 � BC C.Ind/Adm Aut"; do Discriminativo Analítico de Débito �DAD, além de' constar dos levantamentos de débito, "CTB � Contabilidade e Documentos", constante ainda de planilha específica elaborada para esta finalidade anexa ao Relatório Fiscal;
As importâncias pagas e/ou creditadas à empresa TIRADENTES CONFEC E MANUT INDL LTDA, no que concerne aos valores de retenção de INSS, não retidos pela tomadora dos Serviços, constantes do Levantamento de Débito "R02 Tiradentes Conf Manu Indust", cujas notas fiscais constam de planilha elabora para esta finalidade, anexa ao Relatório Fiscal; 
As importâncias pagas e/ou creditadas à empresa EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA CUNHA SCHMIDT, no que concerne aos valores de retenção de INSS, não retidos pela tomadora dos Serviços, constantes do Levantamento de Débito "ROI Empreit Mão Obra Cunha Schmidt", no mês de 06/2005, relativo a nota fisca100207; 
As remunerações pagas e/ou creditadas aos diversos segurados empregados, lançados na contabilidade e/ou constantes de documentos físicos, que permitiram a identificação como tal, não incluídas em folha de pagamento, nem declaradas em Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia e Informações à Previdência Social � GFIP, da empresa REFRACON MAN E COM DE PRODUTOS REFRATÁRIOS LTDA ME, CNPJ 72.108.145/0001-11, cujos valores estão indicados no campo "Base de Cálculo - 01 � SC Empregados" do Discriminativo Analítico de Débito � DAD, além de constar dos levantamentos de débito, "RON� Contabilidade Refracon" além planilha elaborada para esta finalidade, anexa ao Relatório Fiscal; 
As remunerações pagas e/ou creditadas aos diversos segurados Autônomos, Administradores, Sócios Gerentes e Contribuintes Individuais, a título de Comissões, Serviços Prestados e Retiradas Pro Labore, lançados na contabilidade e/ou constantes de documentos físicos, que permitiram a identificação como tal, não incluídas em folha de pagamento, nem declaradas em GFIP, da empresa REFRACON MAN E COM DE PRODUTOS REFRATÁRIOS LTDA ME, CNPJ 72.108.145/0001-11, cujos valores estão indicados no campo "Base de Cálculo 03 � BC C.Ind/Adm Aut"; do Discriminativo Analítico de Débito �DAD, além de constar dos levantamentos de débito, "RON � Contabilidade Refracon", constante ainda de planilha elaborada para esta finalidade anexa ao Relatório Fiscal; 

As parcelas objetos de contribuições previdenciárias recolhidas relacionadas no RDA - Relatório de Documentos Apresentados, foram deduzidas das contribuições apuradas, nos parâmetros descritos no RADA - Relatório de Apropriação de Documentos Apresentados. 
Irresignado com o supracitado lançamento tributário, o sujeito passivo apresentou impugnação a fls. 1566/1633. A Refracon Manutenção e Comercio de Produtos Refratários Ltda ofereceu impugnação a fls. 1877/1881. A Refrashell Ind. Com. de Produtos para Fundição ltda, por seu turno contestou o lançamento mediante bloqueio a fls. 1862/1865 e 1892/1895. Na mesma toada, a ACJL Participações ltda apresentou defesa a fls. 1902/1905.
A Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Florianópolis/SC baixou o feito em Diligência para que a fiscalização prestasse esclarecimentos a respeito de determinados levantamentos integrantes do lançamento em questão, conforme despacho a fls. 1921/1922.
Fruto do incidente processual mencionado no parágrafo anterior, houve-se por emitida a Informação Fiscal a fls. 1924/1969, instruída com os documentos a fls. 1970/1979.
Devidamente cientificados do conteúdo da Informação Fiscal suso referida, o sujeito passivo ofereceu aditamento à defesa nos termos dos instrumentos a fls. 1990/1998. As demais empresas devedoras solidárias não se manifestaram nos autos no prazo normativo.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Florianópolis/SC lavrou Decisão Administrativa textualizada no Acórdão a fls. 2030/2051, julgando procedente em parte o lançamento, para dele fazer excluir as obrigações tributárias atingidas pela decadência, nos termos do art. 173, I do CTN, mantendo o crédito tributário na forma exposta no Discriminativo Analítico do Débito Retificado - DADR a fls. 2001/2029, e recorrendo de ofício de sua decisão.
O Sujeito Passivo e os demais devedores solidários foram cientificados da decisão de 1ª Instância no dia 07/11/2008, conforme Documento de Intimação e Avisos de Recebimento a fls. 2053/2062.
Inconformado com a decisão exarada pelo órgão administrativo julgador a quo, a Refratek Ind. Com. de Prod. Refratários ltda interpôs recurso voluntário a fls. 2067/; respaldando sua resistência ao lançamento em argumentação desenvolvida nas alegações que se vos seguem:
Cerceamento de defesa, pelo fato de o Relatório Fiscal não conter justificativas nem motivação em relação aos diversos lançamentos;  
Que as empresas Refrashel, Refrashel II, Refracon e Refratek não formam grupo econômico;  
Que a fiscalização Previdenciária não possui competência para declarar a inexistência da relação laboral entre os empregados da empresa Refrashell II e a existência de vínculo laboral destes com a ora Refratek, eis que tal competência é exclusiva da Justiça Trabalhista;  
Que a Fiscalização Tributária não possui competência para o desenquadramento de empresa do SIMPLES e lançamento fiscal contra empresas terceirizadas que são optantes por esse sistema simplificado. Aduz que a fiscalização ilegalmente optou em desprezar a situação e atos jurídicos perfeitos e acabados para declarar a inexistência de relação laboral efetiva e a pretensa existência de vinculo laboral direto com a ora Recorrente, exigindo o recolhimento das contribuições patronais em questão; 
Que inexiste qualquer disposição legal que impeça ou restrinja a possibilidade de um indivíduo constituir uma pessoa jurídica para a prestação de serviços;  
Que o lucro antecipado pelas empresas em geral aos respectivos empregadores, desde que devidamente comprovado como tal por meio da contabilidade, não integra a suas remunerações para efeitos previdenciários;  
Que é indevida a exigência de retenção em relação aos serviços prestados pela empresa Tiradentes, uma vez que os serviços foram prestados pelos sócios, a empresa não tem empregados e o faturamento do mês anterior foi inferior a duas vezes o limite máximo do Salário de Contribuição;  
Que o Relatório Fiscal não faz menção à motivação do lançamento do valor devido a título de retenção de 11% pelo serviço prestado pela empresa de Empreiteira de Mão-de-Obra Cunha Schmidt;  
Que é impraticável a utilização da Taxa SELIC como índice de juros a serem aplicados na atualização de débitos tributários; 

Ao fim, requer a procedência do recurso.

A Refrashell Ind. e Com. de Produtos para Fundição Ltda, a Refracon Man. Com. de Produtos Refratários Ltda, a ACJL Participações Ltda e Refrashell Ind. Com. de Produtos para Fundição II Ltda ofereceram Recurso Voluntário a fls. 2125/2129, 2130/2134, 2135/2139 e 2140/2145, respectivamente, alegando, em síntese: 
Que jamais houve confusão patrimonial entre as empresas; 
Que somente poderia se cogitar de responsabilidade solidária no caso de eventual reclamação na justiça do trabalho relativamente aos direitos dos empregados; 
Que não se trata de grupo econômico, pois não restam cumpridos os requisitos do artigo 748 da Instrução Normativa n° 03/2005, posto que as impugnantes não estão sob a direção, controle ou administração da REFRATEK.  

Relatados sumariamente os fatos relevantes.

 Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.

1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 
1.1.DA TEMPESTIVIDADE
O sujeito passivo e os demais devedores solidários foram válida e eficazmente cientificados da decisão recorrida no dia 07/11/2009. Havendo sido o recurso voluntário protocolado no dia 09 de dezembro do mesmo ano, há que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto.

Presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele conheço.

2. DAS PRELIMINARES
2.1.DO CERCEAMENTO DE DEFESA
Alega o Recorrente Cerceamento de defesa, pelo fato de o Relatório Fiscal não conter justificativas nem motivação em relação a diversos lançamentos.
Razão não lhe assiste, todavia.

Antes de adentrarmos o debate acerca das alegações trazidas à balha pela empresa, cabe iluminar ao Recorrente, eis que este demonstrou total desconhecimento, que o lançamento tributário é constituído por uma diversidade de Relatórios, Termos e Discriminativos, os quais devem ser compulsados em seu conjunto, e de cuja sinergia emergem as condições de contorno específicas do crédito tributário em constituição.
Dada à complexidade do procedimento, cada elemento constitutivo do lançamento há que ser interpretado e digerido com o olhar clínico que o seu propósito finalístico assim demanda. 
Com efeito, por se tratar o lançamento de um procedimento administrativo de cunho eminentemente jurídico, nada mais natural e exigível que os termos que o compõem obedeçam à lógica e ao jargão jurídico. Tal característica, logicamente, não o invalida. Ao contrário, lhe confere a precisão terminológica adequada à sua perfeita compreensão e alcance. Fosse um documento médico, de literatura, ou de engenharia, exigíveis seriam os jargões médico, literário ou de engenharia, respectivamente, não o jurídico. 
No presente caso, mediante o desenvolvimento de ação fiscal nas dependências da empresa notificada houve-se por constatada violação a obrigação tributária principal, consistente no não recolhimento de contribuições previdenciárias a cargo da empresa, destinadas ao custeio da Seguridade Social, ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho e a Outras Entidades e Fundos, incidentes sobre remunerações pagas a segurados empregados da empresa e sobre o pro labore de seus diretores, não recolhidas aos cofres da Previdência Social na forma de nos prazos previstos na legislação.
Dentre os fatos geradores apurados pela fiscalização, o Relatório Fiscal a fl. 147 dos autos assim descreve:
�c) A empresa contabilizou pagamento de distribuição de lucros, e retiradas pro labore ao Sr. Nilson Crema, no período de janeiro a maio/1999, quando o mesmo não era sócio da empresa, como ficou provado através das informações acostadas no inicio deste relatório. Tais valores foram registrados nas contas contábeis 11270003 Adiantamento de Lucros e 32220001 Retiradas Pro labore, e corroboradas pela Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica exercício 2000, ano calendário 1999. Os valores pagos, a título de distribuição de lucros, foram de R$ 15.000,00 mensais, de janeiro a maio/99, que totalizam 75.000,00. Quanto ao reconhecimento contábil de Retiradas Pro Labore, estas foram de R$ 900,00 mensais, no mesmo período que totaliza R$ 4.500,00�. 

Mais adiante, na Informação Fiscal decorrente de Diligência, informa a Autoridade Lançadora, verbatim:
�Com relação ao item 2.3 - Levantamento "CTB � Contabilidade e Documentos" onde é solicitado maior esclarecimento, em relação aos pagamentos aos administradores, considerados como pro labore pela fiscalização, observando-se os dois momentos, quais sejam até o período em que a empresa era tributada pelo Imposto de Renda com base no Lucro Presumido (até 2004) e o período posterior, tenho a informar o seguinte: 
A empresa traz em suas peças de defesa, às folhas 1586 a 1588, o conceito de Lucro Presumido, bem como a exigência imposta pelo art. 527 do Regulamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica, no tocante a manutenção de escrituração contábil e/ou Livro Caixa e Inventário. Reafirma em sua tese, que seria inadmissível e totalmente ilegal que esta Auditoria, de posse de toda a documentação contábil existente na empresa pudesse arbitrar a retirada de dividendos como sendo pró-labore dos sócios. 
Neste aspecto, esta Auditoria não inovou em nenhum momento, simplesmente lançou os fatos geradores de contribuições previdenciárias, da forma que se encontravam evidenciados nos respectivos documentos físicos, respeitando seus históricos e naturezas; tanto assim, que anexou o que foi possível, junto ao Relatório Fiscal. 
Ressalta inclusive, que o referido procedimento, foi motivado pela precariedade dos lançamentos contábeis e discrepâncias encontradas na contabilidade, conforme pode se verificar de forma contundente, às fls. 146 a 152 dos Autos. Desta forma, baseou esta auditoria tão somente na realidade fática encontrada nos documentos físicos, sem o condão de desconsiderar lucros distribuídos para pro labore, como afirma a Impugnante�.

Não procede, portanto a alegação da empresa de que os relatórios de lançamento nada mencionaram a respeito do lançamento de pro labore sob a roupagem de distribuição de lucros.
O Recorrente alega, também, que a Fiscalização �relacionou em seu Relatório, empresas jurídicas de representação comercial e assessoria técnica, alegando que os sócios destas são, na realidade, autônomos (contribuintes individuais) ou empregados da ora Recorrente, dependendo do caso concreto. No entanto, lançou em sua planilha, pessoas físicas, sócias de empresas de representação comercial, sem sequer mencionar no Relatório Fiscal, ou seja, a ora Recorrente necessitou auditar a planilha e tentar adivinhar o motivo de tais lançamentos�.
Ora, os motivos o próprio Recorrente está dizendo: os sócios de pessoas jurídicas de representação comercial e de assessoria técnica prestavam serviços à Notificada na condição de segurado empregado, nos termos do art. 12, I da Lei nº 8.212/91. Diz o Relatório Fiscal nestas exatas letras:
�3.3. OUTRAS SITUAÇÕES 
Foram também encontradas situações de contratações de empregados que se confundiam com empresas constituídas, ou ainda representantes comerciais autônomos que prestavam ou ainda prestam serviços para as diversas empresas do grupo e que por vezes se confundem com empresas pessoas jurídicas, conforme passo a descrever: 
a) EMPREGADO x EMPRESA CONSTITUIDA: 
a. 1) TADASHIGUE KAZIMOTO x TADA REFRATÁRIOS LTDA
O grupo empresarial Refratek registrou o segurado empregado TADASHIGUE KAZIMOTO, NIT 10421108182, junto a empresa REFRASHEL II, CNPJ 07.188.517/0001-03 em 17/11/2005, com salário de R$ 366,00. Ocorre que 01/02/2005, foi firmado contrato de prestação de serviços entre a empresa TADA REFRATÁRIOS LTDA, CNPJ 01.533.972/0001-04, cujo titular é o Sr. Tadashigue Kazimoto, cujo objeto constante da Cláusula 1.1 é: "Acessória técnica para desenvolvimento, aprimoramento, pesquisa e desenvolvimento De produtos e processos fabris pela CONTRATADA à CONTRATANTE e suas Coligadas ... (grifo nosso). Prevê ainda o contrato que a Refratek pagará ao à TADA Ltda, a importância anual de R$ 99.000,00 (Noventa e nove mil reais), que equivaleria em média a R$ 8.250,00 mensais. Durante todo o período da fiscalização foram encontrados documentos de pagamentos ora feitos diretamente na conta pessoal do Sr Tadashigue, Kazimoto (Conta 1002747 Agência 334 � Bradesco), mesma agência em que a empresa Refratek mantém sua conta, embora a empresa TADA tenha sua sede na Rua Elba 130 em Betim � Minas Gerais. 
a.2) MARCELO HENRIQUE KUMMROW X REPRESENT COMERCIAIS LTDA 
Junto ao cadastro da Receita Federal do Brasil, consta empresa constituída em 17/03/1998, com a razão social de MARCELO KUMMROW REPRESENTAÇOES LTDA, CNPJ 02.454.968/0001-13, situada em Balneário Itapoá, à Rua Princesa Isabel, s.n, cujo título do estabelecimento é "M.K.R. REFRATÁRIOS", embora a atividade econômica consta como sendo "74.90-1-01 � Serviços de tradução, interpretação e similares". 
O Sr. Marcelo Henrique Kummrow presta serviços para a empresa REFRATEK e demais empresas do grupo econômico, desde 07/1998. Todas as notas fiscais emitidas no período de 07/1998 a 10/2000 (notas número 001 a 031), foram exclusivamente para empresa REFRATEK, cujos históricos, refere-se a pagamento de comissões por vendas, sendo que as importâncias correspondentes foram creditadas em sua conta corrente, pessoa física. 
Por outro lado, o Sr. Marcelo Henrique Kummrow, foi registrado como segurado empregado na empresa REFRATEK de 01112/2000 até 31/01/2005; quando foi então transferido para empresa REFRASHEL II, onde permaneceu de 01102/2005 até 15/12/2005, para em seguida se registrar na empresa REFRACON em 10/07/2006 onde permaneceu até hoje. 
Os pagamentos de comissões sempre foram feitos para pessoa física do Sr. Marcelo através de transferência bancária para sua conta corrente; como já dito anteriormente, sendo evidente que as poucas notas fiscais de sua empresa, emitidas no período 07/1998 a 10/2000, foram utilizadas tão somente com o propósito de desvirtuar a realidade fática da condição de segurado empregado das empresas do grupo Refratek. 
b) REPRESENTANTES AUTONOMOS X EMPRESAS CONSTITUÍDAS
A empresa REFRATEK, mantém um quadro de representantes comerciais, cujas comissões são pagas através de recibos de pessoas físicas ou através de DOC/TED Bancários, conforme se verifica através dos extratos bancários (principalmente do Banco Bradesco, que traz em seus históricos, os nomes e contas dos beneficiários). 
Ocorre que em determinados períodos estes representantes constituíram empresas, e por vezes apresentaram ainda que intempestivamente notas fiscais, para caracterização de pagamentos a pessoas jurídicas, que corroborariam a principio a não incidência de contribuições previdenciárias. Os diversos representantes constam das seguintes empresas: 
b.1) JOSÉ GERALDO NUNES X JOGEMARI REPRESENTAÇÕES LTDA 
O representante Sr. José Geraldo Nunes, CPF 372.549.876-87, tem suas comissões creditadas em conta corrente pessoal, conforme pode se verificar através dos diversos DOC/TEC Bancários, e ainda assim, constituiu a empresa JOGEMARI, CNPJ 05.307.265/0001-50, em 16/09/2002, conforme registro na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais � JUCEMG, sob número 3120659176-0. Se trata de Sociedade Empresária Limitada, porém todos os pagamentos, repito, são feitos na pessoa física do sócio José Geraldo Nunes. 
b.2) JOSÉ HARY SCHNEIDER x Z & S REPRESENTAÇÕES LTDA 
A empresa Z&S Representações Ltda, se constituiu na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, com início de atividades em 20/04/2004, conforme Contrato Social arquivado sob número 4220349800, em cujo quadro de sócios, figura o Sr. José Hary Schneider. A grande maioria dos pagamentos feitos pela empresa Refratek, a estes prestadores de serviços se dá através da pessoa física do sócio, e como tal será tratado para fins de enquadramento, na modalidade de contribuinte individual. 
b.3) CNPJ 07.080.183/0001-41 x CLAUDINEI APARECIDO FIERS 
A exemplo dos anteriores, consta a abertura da empresa CLAUDINEI APARECIDO FIERS, CNPJ 07.080.183/0001-41, com sede em São Paulo, e no entanto pagamentos de comissões são feitos diretamente na conta corrente pessoal do titular da empresa CLAUDINEI APARECIDO FIERS. 
b.4) GUIBEL REPRESENTAÇÕES LTDA X OSMAR MARCARINI 
A empresa GUIBEL REPRESENTAÇEOS LTDA, CNPJ 82.153.396/0001-71, foi constituída em 18/09/98, mediante 2' alteração contratual da empresa anteriormente existente Confecções DAAG Ltda ME, que detém em seu quadro social o Sr. Osmar Marcarmi, CPF 248.867.859-72. 
O Sr. Osmar Marcarini, presta serviços de Representante Comercial, para empresa REFRATEK e demais empresas do grupo, desde 10/2000, percebendo o valor de suas comissões diretamente através de credito em conta corrente pessoa fisica. As notas fiscais emitidas por sua empresa GUIBEL REPRESENTAÇÕES LTDA, quando emitidas, mostram uma outra realidade, qual seja, de destacar tão somente o valor liquido das comissões recebidos, ou seja, deduzido das despesas normais incorridas para produção dos rendimentos. Em cada prestação de contas é feito um demonstrativo onde fica claro o total de rendimentos, subtraído das despesas e finalmente o valor liquido como sendo as comissões do mês. A título de exemplo, temos junto a nota fiscal 0034 de 1710412001, onde consta Rendimentos R$ 4.398,92; Despesas R$ 1.825,24 e Saldo R$ 2.573,68. Isto pode ser verificado através do PAG-FOR Bradesco de 10/0412001. Desta forma, serão considerados os pagamentos feitos ao Sr. Osmar Marcarim, como pagamentos a Pessoas Físicas/Contribuintes Individuais, fazendo incorrer sobre os mesmos, as contribuições previdenciárias incidentes sobre a matéria�. 

Aqui também, no bojo da Informação Fiscal referida, iluminou o auditor fiscal:
�Quando os representantes comerciais prestam seus serviços se fazendo passar por Pessoas Jurídicas, contraria institutos próprios, pelo fato não emitirem documentos próprios, como notas fiscais, por exemplo, e por consequência percebem suas remunerações através de DOC/CRÉDITOS diretamente em suas contas correntes pessoais. Desta forma eiva de vícios a contabilidade das tomadoras de tais serviços, que ferindo princípios contábeis geralmente aceitos, como o da Entidade, acarreta confusão patrimonial, induzindo em erros seus diversos usuários, e se tornando conivente com tal situação, juntas, prestam ao propósito de desvirtuamento da realidade fática, no sentido de ocultar, por exemplo, a incidência de contribuições sociais sobre o produto de tal labor.
Desta forma os pagamentos efetuados aos Representantes Comerciais: Jogemari Representações Ltda, na pessoa de seu sócio José Geraldo Nunes; MS Representações Ltda, na pessoa de José Hary Schneider; Claudinei Aparecido Fiers na pessoa de seu titular, e Guibel Representações Ltda na pessoa de Osmar Marcarini, foram considerados por esta auditoria fiscal, como sendo. próprios da modalidade de pagamentos a autônomos/contribuintes individuais, e constam do levantamento anteriormente descrito, especificado na planilha constante das fls. 175 a 198, do mesmo processo, que para melhor visualização, consta em planilha anexa, tratando especificamente dos contribuintes objetos deste item, apresentado por ordem de contribuintes e também por competência (planilha anexa). 
Ratifico os elementos já descritos no Relatório Fiscal, que novamente transcrevo, desta feita em relação aos representantes solicitados em despacho.�. 

Como pode, então, vir aos autos o Recorrente exortar que as pessoas físicas, sócias de empresas jurídicas de representação comercial e assessoria técnica, lançadas pela fiscalização como segurados contribuintes individuais, não foram sequer mencionadas no Relatório Fiscal ?
De todo exposto, avulta a desnecessidade de o Recorrente ter que �auditar a planilha e tentar adivinhar o motivo de tais lançamentos�. Bastava ler o Relatório Fiscal e a Informação Fiscal.

Na parte referente aos fatos geradores, os itens 3.4 e 3.5 do Relatório Fiscal descrevem os fatos jurígenos tributários que deveriam se submeter ao regime da retenção de 11 de que trata o art. 31 da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 9.711/98:
�3. Esta notificação abrange os seguintes fatos geradores das contribuições lançadas:
(...)
3.4. As importâncias pagas e/ou creditadas à empresa TIRADENTES CONFEC E MANUT INDL LTDA, no que concerne aos valores de retenção de INSS, não retidos pela tomadora dos Serviços, constantes do Levantamento de Débito "R02 - Tiradentes Conf Manu Indust", cujas notas fiscais constam de planilha elabora para esta finalidade, anexada ao presente relatório; 
3.5. As importâncias pagas e/ou creditadas à empresa EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA CUNHA SCHMIDT, no que concerne aos valores de retenção de INSS, não retidos pela tomadora dos Serviços, constantes do Levantamento de Débito "R01 Empreit Mão Obra Cunha Schmidt", no mês de 06/2005, relativo a nota fisca1 00207�. 

De outro canto, no item �c� da mesma resenha fiscal, a Autoridade Lançadora assim relata:
c) CESSÃO DE MÃO DE OBRA X RETENCÕES DE INSS: 
c.1) TIRADENTES CONFEC E MANUT INDL LTDA
A empresa Tiradentes Confecções e Manutenção Industrial Ltda CNPJ 02.461.774/0001-45, presta serviços para o grupo econômico REFRATEK, desde maio/1998. Junto aos cadastros institucionais do INSS, não consta que a empresa mantenha quadro de empregados, ou que tenha informado GFIP em nenhum mês, até a presente data, embora as notas fiscais emitidas trazem como históricos, "serviços de mão de obra, manutenção industrial, manutenção de ancoras, misturador de areia, reforma de forno, entre outros", justificando assim a real necessidade de empregados. 
Ainda que tais notas emitidas refiram-se a cessão de mão obra, não se vislumbram nas mesmas, (exceto raríssimas exceções), a retenção de 11 % para o INSS, a que se refere a legislação, nem tampouco consta qualquer recolhimento de contribuições previdenciárias no Conta Corrente daquela cedente de mão de obra. 
As informações constantes do CNIS/INSS, indicam inclusive que a empresa se encontra de forma ATIVA NÃO REGULAR, desde 27/10/1998 conforme a seguir:

Não fugindo à regra, a Informação Fiscal, a fls. 1932/1934 se pronunciou sobre a questão em foco, ad litteris et verbis:
�Item 2.5 da Diligencia : Levantamento 11O1 e R02: 
Solicita a presente Diligência, que seja especificado o tipo de serviço realizado pelas prestadoras de serviços em questão (Tiradentes e Empreiteira de Mão de Obra Cunha Schmidt), bem como a modalidade de contratação. 
Com relação à Empreiteira de Mão de Obra Cunha Schmidt , levantamento RO1, não foi apresentado pela empresa Refratek, nenhum contrato, ou outro documento que possibilitasse a esta fiscalização afirmar, por exemplo, qual a forma de contratação dos serviços, e a não obrigatoriedade de retenção, por se tratar de uma "empreiteira de mão de obra" tendo sido encontrado na contabilidade tão somente o lançamento contábil, e desta feita quando da apresentação da defesa, a empresa também não trouxe nenhum elemento novo capaz de alterar o procedimento adotado; 
Quanto a Tiradentes Conf Manut Industrial, levantamento R02, o tipo de serviço prestado, em que pese constar do objeto do contrato (fl. 1793) confecção de peças ou de serviços de reforma de máquinas, em relação à empresa tomadora, trata-se na verdade, de "serviços de mão de obra, manutenção industrial, manutenção de ancoras, misturados de areia, reforma de forno, entre outros", conforme consta dos históricos das notas fiscais, estes serviços foram prestados nas dependências da tomadora, tendo em vista se tratar de manutenção de peças fixas, como ancoras, forno, misturador de areia, etc., ou seja, manutenção industrial e a modalidade de contratação foi na forma de Cessão de Mão de Obra , a título de exemplo vide nfs. 387/88/91/451/52/53.
Quanto ao fato de identificar em quais competências a empresa Tiradentes estaria, de fato, desobrigada da retenção de 11% de INSS, em vista do art. 148, II da IN 03/2005, informa esta auditoria; que quando do desenvolvimento dos trabalhos, por várias vezes foram disponibilizadas oportunidades às empresas do grupo Refratek, de apresentarem os documentos solicitados, inclusive todas as notas fiscais da Tiradentes, para que de fato pudessem ser identificadas nas mesmas, os valores da mão de obra e as retenções correspondentes, exatamente pela precariedade da Contabilidade, conforme já foi amplamente descrito. Tais solicitações, não foram atendidas à época, sob o argumento de que não mais mantinham nenhum contato com a empresa Tiradentes, nem formas alternativas de atender ao solicitado. A auditoria buscou então os elementos possíveis no sentido de atender as necessidades fiscais, como consultas às bases institucionais do INSS, por exemplo, e levantou as retenções já descritas nos Relatórios de Lançamentos. 
A empresa Refratek, apresenta neste ato, em sua defesa declarações assinadas pelo titular da empresa Tiradentes, com as alegações de que, em determinados meses, a prestadora de serviços ou não mantinha empregados, ou teria seu faturamento igual ou inferior a duas vezes o limite máximo do salário de contribuição, e que por isto estaria fora do campo de incidência da retenção de INSS sobre tais valores, por caracterizar-se em prestação de serviços efetuadas pelos próprios sócios. 
Em que pese à empresa haver apresentado as declarações firmadas pela prestadora de serviços Tiradentes, ainda assim deixou de apresentar elementos que de fato pudessem corroborar sua defesa, por várias razões, senão vejamos: 
a) Em determinados meses, onde o faturamento se apresenta em valores inferiores aos limites de retenção, a empresa alega que não mantinha empregado, e que os serviços teriam sido prestados pelos próprios sócios; porém, em relação aos meses onde o valor do faturamento sobrepõe a tais limites, nada afirma, não prova nenhuma elisão da responsabilidade solidária, e não observou a falta de retenção do INSS sobre tais notas; 
b) As declarações sobre faturamento e ausência de empregados, deveriam ter sido apresentadas à empresa tomadora dos serviços à época do faturamento, para que pudesse essa elidir-se da responsabilidade solidária, o que não feito, tendo sido as mesmas apresentadas em defesa, na data de julho/2007. 
c) Não apresenta cópias das notas fiscais, e embora declare o valor do faturamento como sendo "zero", ou em outros meses como sendo exatamente o valor considerado pela fiscalização, não fornece elementos para justificar, por exemplo, as diversas lacunas existentes entre a numeração das notas fiscais emitidas; 
d) A empresa apresentou à Fiscalização, em determinados meses relação de diversas notas fiscais, com os respectivos pagamentos em sua integralidade, sem a individualização de valores, e sem nenhuma retenção de INSS, razão pela qual foi considerado o levantamento fiscal do debito à época; 
e) Pela precariedade da contabilidade, e elementos apresentados, repito, não apresentou a impugnante, elementos novos que pudessem de fato, embasar qualquer alteração do procedimento fiscal adotado. 
Assim sendo, salvo melhor juízo, não tendo apresentado fatos novos, ratifica-se o procedimento do ato vinculado praticado por esta fiscalização. 

Como visto, apesar do zelo da fiscalização em abordar todos os aspectos da motivação do lançamento e da identificação clara e precisa dos fatos geradores, o Recorrente comparece aos autos para alegar cerceamento de defesa pelo fato de não ter feito menção nos relatórios acerca da motivação do lançamento.

Não há como prosperar, portanto, a alegação recursal de que �incorreu o Sr. Fiscal em grave omissão, maculando a defesa da ora Recorrente, pois não respeitou o dispositivo legal que trata do conteúdo do Relatório Fiscal�.
Se nos antolha que, se omissão houve no presente caso, essa foi de cuidado por parte de quem leu os relatórios que integram o vertente lançamento.
Por tais motivos, rejeitamos a preliminar de nulidade equivocadamente esboçada pelo Recorrente.

Vencidas as preliminares, passamos ao exame do mérito.

3.DO MÉRITO
Cumpre de plano assentar que não serão objeto de apreciação por este Colegiado as matérias não expressamente impugnadas pelo Recorrente, as quais serão consideradas como verdadeiras, assim como as matérias já decididas pelo Órgão Julgador de 1ª Instância não expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu instrumento de Recurso Voluntário, as quais se presumirão como anuídas pela Parte.
Também não serão objeto de apreciação por esta Corte Administrativa as matérias substancialmente alheias ao vertente lançamento, eis que, em seu louvor, no processo de que ora se cuida, não se houve por instaurado qualquer litígio a ser dirimido por este Conselho.
Em razão da declaração de Decadência Parcial aviada no item 2.1. deste, não serão debatidas, igualmente, neste julgamento, as obrigações tributárias relativas aos fatos geradores ocorridos na competência novembro/2001 e nas competências anteriores a essa, assim como aquelas referentes ao 13º salário desse mesmo ano, em razão da perda do objeto.

3.1.DA CARACTERIZAÇÃO DO GRUPO ECONÔMICO 
Os Recorrentes alegam que as empresas Refrashel, Refrashel II, Refracon e Refratek não formam grupo econômico.
Aduzem os demais integrantes do grupo que jamais houve confusão patrimonial entre as empresas e que somente se poderia cogitar de responsabilidade solidária no caso de eventual reclamação na justiça do trabalho relativamente aos direitos dos empregados. 
Afirmam que não se trata de grupo econômico, pois não restam cumpridos os requisitos do artigo 748 da Instrução Normativa n° 03/2005, posto que as empresas não estão sob a direção, controle ou administração da REFRATEK.

Suas alegações, todavia, não correspondem aos fatos.

A jurisprudência pátria, hodiernamente, evoluiu de uma interpretação meramente gramatical do §2° do art. 2° da CLT para o reconhecimento do grupo econômico, ainda que não haja subordinação a uma empresa controladora principal. Admite, portanto, mesmo nas ordens do Poder Judiciário, a configuração de grupo econômico de fato, também denominado "grupo composto por coordenação", em que as empresas atuam horizontalmente, no mesmo plano, participando todas do mesmo empreendimento independente do controle jurídico, com base apenas na organização comum da atividade econômica, conforme dessai dos julgados a seguir ementados, perfeitamente aplicáveis ao caso em apreciação:
GRUPO ECONÔMICO. CARACTERIZAÇÃO. 
Consoante a melhor doutrina, a personalidade jurídica é o substrato da autonomia dos sujeitos plúrimos que constituem o grupo empresário, podendo-se dizer que a autonomia é uma das facetas do grupo econômico, o que, antes de caracterizá-lo, constitui-se em nota marcante de sua definição. 
Quanto à exigência de controle pelo acionista majoritário, tal entendimento encontra-se superado pela doutrina e jurisprudência. Admite-se, hoje, a existência de grupo econômico independente do controle e fiscalização pela chamada empresa líder. 
Evoluiu-se de uma interpretação meramente literal do artigo 2º, §2º, da CLT, para o reconhecimento do grupo econômico, ainda que não haja subordinação a uma empresa controladora principal. É o denominado "grupo composto por coordenação" em que as empresas atuam horizontalmente, no mesmo plano, participando todas do mesmo empreendimento. 
No direito do Trabalho impõe-se, com maior razão, uma interpretação mais elastecida da configuração do grupo econômico, devendo-se atentar para a finalidade de tutela ao empregado perseguido pela norma consolidada (artigo 2º, § 2º, da CLT). Grupo Econômico - Caracterização. (TRT-RO-19827/97 - 4ª T. - Rel. Juiz Ronan Neves Cury - Publ. MG 22.07.98)."

GRUPO ECONÔMICO.
Empresas que embora tenham situação jurídica distinta, são dirigidas pelas mesmas pessoas, exercem suas atividades no mesmo endereço e uma delas presta serviços somente à outra, formam um grupo econômico, a teor das disposições trabalhistas, sendo solidariamente responsáveis pelos legais direitos do empregado de qualquer delas. (TRT 3ª Região. 2T� RO/1551/86 Rel. Juiz Édson Antônio Fiúza Gouthier).

GRUPO ECONÔMICO DE FATO. CARACTERIZAÇÃO.
O §2.° do art. 2° da CLT deve ser aplicado de forma mais ampla do que seu texto sugere, considerando-se a finalidade da norma, e a evolução das relações econômicas nos quase sessenta anos de sua vigência. Apesar da literalidade do preceito, podem ocorrer, na prática situações em que a direção, o controle ou a administração não estejam exatamente nas mãos de uma empresa, pessoa jurídica. Pode não existir uma coordenação, horizontal, entre as empresas, submetidas a um controle geral, exercido por pessoas jurídicas ou físicas, nem sempre revelado nos seus atos constitutivos, notadamente quando a configuração do grupo quer ser dissimulada. Provados fartamente, o controle e a direção por determinadas pessoas físicas que, de fato, mantém a administração das empresas, sob um comando único, configurado está o grupo econômico, incidindo a responsabilidade solidária. (TRT/15ª REGIÃO. Decisão N° 061975/2005-PATR., Relatora: MARIANE KHAYAT, publicado em 19/12/2005)

O grupo econômico de fato se caracteriza, portanto, pela reunião de várias pessoas, físicas ou jurídicas, cada uma com personalidade jurídica e patrimônio formalmente distintos e próprios, que combinam efetivamente recursos ou esforços para a realização dos respectivos objetos, ou para participar de atividades ou empreendimentos comuns, conforme assim preconizado no inciso I do art. 124 do CTN.

No caso vertente, os fatos concretos e documentos que caracterizam o Grupo Econômico ora em debate encontram-se descritos, de maneira bem detalhada no Relatório Fiscal que a NFLD em debate, tanto que sequer foi objeto da diligência fiscal comandada pela administração tributária.
A caracterização do grupo econômico de fato foi abordada de maneira exemplar pelo Órgão Julgador de 1ª Instância, que assim se pronunciou sobre a questão ora em trato:
�DO GRUPO ECONÔMICO 
Para a correta análise do presente, cumpre trazer uma síntese dos fatos apurados pela fiscalização quanto ao relacionamento existente entre as empresas em tela, os quais levaram à caracterização do grupo econômico de fato. Vejamos. 
Após a constituição da REFRATEK (notificada), as demais empresas foram sendo geradas, sucessivamente: REFRASHELL (I) em 12/1991, REFRACON em 04/1993, REFRASHELL II em 01/2005 e ACJL Participações em 06/2005. Em seu relatório, a fiscalização compõe um nítido retrato da formação do grupo, onde a impugnante/notificada, criada em 1990, vai compondo novas empresas ao longo dos anos, todas com sócios e interesses em comum, todas trabalhando em uníssono e com os mesmos objetivos, e operando, praticamente, no mesmo espaço físico e mercadológico. 
Consta que o prédio, a recepção e o atendimento para todas as empresas do grupo é única, não há divisão do espaço físico interno entre as empresas, sendo que até mesmo os alvarás de funcionamento emitidos pela Prefeitura Municipal são afixados na mesma parede. 
A experiência fiscal relatada pelo auditor reflete que as empresas formam um amálgama, a tal ponto que, quando da assinatura dos Mandados de Procedimento Fiscal (MPF) para as diversas empresas, os próprios sócios tiveram dificuldades de saber, em um primeiro momento, qual detinha poder para assinar por uma ou outra pessoa jurídica. Deste modo e por tudo mais que consta dos autos, não se pode negar a tutela da empresa impugnante sobre as demais. 
Efetivamente, as empresas: continham ou contém ex empregados, parentes próximos ou afins em seus quadros sociais. A destacar, o Sr. Flávio Afonso de Oliveira, sócio- gerente da REFRACON entre 24/09/1999 e 10/10/2000, era, simultaneamente, funcionário da REFRATEK, onde foi admitido em 01/11/1991, permanecendo no grupo até hoje, atualmente registrado, formalmente, na REFRASHEL II. 
Quanto a este fato, assiste razão à impugnante quando alega que não há impedimento para que uma pessoa seja sócia de uma empresa e empregada de outra. Ocorre que o foco da auditoria neste fato teve por objetivo trazer a lume a ascendência da REFRATEK, empresa contribuinte/notificada, sobre a REFRACON e REFRASHEL II, uma vez que o referido empregado, ao compor o quadro societário da REFRACON, mesmo que por um breve espaço de tempo, permaneceu subordinado ao comando da empresa principal, primeira empresa do grupo a ser criada e, posteriormente, foi incluído na folha de pagamento da REFRASHEL II (2005). 
Restaram identificadas, além da administração societária comum, a realização de diversas operações irregulares pela impugnante, e há que se relevar a confusão nas contas das empresas, demonstrada pelo auditor fiscal, onde uma despesa de uma empresa é saldada com recursos de outra, como no caso dos pagamentos de salários efetuados pela REFRATEK aos segurados já transferidos desta e formalmente registrados na REFRASHEL II (fl. 148). 
Da mesma forma, foi trazido à baila o fato do Sr. Nilson Crema ter recebido remuneração da empresa REFRATEK, a título de pró-labore e lucros distribuídos, quando ainda não se encontrava nos quadros da empresa, ou seja, no período de janeiro a maio de 1999, registrados em suas contas contábeis. Por seu turno, a impugnante alega simplesmente que tais depósitos foram feitos equivocadamente. Todavia, é evidente que este fato se insere no conjunto de elementos que caracterizam a situação desordenada e não criteriosa dos atos contábeis e procedimentais que desfavorecem a impugnante. 
Relembrando o conceito legal de grupo econômico, temos que este abrange a ideia de que, sempre que uma ou mais empresas, embora tendo cada uma delas personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, estará configurado o grupo econômico, e serão, para efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis com a empresa principal e cada uma das subordinadas (art. 2°, §2°. da CLT). 
Desta forma, da própria conceituação legal se extrai que o grupo econômico previsto na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) tem maior abrangência do que aquele previsto na Lei n° 6.404/76: para efeito da lei comercial, o grupo econômico será constituído, necessariamente, mediante convenção registrada, entre sociedade controladora e sociedades filiadas, devendo estas últimas revestirem a forma de sociedade anônima ou em comandita por ações; para efeitos trabalhistas e previdenciários, o grupo existirá desde que presentes os requisitos indicados no §2º do art. 2° da CLT. 
[...]
Destarte, restou comprovado que as empresas relacionadas como solidárias compõem, de fato, um grupo econômico com a notificada�. 

Adite-se aos elementos de convicção destacados pelo Órgão Julgador a quo que a fiscalização demonstrou que as empresas operam no mesmo endereço comercial e espaço físico, compartilhando todos os elementos operacionais e fatores de produção.
A Refratek transferiu todo seu quadro de empregados para as outras empresas criadas pelo grupo, beneficiárias do SIMPLES, sem, contudo, terem deixado de executar as mesmas funções nos mesmos locais. A Notificada manteve em seu quadro, a partir de 01/2005, somente uma Auxiliar Administrativa, Cleidimar Pereira, fato que não refletiu negativamente no faturamento da empresa, que subiu 14 % em 2005 e quase 25% em 2006, em relação a 2004.
Acrescente-se que o quadro societário é constituído pelo mesmo grupo de pessoas, cônjuges, filhos e cunhados, figurando como sócios em umas empresas e, concomitantemente, como empregados em outras, conforme disposto no item 3.1. QUADRO SOCIAL do Relatório Fiscal, a fls. 143/145.
A confusão patrimonial revela-se às escâncaras na medida em que a Refratek contabilizou pagamento de distribuição de lucros, e retiradas pro labore ao Sr. Nilson Crema, no período de janeiro a maio/1999, quando este não era sequer sócio da empresa, mas, sim, da Refrashell e da Refracon.
Adite-se que a contabilidade não registra em títulos próprios seus pagamentos de custos e despesas, fornecedores e clientes diversos, concentrando num mesmo �saco de gato� dispêndios que, em 2005, quase atingiu a cifra de 3 milhões de Reais. 
Além disso, a Refratek não contabilizou nenhuma conta bancária de 1997 até o ano de 2000, embora tenha de fato realizado movimentação financeira, conforme pode se verificar através de lançamentos contábeis de 3010612000, onde são reconhecidos valores relativos a despesas bancárias e CPMF no Banco Bradesco, conta contábil 34130003 e 34130006, conforme folha 152/3 do Livro Razão 003. 
Ainda, no mês de julho/2000, a empresa lançou na conta contábil 11120005, a conta Bradesco com saldo anterior de (R$1,00), encerrando no mesmo mês, e voltando a não lançá-la a partir de agosto/2000. Adite-se que a empresa em tela deixou de registrar em sua contabilidade a movimentação financeira mantida no Banco Unibanco, conta corrente número 2038526, Agencia 0742, no período de 10/1997 a 10/1998, fatos que corroboram a constatação de que a contabilidade da Recorrente não registra a totalidade de suas operações empresariais, tampouco sua movimentação financeira. 
Apurou a fiscalização que a Refratek é a maior empresa do grupo e concentra a grande parcela do faturamento do Grupo Econômico, e como tal, transfere de forma habitual e constante importâncias para suprimento das necessidades financeiras de todas as demais empresas, ou assume diretamente pagamentos de despesas daquelas, ou ainda efetua pagamentos de despesas particulares dos sócios, lançando em títulos contábeis como "Despesas Indedutíveis" ou "Empréstimos", incorrendo em confusões patrimoniais, além de ferir o Princípio Contábil da Entidade. 
A fiscalização apurou que a Refratek sempre manteve um saldo elevado na sua conta Caixa, cujos montantes chegaram a cifras superiores a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais). Com o desenvolvimento dos trabalhos, a fiscalização compreendeu a razão de valores tão vultosos, ao verificar que a empresa não registrava em títulos próprios de sua contabilidade os valores reais de suas operações. Em determinados períodos, grande parte de seus pagamentos efetuados através dos Bancos Bradesco e/ou Banco do Brasil, quer através de cheques ou débitos em conta, eram lançados tão somente à débito de Caixa e a crédito dos respectivos Bancos, muito embora os documentos físicos apontassem para uma realidade fática diferente da realidade jurídica dos atos e fatos contábeis. 
Concluiu a fiscalização que �Tal procedimento incorreto, no sentido de não registrar as despesas, encobre fatos geradores de contribuições previdenciárias, além de eivar de vícios a contabilidade da empresa, inviabilizando-a para os fins aos quais a mesma se propõe. Consta como anexo, planilha dos valores identificados pela documentação física, objeto de tributação por esta fiscalização, em levantamento específico�. 

A fiscalização apurou que a REFRASHELL CNPJ 85.213.973/0001-61, foi excluída do SIMPLES, através do Ato Declaratório 463075, de 07/08/2003, com efeitos a partir de 01/01/2002, pela situação excludente: "311 - sócio ou titular participa de outra empresa com mais de 10% e a receita bruta global no ano calendário de 2001 ultrapassou o limite legal�. 
Não se prestando mais para o esquema, a empresa foi reduzindo totalmente seu quadro de empregados, até paralisar totalmente suas atividades em 31/01/2005, quando então, houve-se por constituída nova empresa, em fevereiro/2005, com a mesma Razão Social REFRASHELL II, CNPJ 07.188.51710001-03, com mesma atividade empresarial, mudando a composição dos sócios que passaram a ser os filhos dos sócios anteriores.
A empresa REFRASHELL II iniciou atividades em 02/2005 com 46 empregados, número que chegou a 50 em 12/2006, e lançou gastos com folha de pagamento de fev/2005 a jul/2005 sem que houvesse nenhum centavo de faturamento.
Dessai do quadro sinóptico a fl. 151 que os valores mais expressivos do faturamento da REFRASHELL II foram produzidos para própria empresa do grupo (Refratek), chegando a 80% em 2005 e 55% em 2006.
Registre-se que os valores faturados para terceiros, na maioria das competências, não se revela suficiente, sequer, para cobrir os gastos com a folha de pagamento.
As provas dos autos não dão margem a dúvidas de que a empresa Refrashell II houve-se por constituída com o propósito único de abrigar a mão-de-obra necessária ao desenvolvimento das atividades da empresa Notificada, sendo que todos os recursos e insumos eram por esta fornecidos. Pretendeu-se, com esse procedimento, conforme inferiu a fiscalização, elidir-se da incidência da contribuição previdenciária patronal, que recairia, a partir de então, sobre a folha de pagamento das empresas optantes pelo SIMPLES. 
Soma-se a isso o fato de Recorrente e devedores solidários serem defendidos pelo mesmo Patrono e que as defesas oferecidas pelos demais integrantes do grupo, tanto em sede de impugnação quanto em de Recurso Voluntário, serem exatamente as mesmas, somente sendo alterada a razão social do recorrente, circunstância que denota a efetiva e real existência de uma unidade de comando e de desígnios.
Tais condições conduzem, inexoravelmente, à caracterização de grupo econômico de fato, eis que tais empresas, embora atuando horizontalmente, no mesmo plano, e sem interdependência jurídica, participam todas do mesmo empreendimento, comandadas por um mesmo grupo de pessoas, com base na organização comum da atividade econômica e na fruição dos mesmos meios de produção.
Carece de fundamento a alegação de que somente poderia se cogitar de responsabilidade solidária no caso de eventual reclamação na justiça do trabalho relativamente aos direitos dos empregados.
O caso presente não trata de responsabilidade solidária dos integrantes do grupo econômico em foco. O crédito tributário em questão houve-se por constituído, exclusivamente, em desfavor da empresa notificada, não em face das demais empresa integrantes do grupo econômico de fato ora em apreço.
A caracterização do grupo econômico em tela se presta como elemento de convicção a demonstrar a unidade de desígnios na consecução e sucesso da simulação levada a efeito pelas empresa do grupo.

3.2.DA CARACTERIZAÇÃO DA CONDIÇÃO DE SEGURADO EMPREGADO.
Pondera o Recorrente que a fiscalização Previdenciária não possui competência para declarar a inexistência da relação laboral entre os empregados da empresa Refrashell II e a existência de vínculo laboral destes com a Refratek, eis que tal competência é exclusiva da Justiça Trabalhista.  
Aduz que a Fiscalização Tributária não possui competência para o desenquadramento de empresa do SIMPLES e lançamento fiscal contra empresas terceirizadas que são optantes por esse sistema simplificado. Acrescenta que a fiscalização ilegalmente optou em desprezar a situação e atos jurídicos perfeitos e acabados para declarar a inexistência de relação laboral efetiva e a pretensa existência de vinculo laboral direto com a ora Recorrente, exigindo o recolhimento das contribuições patronais em questão; 
Os argumentos acima expendidos não merecem o abrigo desejado.

Em primeiro lugar, cabe esclarecer que a fiscalização tributária não promoveu qualquer desenquadramento de pessoas jurídicas do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte. As empresas optantes do SIMPLES permanecem nessa mesma condição de antes, mantendo suas obrigações tributárias perante os fiscos federal, estadual e municipal, incidente sobre o seu faturamento, na forma prevista nas legislações de regência dos sistemas simplificados em realce.
Em segundo lugar, é de se alertar que a fiscalização não desprezou qualquer situação jurídica ou ato jurídico perfeito, tampouco declarou a existência ou inexistência de vínculo empregatício com as empresas ora em trato.
Ocorre, todavia, que o caso ora em estudo não trata, de forma alguma, da declaração de inexistência da relação laboral entre os empregados da empresa Refrashell II, tampouco da caracterização da existência de vínculo laboral destes com a Refratek. Trata-se, outrossim, a todo saber, da caracterização da condição de segurado empregado do trabalhador com o seu real e efetivo ente patronal, esta sim, contida no portfolio de competências da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Com efeito, muito embora semelhantes em alguns pequenos aspectos, as legislações trabalhista e previdenciária não se confundem. Tendo como assentada tal premissa, fácil é perceber que o segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social - RGPS qualificado com �segurado empregado� não é aquele definido no art. 3º da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, mas, sim, a pessoa física especificamente conceituada para fins previdenciários no inciso I do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, em seguimentos rememorados a seguir para facilitar a compreensão da questão posta em debate.
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT 
Art. 3º Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante salário.
Parágrafo único. Não haverá distinções relativas à espécie de emprego e à condição de trabalhador, nem entre o trabalho intelectual, técnico e manual.

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 
I - como empregado: 
a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;
b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas;
c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 
d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular de carreira estrangeira e a órgãos a ela subordinados, ou a membros dessas missões e repartições, excluídos o não brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou repartição consular;
e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio; 
f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante pertença a empresa brasileira de capital nacional; 
g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais; (Alínea acrescentada pela Lei n° 8.647, de 13.4.93) 
i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999).
j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a regime próprio de previdência social; (Incluído pela Lei nº 10.887, de 2004).

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos;

Olhando com os olhos de ver, avulta que os conceitos de �empregado� e �segurado empregado� presentes nas legislações trabalhista e previdenciária, respectivamente, são plenamente distintos. Esta qualifica como �segurado empregado� não somente os trabalhadores tipificados como �empregados� na CLT, mas, também, outras categorias de laboristas. De outro eito, determinadas categorias de trabalhadores tidas como �empregados� pela CLT podem não ser qualificadas como segurados empregados para os fins colimados pela lei de custeio da Seguridade Social.
Exemplo emblemático do que acabamos de expor é o caso dos empregados domésticos. Malgrado este trabalhador seja qualificado como empregado pela Consolidação Laboral, para a Seguridade Social, tal segurado não integra a categoria de �segurado empregado�, art. 12, I da Lei nº 8.212/91, mas, sim, a de �segurado empregado doméstico�, art. 12, II da Lei nº 8.212/91, uma classe absolutamente distinta da de �segurado empregado�, com regras de tributação distintas e completamente diversas daquelas aplicáveis aos �segurados empregados�.
Dessarte, mostra-se irrelevante para fins de custeio da seguridade social o conceito de �empregado� estampado na Consolidação das Leis do Trabalho. Prevalecerá, sempre, para tais fins, a conformação dos segurados obrigatórios abrigada nos incisos do art. 12 da Lei nº 8.212/91.
Portanto, para os fins do custeio da Seguridade Social, serão qualificados como segurados empregados, e nessa qualidade se subordinando empregador e segurados às normas encartadas na Lei nº 8.212/91, as pessoas físicas que prestarem serviços de natureza urbana ou rural à empresa, aqui incluídos os órgãos públicos por força do art. 15 da Lei nº 8.212/91, em caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração.
Não se deve olvidar que, tal qual no ramo do Direito do Trabalho, aplica-se igualmente no Direito Previdenciário o Princípio da Primazia da Realidade sobre a Forma, o qual propugna que, havendo divergência entre a realidade das condições ajustadas numa determinada relação jurídica e as verificadas em sua execução, prevalecerá a realidade dos fatos sobre a formalidade dos atos. Havendo discordância entre o que ocorre na prática e o que está expresso em assentamentos públicos, documentos ou acordos, prevalece a realidade dos fatos. O que conta não é a qualificação contratual, mas a natureza das funções exercidas em concreto. 
No dizer de Américo Plá Rodrigues: �em matéria de trabalho importa o que ocorre na prática, mais do que aquilo que as partes hajam pactuado de forma mais ou menos solene, ou expressa, ou aquilo que conste em documentos, formulários e instrumentos de controle. Ou seja, o princípio da primazia da realidade significa que, em caso de discordância entre o que ocorre na prática e o que emerge de documentos ou acordos, deve-se dar preferência ao primeiro, isto é, ao que sucede no terreno dos fatos�.
Em trabalho primoroso, Mauricio Godinho Delgado leciona que �No Direito do Trabalho deve-se pesquisar, preferentemente, a prática concreta efetivada ao longo da prestação de serviços, independentemente da vontade eventualmente manifestada pelas partes na respectiva relação jurídica. A prática habitual - na qualidade de uso - altera o contrato pactuado, gerando direitos e obrigações novos às partes contratantes, respeitada a fronteira da inalterabilidade contratual lesiva� (DELGADO, Mauricio Godinho. Curso de Direito do Trabalho, 2ª ed. São Paulo: LTr, 2003, p.207) .
No caso sub examine, o auditor fiscal acusou a presença ostensiva dos elementos caracterizadores da relação de segurado empregado (reitere-se, não a de vínculo empregatício, que é irrelevante ao caso), consubstanciados na prestação de serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob subordinação jurídica do contratado pessoa física ao contratante e mediante remuneração.
A não eventualidade encontra-se patente não somente no prolongado período em que os trabalhadores prestaram serviços ao Recorrente, mas, sobretudo, pela espécie de serviços prestados, os quais são inerentes ao atuar típico da Empresa Notificada.
Cumpre alertar que a sindicância da não eventualidade se apura mais em razão da atividade realizada pelo empregador do que pelo prazo de vigência do contrato. Nessas circunstâncias, sendo o serviço contratado uma necessidade contínua da empresa, eis que inerente à sua atividade econômica, ou essencial ao desempenho satisfatório do objeto social da pessoa jurídica, caracterizada estará a não eventualidade do serviço, independentemente do prazo em que cada serviço seja prestado.
O trabalho eventual é o trabalho esporádico, acidental, de curta duração, numa situação casual a qual não abraça as atividades permanentes da empresa. Se a utilização da força de trabalho é necessária para o atendimento dos objetivos da empresa, não se pode falar em trabalho eventual. Nesse sentido, a lição do mestre Délio Maranhão: "Desde que o serviço não excepcional ou transitório em relação à atividade do estabelecimento, não há que se falar em trabalho eventual."( Instituições do Direito do Trabalho, Ed. Freitas Bastos, 6ª ed., vol. I, pag. 237).
No caso em debate, foram identificados trabalhadores contratados à cooperativa para exercer as funções de jornalista, operador de áudio, engenheiro, locutor, programador e sonoplasta; educadores, assistentes sociais e professores em estabelecimentos de ensino; instrutores, em escola fábrica, sociólogos, dentre outros, circunstâncias que denotas a natureza não eventual dos serviços contratados.
Os trabalhadores considerados como segurados empregados pela Fiscalização inserem-se na dinâmica regular das tomadoras, que necessitam do trabalho por eles desempenhado para atender às múltiplas demandas inerentes aos seus respectivos objetivos sociais. 
No que pertine à subordinação, esta tem que ser averiguada em seu aspecto jurídico, não apenas no hierárquico. O conceito geral de subordinação foi elaborado levando-se em consideração a evolução social do trabalho, com sua consequente democratização, passando da escravidão e da servidão para o trabalho contratado, segundo a vontade das partes.
Sob tal prisma, revela-se inconteste que a subordinação jurídica é intrínseca a toda a prestação remunerada de serviços por pessoa física, seja a empresas, seja a outras pessoas físicas. 
A subordinação jurídica configura-se como o elemento da relação contratual na qual a pessoa física contratada sujeita o exercício de suas atividades laborais à vontade do contratante, em contrapartida à remuneração paga por este àquele. Irradia de maneira nítida da subordinação jurídica a identificação de quem manda e de quem obedece; de quem remunera e de quem é remunerado, de quem determina o que fazer, como, quando e quanto e de quem executa o serviço de acordo com o parametrizado. 
Podemos identificar no conceito de subordinação jurídica duas vestes de uma mesma nudez: de um lado figura a faculdade do contratante de utilizar-se da força de trabalho do contratado pessoa física, como um dos fatores da produção, sempre no interesse do empreendimento cujos riscos assumiu, e do outro, a obrigação do empregado de sujeitar a execução do seu serviço à direção do empregador, no poder de ordenar o que fazer e como fazê-lo, dentro dos fins a que este se propõe a alcançar.
Para Gomes e Gottschalk (in Curso de direito do trabalho, Rio de Janeiro, Forense, 2005, pag. 134), �todo contrato gera o que denomina de estado de subordinação do empregado, pois este deve sujeitar-se aos critérios diretivos do empregador, suas disposições quanto ao tempo, modo e lugar da prestação do trabalho, bem como aos métodos de execução e modalidade próprios da empresa, da indústria e do comércio�.
À vista dos ensinamentos colhidos na melhor doutrina, vislumbra-se que a subordinação jurídica conforma-se como um estado de sujeição em que se coloca o trabalhador, por sua livre e espontânea vontade, diante do empregador, em virtude de um contrato de trabalho pelo qual ao contratante é dado o poder de dirigir a força de trabalho do empregado, seja manual ou intelectual, em troca de uma contraprestação remuneratória.
Dessarte, havendo prestação remunerada de serviços por pessoa física, por mais autonomia que tenha o contratado na condução do serviço a ser prestado, presente sempre estará, em menor ou maior grau, a subordinação jurídica do contratado ao contratante. Como exemplo meramente ilustrativo, mesmo a contratação de renomado profissional para a elaboração de Parecer a respeito de matéria de sua notória especialidade, mesmo aqui presente estará a subordinação jurídica, eis que o aludido Parecer deverá atender os objetivos e interesses do contratante e ser elaborado no tempo e nas condições por este especificado, sob pena de não se consolidar o contrato laboral. 
A subordinação se revela às escancaras com o Recorrente em foco, que detém todo o poder de chefia, de comando de como, o que, quando e quanto do serviço será executado, além do poder de dispensa do trabalhador. Todos trabalham, efetivamente, objetivando atingir as metas determinadas pela Refratek, ordenados pelas normas da empresa.
A remuneração foi apurada diretamente dos lançamentos registrados na contabilidade e nas notas fiscais e recibos de prestação de serviços.
A pessoalidade, por derradeiro, tem sua caracterização realçada na análise de cada caso particular, as quais revelam a prestação exclusiva dos serviços ao Recorrente, a natureza intuitu personae dos serviços pactuados, a circunstância de os pagamento serem efetuados diretamente na conta pessoal do prestador de serviços pessoa física, e não na conta da pessoa jurídica fantasiosamente contratada.
No caso em tela, observa-se que empresas foram criadas adrede visando a abrigar formalmente os operários da Recorrente, sob os benefícios do regime tributário garantido pelo SIMPLES, trabalhadores estes que permaneceram com suas atividades inalteradas, vinculados materialmente ao mesmo empregador e subordinados substancialmente aos mesmos mandantes.
Sob o olhar realístico da primazia da realidade dos fatos sobre a forma dos atos, tais obreiros se apresentam como segurados empregados do Recorrente, e não das interpostas pessoas propositalmente constituídas para o registro formal dos contratos de trabalho.
Corrobora tal entendimento o fato de a empresa REFRASHELL, CNPJ 85.213.973/0001-61, não se prestando mais para o abrigo formal dos trabalhadores, por ter sido excluída do SIMPLES através do Ato Declaratório 463075, de 07/08/2003, ter paralisado suas atividades, sendo substituída por outra, com a semelhante Razão Social REFRASHELL II, CNPJ 07.188.51710001-03, com mesma atividade empresarial, também optante pelo SIMPLES, mudando a composição dos sócios (que passaram a ser os filhos dos sócios anteriores), em razão de a 1ª empresa ter sido excluída do sistema simplificado pela situação excludente de código 311: "Sócio ou titular participa de outra empresa com mais de 10% e a receita bruta global no ano calendário de 2001 ultrapassou o limite legal�.
As conclusões pautadas nos parágrafos precedentes não discrepam das vigílias assentadas no Enunciado nº 331 do Tribunal Superior do Trabalho, o qual impõe, na contratação de trabalhadores por interposta pessoa, o estabelecimento de vínculo empregatício do obreiro diretamente com o tomador dos serviços, eis que o verdadeiro empregador.
Enunciado nº 331 do TST
Contrato de Prestação de Serviços - Legalidade
I - A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal, formando-se o vínculo diretamente com o tomador dos serviços, salvo no caso de trabalho temporário (Lei nº 6.019, de 03.01.1974). (grifos nossos) 
II - A contratação irregular de trabalhador, mediante empresa interposta, não gera vínculo de emprego com os órgãos da administração pública direta, indireta ou fundacional (art. 37, II, da CF/1988). (Revisão do Enunciado nº 256 - TST)
III - Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de serviços de vigilância (Lei nº 7.102, de 20-06-1983), de conservação e limpeza, bem como a de serviços especializados ligados à atividade-meio do tomador, desde que inexistente a pessoalidade e a subordinação direta.
IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da relação processual e constem também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993). (Alterado pela Res. 96/2000, DJ 18.09.2000)

Para tais situações, o Parágrafo Único do art. 116 do CTN estatui expressamente a competência da autoridade administrativa para desconsiderar atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 116. Salvo disposição de lei em contrário, considera-se ocorrido o fato gerador e existentes os seus efeitos:
I - tratando-se de situação de fato, desde o momento em que o se verifiquem as circunstâncias materiais necessárias a que produza os efeitos que normalmente lhe são próprios;
II - tratando-se de situação jurídica, desde o momento em que esteja definitivamente constituída, nos termos de direito aplicável.
Parágrafo único. A autoridade administrativa poderá desconsiderar atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária, observados os procedimentos a serem estabelecidos em lei ordinária. (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001)

No caso ora em foco, a lei ordinária nº 8.212/91 qualifica como segurado empregado a pessoa física que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado, e como segurado contribuinte individual, a pessoa física que presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 
I - como empregado: 
a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;
b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas;
(...)

V - como contribuinte individual: (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).
(...)
g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego; (Incluído pela Lei nº 9.876/99).
(...)

O mesmo Diploma Legal acima invocado estabelece obrigações tributárias principal e acessórias às empresas, decorrentes da prestação de serviços que lhe forem fornecidos por segurados empregados e por segurados contribuintes individuais, assim dispondo: 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 
I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).
II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redação dada pela Lei nº 9.732/98).
a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve; 
b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave. 
III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; (Incluído pela Lei nº 9.876/99). 

No que pertine a procedimentos e competências, o art. 33 da Lei de Custeio da Seguridade Social outorgou à Secretaria da Receita Federal do Brasil a competência para planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas à tributação, à fiscalização, à arrecadação, à cobrança e ao recolhimento das contribuições sociais previdenciárias, das contribuições incidentes a título de substituição e das devidas a outras entidades e fundos, atribuindo aos seus auditores fiscais a prerrogativa de examinar a contabilidade das empresas, ficando obrigados a prestar todos os esclarecimentos e informações solicitados o segurado e os terceiros responsáveis pelo recolhimento das contribuições previdenciárias e das contribuições devidas a outras entidades e fundos.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 33. À Secretaria da Receita Federal do Brasil compete planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas à tributação, à fiscalização, à arrecadação, à cobrança e ao recolhimento das contribuições sociais previstas no parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições incidentes a título de substituição e das devidas a outras entidades e fundos. (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009).
§1o É prerrogativa da Secretaria da Receita Federal do Brasil, por intermédio dos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil, o exame da contabilidade das empresas, ficando obrigados a prestar todos os esclarecimentos e informações solicitados o segurado e os terceiros responsáveis pelo recolhimento das contribuições previdenciárias e das contribuições devidas a outras entidades e fundos. (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009).
§2o A empresa, o segurado da Previdência Social, o serventuário da Justiça, o síndico ou seu representante, o comissário e o liquidante de empresa em liquidação judicial ou extrajudicial são obrigados a exibir todos os documentos e livros relacionados com as contribuições previstas nesta Lei.(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
§3o Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil pode, sem prejuízo da penalidade cabível, lançar de ofício a importância devida. (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009).
§4o Na falta de prova regular e formalizada pelo sujeito passivo, o montante dos salários pagos pela execução de obra de construção civil pode ser obtido mediante cálculo da mão de obra empregada, proporcional à área construída, de acordo com critérios estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, cabendo ao proprietário, dono da obra, condômino da unidade imobiliária ou empresa corresponsável o ônus da prova em contrário. (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009).
§5º O desconto de contribuição e de consignação legalmente autorizadas sempre se presume feito oportuna e regularmente pela empresa a isso obrigada, não lhe sendo lícito alegar omissão para se eximir do recolhimento, ficando diretamente responsável pela importância que deixou de receber ou arrecadou em desacordo com o disposto nesta Lei. 
§6º Se, no exame da escrituração contábil e de qualquer outro documento da empresa, a fiscalização constatar que a contabilidade não registra o movimento real de remuneração dos segurados a seu serviço, do faturamento e do lucro, serão apuradas, por aferição indireta, as contribuições efetivamente devidas, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário. 
§7º O crédito da seguridade social é constituído por meio de notificação de débito, auto-de-infração, confissão ou documento declaratório de valores devidos e não recolhidos apresentado pelo contribuinte. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528/97). 

Ainda em relação aos procedimentos, o art. 37 da lei ordinária ora em realce estatui o poder/dever da fiscalização de lavrar ex officio a competente notificação de débito, com discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que se referem, sempre que constatar o atraso total ou parcial no recolhimento de contribuições previdenciárias.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento de contribuições tratadas nesta Lei, ou em caso de falta de pagamento de benefício reembolsado, a fiscalização lavrará notificação de débito, com discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que se referem, conforme dispuser o regulamento.
§1º Recebida a notificação do débito, a empresa ou segurado terá o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar defesa, observado o disposto em regulamento. (Incluído pela Lei nº 9.711/98). 
§2º Por ocasião da notificação de débito ou, quando for o caso, da inscrição na Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a fiscalização poderá proceder ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo, conforme dispuser aquela autarquia previdenciária, observado, no que couber, o disposto nos §§ 1º a 6º, 8º e 9º do art. 64 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997. (Incluído pela Lei nº 9.711/98). 

Ainda tratando de procedimentos, o inciso IX do art. 30 do Pergaminho Previdenciário determina a identificação e o lançamento do crédito tributário constituído, em desfavor das empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza, em razão da responsabilidade solidária nele prevista.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas: (Redação dada pela Lei n° 8.620/93) 
(...)
IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta Lei; 

Encontram-se presentes, portanto, os elementos essenciais caracterizadores da condição de segurado empregado insculpidos no art. 12, I da Lei nº 8.212/91, circunstância que deságua, como consequência inafastável, na observância das normas de custeio inscritas no supracitado diploma legal.
Não se deve olvidar que inexiste impedimento para que um trabalhador mantenha, concomitantemente, múltiplos e legítimos vínculos empregatícios com diversas empresas, sem que isso represente qualquer irregularidade. Decerto, a condição de segurado empregado não exige exclusividade com a empresa sujeito passivo da obrigação tributária, de molde que um mesmo trabalhador pode estar vinculado previdenciariamente, nessa condição, a duas ou mais empresas, ou ser segurado empregado em relação uma determinada entidade e segurado contribuinte individual em relação a outra distinta da primeira, e assim por diante ...
Como resultado, subsistem inabaladas as obrigações tributárias destacadas na NFLD em apreço, a qual não demanda reparos.
 
3.2.DA DISPENSA DE RETENÇÃO - TIRADENTES
Pondera o Recorrente ser indevida a exigência de retenção em relação aos serviços prestados pela empresa Tiradentes, uma vez que os serviços foram prestados pelos sócios, a empresa não tem empregados e o faturamento do mês anterior foi inferior a duas vezes o limite máximo do Salário de Contribuição.
Com o efeito, o inciso II do art. 157 da IN INSS/DC nº 100/2003 dispensa a contratante de serviços prestados mediante cessão de mão de obra de efetuar a retenção de que trata o art. 31 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, nas hipóteses em que a contratada, cumulativamente, não possuir empregados, o serviço for prestado pessoalmente pelo titular ou sócio e o seu faturamento do mês anterior for igual ou inferior a duas vezes o limite máximo do salário-de-contribuição, se contentando a legislação previdenciária, para a comprovação de tais requisitos, a mera apresentação à tomadora de declaração assinada por seu representante legal, sob as penas da lei, de que não possui empregados e o seu faturamento no mês anterior foi igual ou inferior a duas vezes o limite máximo do salário-de-contribuição.
Instrução Normativa INSS/DC nº 100, de 18/12/2003 
Art. 157. A contratante fica dispensada de efetuar a retenção, quando: 
I - o valor correspondente a onze por cento dos serviços contidos em cada nota fiscal, fatura ou recibo de prestação de serviços for inferior ao limite mínimo estabelecido pelo INSS para recolhimento em documento de arrecadação;
II - a contratada não possuir empregados, o serviço for prestado pessoalmente pelo titular ou sócio e o seu faturamento do mês anterior for igual ou inferior a duas vezes o limite máximo do salário-de-contribuição, cumulativamente;
III - a contratação envolver somente serviços profissionais relativos ao exercício de profissão regulamentada por legislação federal, ou serviços de treinamento e ensino definidos no inciso X do art. 155, desde que prestados pessoalmente pelos sócios, sem o concurso de empregados ou outros contribuintes individuais.
§1º Para comprovação dos requisitos previstos no inciso II do caput, a contratada apresentará à tomadora declaração assinada por seu representante legal, sob as penas da lei, de que não possui empregados e o seu faturamento no mês anterior foi igual ou inferior a duas vezes o limite máximo do salário-de-contribuição.
§2º Para comprovação dos requisitos previstos no inciso III do caput, a contratada apresentará à tomadora declaração assinada por seu representante legal, sob as penas da lei, de que o serviço foi prestado por sócio da empresa, profissional de profissão regulamentada, ou, se for o caso, profissional da área de treinamento e ensino, e sem o concurso de empregados ou outros contribuintes individuais ou consignando o fato na nota fiscal, na fatura ou no recibo de prestação de serviços.
§3º Para fins do disposto no inciso III do caput, são serviços profissionais regulamentados pela legislação federal, entre outros, os prestados por administradores, advogados, aeronautas, aeroviários, agenciadores de propaganda, agrônomos, arquitetos, arquivistas, assistentes sociais, atuários, auxiliares de laboratório, bibliotecários, biólogos, biomédicos, cirurgiões dentistas, contabilistas, economistas domésticos, economistas, enfermeiros, engenheiros, estatísticos, farmacêuticos, fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais, fonoaudiólogos, geógrafos, geólogos, guias de turismo, jornalistas profissionais, leiloeiros rurais, leiloeiros, massagistas, médicos, meteorologistas, nutricionistas, psicólogos, publicitários, químicos, radialistas, secretárias, taquígrafos, técnicos de arquivos, técnicos em biblioteconomia, técnicos em radiologia e tecnólogos.

A norma tributária em relevo houve-se por reproduzida, sem solução de continuidade, no art. 148 da IN SRP nº 3/2005. 
Instrução Normativa SRP nº 3, de 14 de julho de 2005
Art. 148. A contratante fica dispensada de efetuar a retenção e a contratada de registrar o destaque da retenção na nota fiscal, na fatura ou no recibo, quando:
I - o valor correspondente a onze por cento dos serviços contidos em cada nota fiscal, fatura ou recibo de prestação de serviços for inferior ao limite mínimo estabelecido pela SRP para recolhimento em documento de arrecadação;
II - a contratada não possuir empregados, o serviço for prestado pessoalmente pelo titular ou sócio e o seu faturamento do mês anterior for igual ou inferior a duas vezes o limite máximo do salário de contribuição, cumulativamente;
III - a contratação envolver somente serviços profissionais relativos ao exercício de profissão regulamentada por legislação federal, ou serviços de treinamento e ensino definidos no inciso X do art. 146, desde que prestados pessoalmente pelos sócios, sem o concurso de empregados ou outros contribuintes individuais.
§1º Para comprovação dos requisitos previstos no inciso II do caput, a contratada apresentará à tomadora declaração assinada por seu representante legal, sob as penas da lei, de que não possui empregados e o seu faturamento no mês anterior foi igual ou inferior a duas vezes o limite máximo do salário de contribuição.
§2º Para comprovação dos requisitos previstos no inciso III do caput, a contratada apresentará à tomadora declaração assinada por seu representante legal, sob as penas da lei, de que o serviço foi prestado por sócio da empresa, no exercício de profissão regulamentada, ou, se for o caso, profissional da área de treinamento e ensino, e sem o concurso de empregados ou contribuintes individuais ou consignará o fato na nota fiscal, na fatura ou no recibo de prestação de serviços. 
§3º Para fins do disposto no inciso III do caput, são serviços profissionais regulamentados pela legislação federal, dentre outros, os prestados por administradores, advogados, aeronautas, aeroviários, agenciadores de propaganda, agrônomos, arquitetos, arquivistas, assistentes sociais, atuários, auxiliares de laboratório, bibliotecários, biólogos, biomédicos, cirurgiões dentistas, contabilistas, economistas domésticos, economistas, enfermeiros, custo unitários, estatísticos, farmacêuticos, fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais, fonoaudiólogos, geógrafos, geólogos, guias de turismo, jornalistas profissionais, leiloeiros rurais, leiloeiros, massagistas, médicos, meteorologistas, nutricionistas, psicólogos, publicitários, químicos, radialistas, secretárias, taquígrafos, técnicos de arquivos, técnicos em biblioteconomia, técnicos em radiologia e tecnólogos.

No caso em debate, em relação ao período não alcançado pela decadência, o Recorrente honrou acostar a fls. 1843 a 1852 dos autos, declaração de que, nos meses de dezembro/2001, abril, maio, agosto a dezembro de 2003, janeiro e fevereiro de 2004, não possuía empregados e que o faturamento foi igual ou inferior a duas vezes o limite máximo do salário de contribuição.
Tais circunstâncias revelam-se suficientes para a dispensa da retenção em realce nas competências janeiro/2002, maio e junho de 2003, setembro a dezembro/2003 e janeiro a março/2004, em relação, tão somente, às notas fiscais emitidas pela empresa Tiradentes Confecção e Manutenção Industrial Ltda.

3.3. DA TAXA SELIC
Insurge-se o Recorrente contra a utilização da Taxa SELIC como índice de juros a serem aplicados na atualização de débitos tributários
Sem razão, todavia.
De plano, cumpre trazer à baila que os juros representam a remuneração do capital investido. Esmiuçando o conceito, juros representam o rendimento que o detentor do capital aufere em troca da colocação de um quantitativo à disposição de uma outra pessoa/entidade. 
Ilumine-se que um investidor poderia empregar seu patrimônio financeiro em uma atividade econômica qualquer que lhe rendesse lucro. Pode, todavia, essa pessoa abdicar de seu capital, ofertando-o a outra pessoa, mediante a cobrança de uma taxa de remuneração, compensatória pela perda da oportunidade de produzir lucro, na forma da hipótese anterior.
A taxa de juros figura, então, como o quantum relativo que o titular do capital exige do tomador deste, num horizonte temporal, pela utilização do montante tomado. Nesse quadro, o índice nominal da taxa pode ser fixado unilateralmente pelo capitalista, ou, em comum acordo com aquele que se apodera da riqueza por empréstimo. É importante ressaltar que, em qualquer caso, a fixação da taxa de juros prescinde da edição de lei formal, como assim acredita piamente o Recorrente, até porque tal exigência culminaria por emperrar a atividade financeira do país � extremamente dinâmica em sua natureza -, paralizando-o.
Isso porque cada investidor, banco ou demais instituições financeiras possuem seus critérios próprios para o computo dos juros na atividade financeira, os quais são extremamente influenciados pelo mercado, pela oferta e procura de capital, pela taxa de crescimento da economia, pelo risco da inadimplência, etc., o que gera uma saudável concorrência entre os detentores do livre numerário.
Diante desse panorama mostra-se evidente que a exigência de lei stricto sensu a que se refere o CTN, não é para a fixação da taxa de juros (esta flui ao sabor das correntes do mercado), mas, sim, para a indicação de qual taxa de juros será a utilizada na remuneração do capital de titularidade da Fazenda, ainda nos cofres do sujeito passivo. 
Com efeito, num mundo globalizado, em que todo e qualquer evento econômico ocorrido no polo norte produz efeitos imediatos, da mesma de ordem de grandeza, no polo sul, seria impensável que, para se alterar uma taxa de juros em, digamos, vinte e cinco centésimos por cento, como é extremamente comum em nossa economia, com a velocidade e prontidão que o mercado exige hodiernamente, fosse exigível a edição de uma lei ordinária, haja vista o trâmite procedimental exigido pela CF/88.
Nessa perspectiva, avulta, que o requisito da legalidade, na espécie, foi de fato adimplido, senão vejamos:
A Constituição Federal de 1988 outorgou à Lei Complementar a competência para estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários, nas cores desenhadas em seu art. 146, III, �b�, in verbis:
Constituição Federal de 1988 
Art. 146. Cabe à lei complementar:
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre:
a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes;
b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;

Imerso nessa ordem constitucional, ao tratar do crédito tributário, já no âmbito infraconstitucional, o art. 161 do Código Tributário Nacional � CTN, topograficamente inserido no Capítulo que versa sobre a Extinção do Crédito Tributário, estabeleceu que o crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis: 
Código Tributário Nacional
Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária. (grifos nossos) 
§1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês. (grifos nossos) 
§2º O disposto neste artigo não se aplica na pendência de consulta formulada pelo devedor dentro do prazo legal para pagamento do crédito.

Saliente-se que o percentual enunciado no parágrafo primeiro acima transcrito será o aplicável se a lei não dispuser de modo diverso. Ocorre que a lei de custeio da seguridade social disciplinou inteiramente a matéria relativa aos acessórios financeiros do crédito previdenciário em constituição e de forma distinta, devendo esta ser observada em detrimento do percentual previsto no §1º do art. 161 do CTN. 
Nesse sentido já se manifestou o Tribunal Regional Federal da 4ª Região ao proferir, ipsis litteris: 
�Na esfera infraconstitucional, o Código Tributário Nacional, norma de caráter complementar, não proíbe a capitalização de juros nem limita a sua cobrança ao patamar de 1% ao mês. pois o art. 161, §1º desse diploma legal prevê que essa taxa de juros somente será aplicada se a lei não dispuser de modo contrário. Assim, não tendo o Código Tributário Nacional determinado a necessidade de lei complementar, pode a lei ordinária fixar taxas de juros diversas daquela prevista no citado art. 161, §1º do CTN, donde se conclui que a incidência da SELIC sobre os créditos fiscais se dá por forca de instrumento legislativo próprio (lei ordinária) sem importar qualquer afronta à Constituição Federal� (TRF- 4ª Região, Apelação Cível 200471100006514, Rel. Álvaro Eduardo Junqueira; 1ª Turma; DJ de 15/06/2005, p. 552).

Com efeito, as contribuições sociais destinadas ao custeio da seguridade social estão sujeitas não só à incidência de multa moratória, como também de juros computados segundo a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, nos termos do art. 34 da Lei nº 8.212/91 que, pela sua importância ao deslinde da questão, o transcrevemos a seguir, com a redação vigente à época da lavratura do presente débito.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de caráter irrelevável. (redação dada pela Lei nº 9.528/97) (grifos nossos) 

A matéria relativa à incidência da taxa SELIC já foi bater à porta da Suprema Corte de Justiça, que firmou jurisprudência no sentido de sua legalidade, consoante ressai do julgado a seguir ementado: 
TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DE DÉBITO. JUROS MORA TÓRIOS. TAXA SELIC. CABIMENTO. 
1. O artigo 161 do CTN estipulou que os créditos não pagos no vencimento serão acrescidos de juros de mora calculados à taxa de 1%, ressalvando, expressamente, em seu parágrafo primeiro, a possibilidade de sua regulamentação por lei extravagante, o que ocorre no caso dos créditos tributários, em que a Lei 9.065/95 prevê a cobrança de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais (art. 13). 
2. Diante dai previsão legal e considerando que a mora é calculada de acordo com a legislação vigente à época de sua apuração, nenhuma ilegalidade há na aplicação da Taxa SELIC sobre os débitos tributários recolhidos a destempo, ou que foram objeto de parcelamento administrativo. 
3. Também , há de se considerar que os contribuintes têm postulado a utilização da Taxa SELIC na compensação e repetição dos indébitos tributários de que são credores. Assim, reconhecida a legalidade da incidência da Taxa SELIC em favor dos contribuintes, do mesmo modo deve ser aplicada na cobrança do crédito fiscal diante do princípio da isonomia. 
4. Embargos de divergência a que se dá provimento. STJ - EREsp nº 396.554/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI; 1ª SEÇÃO; DJ 13/09/2004; p. 167.

Em reforço a tal assertiva jurisdicional, ilumine-se o Enunciado da Súmula nº 03 do Segundo Conselho de Contribuintes, vazado nos seguintes termos:
SÚMULA CARF nº 3
É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a União decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com base na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia � Selic para títulos federais.

A propósito, repise-se que, sendo a atuação da Administração Tributária inteiramente vinculada à Lei, e, restando os preceitos introduzidos pela Lei nº 8.212/91 plenamente vigentes e eficazes, a inobservância desses comandos legais implicaria negativa de vigência por parte do Auditor Fiscal Notificante, fato que desaguaria inexoravelmente em responsabilidade funcional dos agentes do Fisco Federal.
Atente-se que as disposições introduzidas pela legislação tributária em apreço, até o presente momento, não foram ainda vitimadas de qualquer sequela decorrente de declaração de inconstitucionalidade, seja na via difusa seja na via concentrada, exclusiva do Supremo Tribunal Federal, produzindo portanto todos os efeitos jurídicos que lhe são típicos.
Ademais, perfilando idêntico entendimento como o acima esposado, a Súmula CARF nº 2, de observância vinculante, exorta não ser o CARF órgão competente para se pronunciar a respeito da inconstitucionalidade de lei de natureza tributária.
Súmula CARF nº 2: 
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.

Dessarte, se nos afigura correta a incidência de juros moratórios à taxa SELIC, haja vista terem sido aplicados em conformidade com o comando imperativo fixado no art. 34 da Lei nº 8.212/91 c.c. art. 161 caput e §1º do CTN, em afinada harmonia com o ordenamento jurídico.
Cumpre ainda salientar, por relevante, ser vedado aos membros das turmas de julgamento deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais afastar a aplicação ou deixar de observar o conteúdo encartado em leis e decretos sob o fundamento de incompatibilidade com a Constituição Federal, conforme determinado pelo art. 62 Regimento Interno do CARF, aprovado pela PORTARIA Nº 256, de 22 de junho de 2009, do Ministério da Fazenda.
PORTARIA Nº 256, de 22 de junho de 2009
Art. 62. Fica vedado aos membros afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou
II - que fundamente crédito tributário objeto de:
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002;
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar n° 73, de 1993; ou
c) parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar n° 73, de 1993.

Assim emoldurado o quadro jurídico, encontra-se impedida esta Corte Administrativa de apreciar tal rogativa e reformar a Decisão Recorrida nesse particular, ao argumento de ilegalidade da aplicação da taxa Selic como juros moratórios, atividade essa que somente poderia emergir do Poder Judiciário.

3.4.DO LANÇAMENTO �RON - CONTABILIDADE REFRACON� 
Conforme já salientado anteriormente, o vertente lançamento tem por fundamento o princípio da primazia da realidade sobre a forma dos atos, com fulcro no qual a Fiscalização, ao constatar que trabalhadores formalmente registrados em empresas optantes do SIMPLES, na realidade, ostentavam em relação coma empresa autuada todos os elementos constitutivos da relação de segurado empregado presentes no art. 12, I da Lei nº 8.212/91, promoveu ex officio a caracterização de tais obreiros como segurados empregados da empresa Autuada e, em consequência, procedeu ao lançamento tributários das contribuições previdenciárias devidas, conforme previsto na Lei nº 8.212/91.
O art. 37 da Lei nº 8.212/91 diz, com todas as letras, que constatado o atraso total ou parcial no recolhimento de contribuições tratadas nessa lei, a fiscalização lavrará de ofício notificação de débito, com discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que se referem.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento de contribuições tratadas nesta Lei, ou em caso de falta de pagamento de benefício reembolsado, a fiscalização lavrará notificação de débito, com discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que se referem, conforme dispuser o regulamento.
(...)

Ora, tratando-se de lançamento tributário fundado na prevalência da realidade dos fatos sobre a formalidade dos atos, a descriminação clara e precisa dos fatos geradores exigida pela lei passa, necessariamente, pela demonstração dos atributos típicos característicos da relação de segurado empregado.
Com efeito, restando flagrante a discordância entre os fatos jurídicos efetivamente ocorridos na prática cotidiana e o que está expresso nos atos registrados em assentamentos públicos, documentos ou acordos, prevalecerá sempre a realidade dos fatos. Todavia, para que a relevância da realidade sobre a forma impere no Processo Administrativo Fiscal, é necessário que este esteja instruído com os elementos de convicção colhidos diretamente no mundo real que demonstre, de maneira contundente e cabal, a divergência entre os fatos reais e os atos virtuais.
Acontece que, ao contrário do que se sucedeu no caso das empresas Refrashell e Refrashell II, na hipótese específica da empresa Refracon Manutenção e Comércio de Produtos Refratários ltda, apesar de esta integrar o grupo econômico ora em exame, a Fiscalização não logrou rechear os autos com os respectivos paramentos fáticos que demonstrassem, inequivocamente, que os empregados desta empresa, efetivamente, se configuravam como segurados empregados da empresa notificada.
O simples fato de atuarem num mesmo endereço físico e possuir quadro societário constituído pelo mesmo grupo de pessoas e parentes não implica que os empregados da Refracon efetivamente se configuravam como segurados empregados da Refratek.
Não estando presentes, portanto, os elementos essenciais caracterizadores da condição de segurado empregado insculpidos no art. 12, I da Lei nº 8.212/91, não se nos antolha possível convolar a condição de tais trabalhadores da condição de segurados empregados da Refracon para segurados empregados da Refratek.
Por tais motivos, pugnamos pela exclusão do vertente lançamento do levantamento intitulado �RON � CONTABILIDADE REFRACON�, em razão da não caracterização de fatos geradores.

4.DO RECURSO DE OFICIO
4.1.DA DECADÊNCIA 
A questão da decadência foi enfrentada por Órgão Julgador de 1ª Instância em conformidade com o entendimento prevalecente nesta Turma de julgamento, em sua escalação titular, inexistindo, pois, arestas a serem aparadas, ressalvado o fato de este Subscritor ser voto vencido em relação à incidência do preceito inscrito no §4º do art. 150 do CTN.

4.2.DA REFRACON
Apesar de a empresa Refracon Manutenção e Comércio de Produtos Refratários ltda integrar o grupo econômico ora em exame, inexiste prova nos autos de que os empregados desta empresa, efetivamente, se configuravam, na realidade dos fatos, como segurados empregados da empresa notificada, razão pela qual deve ser excluído do lançamento o levantamento intitulado �RON � CONTABILIDADE REFRACON�.
4.3.DOS SEGURADOS CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS 
Quanto ao lançamento referente aos segurados contribuintes individuais, corroboramos o entendimento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Florianópolis/SC de que os fatos narrados pela Fiscalização não são suficientes para caracterizar o liame previdenciário supostamente existente entre a empresa e os representantes comerciais com empresa regularmente constituída na condição de trabalhadores autônomos.
Por tais razões, negamos provimento ao Recurso de Ofício.

5. CONCLUSÃO:
Pelos motivos expendidos, CONHEÇO do Recurso Voluntário para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, devendo ser excluídos do vertente lançamento todas as obrigações tributárias contidas no levantamento intitulado �RON � CONTABILIDADE REFRACON�, assim como as obrigações tributárias referentes aos fatos geradores ocorridos, exclusivamente, nas competências janeiro/2002, maio e junho/2003, setembro a dezembro/2003 e janeiro a março/2004 contidas no levantamento �RO2 � TIRADENTES CONF MANUT INDUST�.
Outrossim, CONHEÇO do Recurso de Ofício para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

É como voto.

Arlindo da Costa e Silva
 
 



permitindo dessarte a perfeita identificagdo dos tributos lancados na
notificacao fiscal.

LANCAMENTO TRIBUTARIO. ATO ADMINISTRATIVO.
PRESUNCAO DE VERACIDADE E LEGALIDADE. INVERSAO DO
ONUS DA PROVA.

Tendo em vista o consagrado atributo da presuncdo de veracidade que
caracieriza os atos administrativos, género do qual o langamento tributario ¢
espécic., opera-se a inversdo do encargo probatdrio, repousando sobre o
Notificado o Onus de desconstituir o lancamento ora em consumagao.
Havendo um documento publico com presuncdo de veracidade ndo
impugnado eficazmente pela parte contréria, o desfecho ha de ser em favor
desta presungao.

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. RETENCAO DE 11%.
DISPENSA. REQUISITOS LEGAIS.

A contratante fica dispensada de efetuar a retengdo e a contratada de registrar
o destaque da reten¢do na nota fiscal, na fatura ou no recibo, quando a
contratada, cumulativamente, nao possuir empregados, o servigo for prestado
pessoalmente pelo titular ou socio e o seu faturamento do més anterior for
igual ou inferior a duas vezes o limite maximo do saldrio de contribuicao.

A comprovagdao de tais requisitos se dd4 mediante a apresentacdo, pela
contratada a tomadora, de declaracdo assinada por seu representante legal,
sob as penas da lei, de que ndo possui empregados e o seu faturamento no
més anterior foi igual ou inferior a duas vezes o limite maximo do salario-de-
contribuigao.

JUROS MORATORIOS. TAXA SELIC. LEGALIDADE.

O crédito decorrente de contribuigdes previdenciarias ndo integralmente
pagas na data de vencimento serd acrescido de juros de mora, de carater
irrelevavel, seja qual for o motivo determinante da falta, equivalentes a taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e Custodia - SELIC a que se
refere o artigo 13 da Lei 9.065/95, incidentes sobre o valor atualizado, nos
termos do art. 161 do CTN c.c. art. 34 da Lei n® 8.212/91.

Recurso de Oficio Negado

Recurso Voluntario Provido em Parte

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da 2* TO/3* CAMARA/2* SEJUL/CARF/MF/DF,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de oficio e por unanimidade de
votos, em conceder provimento parcial ao recurso voluntario, para excluir do langamento todas
as obrigacdes tributarias contidas no levantamento intitulado “RON — CONTABILIDADE
REFRACON”, assim como as obrigacdes tributrias referentes aos fatos geradores ocorridos,
exclusivamente, nas competéncias janeiro/2002, maio e junho/2003, setembro a
dezembro/2003 e janeiro a mar¢o/2004 contidas no levantamento “RO2 — TIRADENTES
CONF. MANUT. INDUST.”, nos termos do relatorio e voto que integram o presente julgado.

Liége Lacroix Thomasi — Presidente Substituta.
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Arlindo da Costa e Silva - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Liége Lacroix
Thomasi (Presidente Substituta de Turma), Leonardo Henrique Pires Lopes (Vice-presidente
de turma). Andrc Luis Marsico Lombardi, Juliana Campos de Carvalho Cruz, Fabio Pallaretti
Calcini e Arlindo da Costa e Silva.

Relatorio

Periodo de apuracao: 01/01/1997 a 31/12/2006
Data da lavratura da NFLD: 09/07/2007.
Data da ciéncia da NFLD: 12/07/2007.

Trata-se de Recurso de Oficio e Voluntario interposto em face de Decisdao
Administrativa de 1* Instancia proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento em Florianopolis/SC que julgou procedente em parte as impugnagdes oferecidas
pelo sujeito passivo e pelos devedores solidarios do crédito tributdrio lancado por intermédio
da NFLD n° 37.109.225-6, de 09 de julho de 2007.

Relata a Autoridade Langadora que o crédito previdenciario objeto da NFLD
em debate diz respeito a contribuicdes devidas: a Seguridade Social, correspondente as
contribuicdes dos segurados empregados; Contribuintes Individuais, Reten¢ao pela tomadora
de servicos mediante mao de obra (todas referente a parcelas ndo descontadas ou nao retidas);
parcelas de contribui¢des a cargo da empresa sobre a remuneracdo de empregados, Autonomos,
Administradores e Contribuintes Individuais (parte patronal); para financiamento dos
beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrentes
dos riscos ambientais do trabalho; e as destinadas aos terceiros SALARIO EDUCACAO,
INCRA, SENALI, SESI e SEBRAE.

Durante os procedimentos de fiscalizagdo, do exame dos documentos
apresentados, houve-se por constatada a existéncia de grupo econdmico de fato constituido
pelas empresas Refratek Ind. Com. De Prod. Refratarios ltda, Refracon Man. e Com. de
Produtos Refratarios Ltda ME (Mandado 09380893F00); Refrashell Ind. ¢ Com. de Produtos
para Fundicdo Ltda ME (Mandado 09380901 F00); ACJL Participagdes Ltda Mandado
09380885F00) e Refrashell Ind. Com. de Produtos para Fundicao II Ltda ME (Mandado
09380891F00), as quais houveram-se devidamente cientificadas do vertente langamento,
conforme se depreende dos Oficios e Avisos de Recebimento a fls. 1556/1564.

As obrigacdes tributarias objeto da vertente NFLD tem por origem os fatos
geradores a seguir alinhados:

1. As remuneracdes pagas e/ou creditadas aos diversos segurados
empregados, langados constante de folha de pagamento, e Guias de
Recolhimento,do Fundo de Garantia e Informacdes a Previdéncia
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Social — GFIP, da empresa REFRATEK INDUSTRIA E COM DE
PRODUTOS REFRATARIOS LTDA, CNPJ 82.153.396/0001-71,
nos meses 08/2000; 10/2004 13/2005 e 13/2006, cujos valores estdo
indicados no campo "Base de Calculo - 01 — SC Empregados" do
Discriminativo Analitico de Débito — DAD, além de constar dos
levantamentos de débito, "GFP — Folha de Pagamento em GFIP";

. As remuneragdes pagas e/ou creditadas aos diversos segurados
empregados, langados na contabilidade e /ou constantes de
documentos fisicos, que permitiram a identificagdo como tal, ndo
incluidas em folha de pagamento, nem declaradas em Guias de
Recolhimento do Fundo de Garantia e Informagdes a Previdéncia
Social — GFIP, da empresa REFRATEK INDUSTRIA E COM DE
PRODUTOS REFRATARIOS LTDA, CNPJ 82.153.396/0001-71,
cujos valores estdo indicados no campo "Base de Célculo - 01 — SC
Empregados" do Discriminativo Analitico de Débito — DAD, além
de constar dos levantamentos de débito, " CTB Contabilidade e
Documentos", além planilha especifica elaborada para esta finalidade
anexa ao Relatorio Fiscal;;

. As remuneracdes pagas e/ou creditadas aos diversos segurados
Auténomos, Administradores, Socios Gerentes e Contribuintes
Individuais, a titulo de Comissdes, Servigos Prestados e Retiradas Pro
Labore, langados na contabilidade e/ou constantes de documentos
fisicos, que permitiram a identificagdo como tal, ndo incluidas em
folha de pagamento, nem declaradas em GFIP, da empresa
REFRATEK INDUSTRIA E COM DE PRODUTOS
REFRATARIOS LTDA, CNPJ 82.153.396/0001-71, cujos valores
estao indicados no campo "Base de Célculo 03 — BC C.Ind/Adm
Aut"; do Discriminativo Analitico de Débito —DAD, além de'
constar dos levantamentos de débito, "CTB — Contabilidade e
Documentos", constante ainda de planilha especifica elaborada para
esta finalidade anexa ao Relatorio Fiscal;

. As importancias pagas e/ou creditadas a empresa TIRADENTES
CONFEC E MANUT INDL LTDA, no que concerne aos valores de
retencao de INSS, ndo retidos pela tomadora dos Servigos, constantes
do Levantamento de Débito "R02 Tiradentes Conf Manu Indust",
cujas notas fiscais constam de planilha elabora para esta finalidade,
anexa ao Relatorio Fiscal;

. As importancias pagas e/ou creditadas a empresa EMPREITEIRA DE
MAO DE OBRA CUNHA SCHMIDT, no que concerne aos valores
de retencdo de INSS, ndo retidos pela tomadora dos Servigos,
constantes do Levantamento de Débito "ROI Empreit Mao Obra
Cunha Schmidt", no més de 06/2005, relativo a nota fiscal 00207;

. As remuneracdes pagas e/ou creditadas aos diversos segurados
empregados, langados na contabilidade e/ou constantes de
documentos fisicos, que permitiram a identificagdo como tal, ndo
incluidas em folha de pagamento, nem declaradas em Guias de
Recolhimento do Fundo de Garantia e Informacdes a Previdéncia
Social — GFIP, da empresa REFRACON MAN E COM DE
PRODUTOS, REFRATARIOS LTDA ME, CNPJ 72.108.145/0001-

4



Processo n° 10920.003413/2007-01 S2-C3T2
Acordao n.° 2302-002.490 F1. 4.299

11, cujos valores estdo indicados no campo "Base de Calculo - 01 —
SC Empregados" do Discriminativo Analitico de Débito — DAD,
além de constar dos levantamentos de débito, "RON— Contabilidade
Refracon" além planilha elaborada para esta finalidade, anexa ao
Relatorio Fiscal,

7. As remuneracdes pagas e/ou creditadas aos diversos segurados
Autonomos, Administradores, Socios Gerentes e Contribuintes
Individuais, a titulo de Comissdes, Servigos Prestados e Retiradas Pro
Labore, lancados na contabilidade e/ou constantes de documentos
fisicos, que permitiram a identificagdo como tal, ndo incluidas em
folha de pagamento, nem declaradas em GFIP, da empresa
REFRACON MAN E COM DE PRODUTOS REFRATARIOS
LTDA ME, CNPJ 72.108.145/0001-11, cujos valores estdo indicados
no campo "Base de Cilculo 03 — BC C.Ind/Adm Aut"; do
Discriminativo Analitico de Débito —DAD, além de constar dos
levantamentos de débito, "RON — Contabilidade Refracon",
constante ainda de planilha elaborada para esta finalidade anexa ao
Relatorio Fiscal,

As parcelas objetos de contribui¢des previdencidrias recolhidas relacionadas
no RDA - Relatorio de Documentos Apresentados, foram deduzidas das contribuicdes
apuradas, nos parametros descritos no RADA - Relatorio de Apropriagdo de Documentos
Apresentados.

Irresignado com o supracitado langamento tributario, o sujeito passivo
apresentou impugnagao a fls. 1566/1633. A Refracon Manutencao e Comercio de Produtos
Refratarios Ltda ofereceu impugnacao a fls. 1877/1881. A Refrashell Ind. Com. de Produtos
para Fundigao Itda, por seu turno contestou o langamento mediante bloqueio a fls. 1862/1865 e
1892/1895. Na mesma toada, a ACJL Participagdes Itda apresentou defesa a fls. 1902/1905.

A Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Florian6polis/SC baixou o
feito em Diligéncia para que a fiscalizacdo prestasse esclarecimentos a respeito de
determinados levantamentos integrantes do langcamento em questdo, conforme despacho a fls.
1921/1922.

Fruto do incidente processual mencionado no paragrafo anterior, houve-se
por emitida a Informacdo Fiscal a fls. 1924/1969, instruida com os documentos a fls.
1970/1979.

Devidamente cientificados do contetido da Informacgao Fiscal suso referida, o
sujeito passivo ofereceu aditamento a defesa nos termos dos instrumentos a fls. 1990/1998. As
demais empresas devedoras solidarias ndo se manifestaram nos autos no prazo normativo.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Florianopolis/SC
lavrou Decisdo Administrativa textualizada no Acérdao a fls. 2030/2051, julgando procedente
em parte o lancamento, para dele fazer excluir as obrigagdes tributarias atingidas pela
decadéncia, nos termos do art. 173, I do CTN, mantendo o crédito tributario na forma exposta
no Discriminativo Analitico do Débito Retificado - DADR a fls. 2001/2029, e recorrendo de
oficio de suadecisdo.



O Sujeito Passivo e os demais devedores solidarios foram cientificados da
decisao de 1* Instancia no dia 07/11/2008, conforme Documento de Intimagdo ¢ Avisos de
Recebimento a fls. 2053/2062.

Inconformado com a decisao exarada pelo 6rgdo administrativo julgador a
quo, a Refratek Ind. Com. de Prod. Refratarios ltda interpds recurso voluntario a fls. 2067/;
respaldando sua resisténcia ao langamento em argumentagao desenvolvida nas alegacdes que

S€ VOS seguem:

(4

Cerceamento de defesa, pelo fato de o Relatorio Fiscal ndo conter
justificativas nem motivac¢ao em relacao aos diversos langamentos;

Que as empresas Refrashel, Refrashel II, Refracon e Refratek ndo formam
grupo econdomico;

Que a fiscalizagdo Previdencidria ndo possui competéncia para declarar a
inexisténcia da relacdo laboral entre os empregados da empresa Refrashell
IT e a existéncia de vinculo laboral destes com a ora Refratek, eis que tal
competéncia ¢ exclusiva da Justica Trabalhista;

Que a Fiscalizagdo Tributaria ndo possui competéncia para o
desenquadramento de empresa do SIMPLES e lancamento fiscal contra
empresas terceirizadas que sdo optantes por esse sistema simplificado.
Aduz que a fiscalizagdo ilegalmente optou em desprezar a situacao e atos
juridicos perfeitos e acabados para declarar a inexisténcia de relagdo
laboral efetiva e a pretensa existéncia de vinculo laboral direto com a ora
Recorrente, exigindo o recolhimento das contribuicdes patronais em
questao;

Que inexiste qualquer disposi¢do legal que impega ou restrinja a
possibilidade de um individuo constituir uma pessoa juridica para a
prestagdo de servigos;

Que o lucro antecipado pelas empresas em geral aos respectivos
empregadores, desde que devidamente comprovado como tal por meio da
contabilidade, ndo integra a suas remuneragdes para efeitos
previdenciarios;

Que ¢ indevida a exigéncia de retencdo em relagdo aos servigos prestados
pela empresa Tiradentes, uma vez que os servigos foram prestados pelos
socios, a empresa nao tem empregados e o faturamento do més anterior foi
inferior a duas vezes o limite maximo do Salario de Contribuigao;

Que o Relatorio Fiscal ndo faz meng¢ao a motivacdo do lancamento do
valor devido a titulo de retencdo de 11% pelo servigo prestado pela
empresa de Empreiteira de Mao-de-Obra Cunha Schmidt;

Que ¢ impraticavel a utilizacdo da Taxa SELIC como indice de juros a
serem aplicados na atualizacao de débitos tributarios;

Ao fim, requer a procedéncia do recurso.
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A Refrashell Ind. e Com. de Produtos para Fundi¢do Ltda, a Refracon Man.
Com. de Produtos Refratarios Ltda, a ACJL Participagdes Ltda e Refrashell Ind. Com. de
Produtos para Fundi¢do II Ltda ofereceram Recurso Voluntario a fls. 2125/2129, 2130/2134,
2135/2139 e 2140/2145, respectivamente, alegando, em sintese:

¢ Que jamais houve confusao patrimonial entre as empresas;

¢ Que somente poderia se cogitar de responsabilidade solidaria no caso de
eventual reclamacgdo na justica do trabalho relativamente aos direitos dos
empregados;

e Que ndo se trata de grupo econdmico, pois ndao restam cumpridos os
requisitos do artigo 748 da Instru¢do Normativa n° 03/2005, posto que as
impugnantes nao estdo sob a dire¢do, controle ou administragdo da
REFRATEK.

Relatados sumariamente os fatos relevantes.

Voto

Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.

1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

1.1. DA TEMPESTIVIDADE
O sujeito passivo e os demais devedores solidarios foram vélida e
eficazmente cientificados da decisdo recorrida no dia 07/11/2009. Havendo sido o recurso

voluntario protocolado no dia 09 de dezembro do mesmo ano, hd que se reconhecer a
tempestividade do recurso interposto.

Presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele conhego.

2. DAS PRELIMINARES

2.1. DO CERCEAMENTO DE DEFESA

Alega o Recorrente Cerceamento de defesa, pelo fato de o Relatdrio Fiscal
ndo conter justificativas nem motivagdo em relacdo a diversos lancamentos.

Razdo ndo lhe assiste, todavia.



Antes de adentrarmos o debate acerca das alegacdes trazidas a balha pela
empresa, cabe iluminar ao Recorrente, eis que este demonstrou total desconhecimento, que o
lancamento tributdrio ¢ constituido por uma diversidade de Relatorios, Termos e
Discriminativos, os quais devem ser compulsados em seu conjunto, e de cuja sinergia emergem
as condi¢des de contorno especificas do crédito tributario em constituigao.

Dada & complexidade do procedimento, cada elemento constitutivo do
lancamento ha que scr interpretado e digerido com o olhar clinico que o seu proposito
finalistico assiin demanda.

Com efeito, por se tratar o langamento de um procedimento administrativo de
cunho emincitemente juridico, nada mais natural e exigivel que os termos que o compdem
obedecam a logica e ao jargdo juridico. Tal caracteristica, logicamente, ndo o invalida. Ao
contrario, lhe confere a precisdo terminologica adequada a sua perfeita compreensdo e alcance.
Fosse um documento médico, de literatura, ou de engenharia, exigiveis seriam os jargoes
médico, literario ou de engenharia, respectivamente, ndo o juridico.

No presente caso, mediante o desenvolvimento de acdo fiscal nas
dependéncias da empresa notificada houve-se por constatada violacdo a obrigagdo tributéria
principal, consistente no nao recolhimento de contribuicdes previdenciarias a cargo da
empresa, destinadas ao custeio da Seguridade Social, ao financiamento dos beneficios
concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos
ambientais do trabalho e a Outras Entidades e Fundos, incidentes sobre remuneragdes pagas a
segurados empregados da empresa e sobre o pro labore de seus diretores, ndo recolhidas aos
cofres da Previdéncia Social na forma de nos prazos previstos na legislagao.

Dentre os fatos geradores apurados pela fiscalizagdo, o Relatorio Fiscal a fl.
147 dos autos assim descreve:

“c) A empresa contabilizou pagamento de distribuicdo de lucros,
e retiradas pro labore ao Sr. Nilson Crema, no periodo de
Janeiro a maio/1999, quando o mesmo ndo era sécio da empresa,
como ficou provado através das informagéoes acostadas no inicio
deste relatorio. Tais valores foram registrados nas contas
contabeis 11270003 Adiantamento de Lucros e 32220001
Retiradas Pro labore, e corroboradas pela Declaragdo de
Imposto de Renda Pessoa Juridica exercicio 2000, ano
calendario 1999. Os valores pagos, a titulo de distribuicdo de
lucros, foram de R$ 15.000,00 mensais, de janeiro a maio/99,
que totalizam 75.000,00. Quanto ao reconhecimento contabil de
Retiradas Pro Labore, estas foram de R$ 900,00 mensais, no
mesmo periodo que totaliza R$ 4.500,00".

Mais adiante, na Informacdo Fiscal decorrente de Diligéncia, informa a
Autoridade Langadora, verbatim:

“Com vrelagcdo ao item 2.3 - Levantamento "CTB —
Contabilidade e Documentos” onde ¢ solicitado maior
esclarecimento, em  relagdo aos  pagamentos  aos

administradores,  considerados como pro labore pela
fiscalizagdo, observando-se os dois momentos, quais sejam até o
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periodo em que a empresa era tributada pelo Imposto de Renda
com base no Lucro Presumido (até 2004) e o periodo posterior,
tenho a informar o seguinte:

A empresa traz em suas pecas de defesa, as folhas 1586 a 1588,
o conceito de Lucro Presumido, bem como a exigéncia imposta
pelo art. 527 do Regulamento do Imposto de Renda Pessoa
Juridica, no tocante a manutencgdo de escrituracdo contabil e/ou
Livro Caixa e Inventario. Reafirma em sua tese, que seria
inadmissivel e totalmente ilegal que esta Auditoria, de posse de
toda a documentacdo contdbil existente na empresa pudesse
arbitrar a retirada de dividendos como sendo pro-labore dos
80Cios.

Neste aspecto, esta Auditoria ndo inovou em nenhum momento,
simplesmente langou os fatos geradores de contribuicoes
previdencidrias, da forma que se encontravam evidenciados nos
respectivos documentos fisicos, respeitando seus historicos e
naturezas; tanto assim, que anexou o que foi possivel, junto ao
Relatorio Fiscal.

Ressalta inclusive, que o referido procedimento, foi motivado
pela precariedade dos langamentos contabeis e discrepdncias
encontradas na contabilidade, conforme pode se verificar de
forma contundente, as fls. 146 a 152 dos Autos. Desta forma,
baseou esta auditoria tdo somente na realidade fatica
encontrada nos documentos fisicos, sem o conddo de
desconsiderar lucros distribuidos para pro labore, como afirma
a Impugnante”.

Nao procede, portanto a alegacdo da empresa de que os relatorios de
langamento nada mencionaram a respeito do lancamento de pro labore sob a roupagem de
distribui¢ao de lucros.

O Recorrente alega, também, que a Fiscalizagdo “relacionou em seu
Relatorio, empresas juridicas de representagdo comercial e assessoria técnica, alegando que
os socios destas sdo, na realidade, autonomos (contribuintes individuais) ou empregados da
ora Recorrente, dependendo do caso concreto. No entanto, langou em sua planilha, pessoas
fisicas, socias de empresas de representagdo comercial, sem sequer mencionar no Relatorio
Fiscal, ou seja, a ora Recorrente necessitou auditar a planilha e tentar adivinhar o motivo de
tais lancamentos”.

Ora, os motivos o proprio Recorrente estd dizendo: os socios de pessoas
juridicas de representagao comercial e de assessoria técnica prestavam servigos a Notificada na
condi¢do de segurado empregado, nos termos do art. 12, I da Lei n® 8.212/91. Diz o Relatorio
Fiscal nestas exatas letras:

“3.3. OUTRAS SITUACOES

Foram tambem encontradas situacoes de contratacoes de
empregados que se confundiam com empresas constituidas, ou
ainda representantes comerciais autonomos que prestavam ou
ainda prestam servi¢os para as diversas empresas do grupo e



que por vezes se confundem com empresas pessoas juridicas,
conforme passo a descrever:

a) EMPREGADO x EMPRESA CONSTITUIDA:
a. 1) TADASHIGUE KAZIMOTO x TADA REFRATARIOS LTDA

O grupo empresarial Refratek registrou o segurado empregado
TADASHIGUE KAZIMOTO, NIT 10421108182, junto a empresa
REFRASHEL II, CNPJ 07.188.517/0001-03 em 17/11/2005, com
salario de R$ 366,00. Ocorre que 01/02/2005, foi firmado
contrato de prestagdo de servicos entre a empresa TADA
REFRATARIOS LTDA, CNPJ 01.533.972/0001-04, cujo titular é
o Sr. Tadashigue Kazimoto, cujo objeto constante da Clausula
1.1 é: "Acessoria técnica para desenvolvimento, aprimoramento,
pesquisa e desenvolvimento De produtos e processos fabris pela
CONTRATADA a CONTRATANTE e suas Coligadas ... (grifo
nosso). Prevé ainda o contrato que a Refratek pagard ao a
TADA Ltda, a importincia anual de RS 99.000,00 (Noventa e
nove mil reais), que equivaleria em média a R$ 8.250,00
mensais. Durante todo o periodo da fiscalizagdo foram
encontrados documentos de pagamentos ora feitos diretamente
na conta pessoal do Sr Tadashigue, Kazimoto (Conta 1002747
Agéncia 334 — Bradesco), mesma agéncia em que a empresa
Refratek mantém sua conta, embora a empresa TADA tenha sua
sede na Rua Elba 130 em Betim — Minas Gerais.

a.2) MARCELO HENRIQUE KUMMROW X REPRESENT
COMERCIAIS LTDA

Junto ao cadastro da Receita Federal do Brasil, consta empresa
constituida em 17/03/1998, com a razdo social de MARCELO
KUMMROW REPRESENTACOES LTDA, CNPJ
02.454.968/0001-13, situada em Balneario Itapod, a Rua
Princesa Isabel, s.n, cujo titulo do estabelecimento ¢ "M.K.R.
REFRATARIOS", embora a atividade econdémica consta como
sendo "74.90-1-01 — Servicos de tradugdo, interpretacdo e
similares".

O Sr. Marcelo Henrigue Kummrow presta servicos para a
empresa REFRATEK e demais empresas do grupo econémico,
desde 07/1998. Todas as notas fiscais emitidas no periodo de
07/1998 a 10/2000 (notas numero 001 a 031), foram
exclusivamente para empresa REFRATEK, cujos historicos,
refere-se a pagamento de comissoes por vendas, sendo que as
importancias correspondentes foram creditadas em sua conta
corrente, pessoa fisica.

Por outro lado, o Sr. Marcelo Henrique Kummrow, foi
registrado como segurado empregado na empresa REFRATEK
de 01112/2000 até 31/01/2005; quando foi entdo transferido
para empresa REFRASHEL 11, onde permaneceu de 01102/2005
até 15/12/2005, para em seguida se registrar na empresa
REFRACON em 10/07/2006 onde permaneceu até hoje.

Os pagamentos de comissdes sempre foram feitos para pessoa
fisica do Sr. Marcelo através de transferéncia bancdria para sua
conta corrente; como ja dito anteriormente, sendo evidente que
as poucas notas fiscais de sua empresa, emitidas no periodo
07/1998 a 10/2000, foram utilizadas tdo somente com o
proposito de desvirtuar a realidade fatica da condi¢do de
segurado empregado das empresas do grupo Refratek.

10
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b)  REPRESENTANTES AUTONOMOS X EMPRESAS
CONSTITUIDAS

A empresa REFRATEK, mantém um quadro de representantes
comerciais, cujas comissoes sdo pagas através de recibos de
nessoas fisicas ou através de DOC/TED Bancdrios, conforme se
verifica através dos extratos bancarios (principalmente do
Banco Bradesco, que traz em seus historicos, os nomes e contas
dos beneficiarios).

Ocorre que em determinados periodos estes representantes
constituiram empresas, e por vezes apresentaram ainda que
intempestivamente notas fiscais, para caracteriza¢do de
pagamentos a pessoas juridicas, que corroborariam a principio
a ndo incidéncia de contribuigoes previdenciarias. Os diversos
representantes constam das seguintes empresas:

b.1) JOSE _GERALDO  NUNES X  JOGEMARI
REPRESENTACOES LTDA

O representante Sr. José Geraldo Nunes, CPF 372.549.876-87,
tem suas comissoes creditadas em conta corrente pessoal,
conforme pode se verificar atraves dos diversos DOC/TEC
Bancarios, e ainda assim, constituiu a empresa JOGEMARI,
CNPJ 05.307.265/0001-50, em 16/09/2002, conforme registro na
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais — JUCEMG, sob
numero 3120659176-0. Se trata de Sociedade Empresaria
Limitada, porém todos os pagamentos, repito, sdo feitos na
pessoa fisica do socio José Geraldo Nunes.

b.2) JOSE HARY SCHNEIDER x Z & S REPRESENTACOES
LTDA

A empresa Z&S Representagoes Ltda, se constituiu na Junta
Comercial do Estado de Santa Catarina, com inicio de
atividades em 20/04/2004, conforme Contrato Social arquivado
sob numero 4220349800, em cujo quadro de socios, figura o Sr.
José Hary Schneider. A grande maioria dos pagamentos feitos
pela empresa Refratek, a estes prestadores de servicos se da
atraves da pessoa fisica do socio, e como tal sera tratado para
fins de enquadramento, na modalidade de contribuinte
individual.

b.3) CNPJ 07.080.183/0001-41 x CLAUDINEI APARECIDO
FIERS

A exemplo dos anteriores, consta a abertura da empresa
CLAUDINEI APARECIDO FIERS, CNPJ 07.080.183/0001-41,
com sede em Sdo Paulo, e no entanto pagamentos de comissoes
sdo feitos diretamente na conta corrente pessoal do titular da
empresa CLAUDINEI APARECIDO FIERS.

b.4) GUIBEL REPRESENTACOES LTDA X OSMAR
MARCARINI

A empresa GUIBEL REPRESENTACEOS LTDA, CNPJ
82.153.396/0001-71, foi constituida em 18/09/98, mediante 2'
alteragdo contratual da empresa anteriormente existente
Confecgoes DAAG Ltda ME, que detém em seu quadro social o
Sr. Osmar Marcarmi, CPF 248.867.859-72.

O Sr. Osmar Marcarini, presta servicos de Representante
Comercial, para -empresa REFRATEK e demais empresas do



grupo, desde 10/2000, percebendo o valor de suas comissoes
diretamente atraveés de credito em conta corrente pessoa fisica.
As notas fiscais emitidas por sua empresa GUIBEL
REPRESENTACOES LTDA, quando emitidas, mostram uma
outra realidade, qual seja, de destacar tdo somente o valor
liquido das comissoes recebidos, ou seja, deduzido das despesas
normais incorridas para produg¢do dos rendimentos. Em cada
prestacdo de contas é feito um demonstrativo onde fica claro o
total de rendimentos, subtraido das despesas e finalmente o valor
liquido como sendo as comissoes do més. A titulo de exemplo,
temos junto a nota fiscal 0034 de 1710412001, onde consta
Rendimentos R$ 4.398,92; Despesas RS 1.825,24 e Saldo R$
2.573,68. Isto pode ser verificado através do PAG-FOR
Bradesco de 10/0412001. Desta forma, serdo considerados os
pagamentos feitos ao Sr. Osmar Marcarim, como pagamentos a
Pessoas Fisicas/Contribuintes Individuais, fazendo incorrer
sobre os mesmos, as contribuicoes previdenciarias incidentes
sobre a matéria’.

Aqui também, no bojo da Informacgdo Fiscal referida, iluminou o auditor
fiscal:

“Quando os representantes comerciais prestam seus servigos se

fazendo passar por Pessoas Juridicas, contraria institutos
proprios, pelo fato ndo emitirem documentos proprios, como
notas fiscais, por exemplo, e por consequéncia percebem suas
remuneragées através de DOC/CREDITOS diretamente em suas
contas correntes pessoais. Desta forma eiva de vicios a
contabilidade das tomadoras de tais servigos, que ferindo
principios contabeis geralmente aceitos, como o da Entidade,
acarreta confusdo patrimonial, induzindo em erros seus diversos
usuarios, e se tornando conivente com tal situagdo, juntas,
prestam ao proposito de desvirtuamento da realidade fatica, no
sentido de ocultar, por exemplo, a incidéncia de contribui¢oes
sociais sobre o produto de tal labor.

Desta forma os pagamentos efetuados aos Representantes
Comerciais: Jogemari Representagoes Ltda, na pessoa de seu
socio José Geraldo Nunes;, MS Representa¢oes Ltda, na pessoa
de José Hary Schneider; Claudinei Aparecido Fiers na pessoa de
seu titular, e Guibel Representagoes Ltda na pessoa de Osmar
Marcarini, foram considerados por esta auditoria fiscal, como
sendo. proprios da modalidade de pagamentos a
autonomos/contribuintes individuais, e constam do levantamento
anteriormente descrito, especificado na planilha constante das
fls. 175 a 198, do mesmo processo, que para melhor
visualizacdo, consta  em  planilha  anexa, tratando
especificamente  dos  contribuintes  objetos deste  item,
apresentado por ordem de contribuintes e também por
competéncia (planilha anexa).

Ratifico os elementos ja descritos no Relatorio Fiscal, que
novamente transcrevo, desta feita em relagdo aos representantes

’

solicitados em despacho.”.
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Como pode, entdo, vir aos autos o Recorrente exortar que as pessoas fisicas,
socias de empresas juridicas de representacdo comercial e assessoria técnica, langadas pela
fiscalizacdo como segurados contribuintes individuais, ndo foram sequer mencionadas no
Relatorio Fiscal ?

De todo exposto, avulta a desnecessidade de o Recorrente ter que “auditar a
planilha e ientar adivinhar o motivo de tais langcamentos”. Bastava ler o Relatorio Fiscal e a
Informacio Fiscal.

Na parte referente aos fatos geradores, os itens 3.4 e 3.5 do Relatorio Fiscal
descrevem os fatos jurigenos tributarios que deveriam se submeter ao regime da retengao de 11
de que trata o art. 31 da Lei n°® 8.212/91, na redacdo dada pela Lei n® 9.711/98:

“3. Esta notificacdo abrange os seguintes fatos geradores das
contribuicées lancadas:

()

3.4. As importdncias pagas e/ou creditadas a empresa
TIRADENTES CONFEC E MANUT INDL LTDA, no que
concerne aos valores de retengdo de INSS, ndo retidos pela
tomadora dos Servicos, constantes do Levantamento de Débito
"R02 - Tiradentes Conf Manu Indust", cujas notas fiscais
constam de planilha elabora para esta finalidade, anexada ao
presente relatorio,

3.5. As importincias pagas e/ou creditadas a empresa
EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA CUNHA SCHMIDT, no que
concerne aos valores de retengdo de INSS, ndo retidos pela
tomadora dos Servicos, constantes do Levantamento de Débito
"R0O1 Empreit Mdao Obra Cunha Schmidt", no més de 06/2005,
relativo a nota fiscal 00207

De outro canto, no item ‘c’ da mesma resenha fiscal, a Autoridade Lancadora
assim relata:

¢) CESSAO DE MAO DE OBRA X RETENCOES DE INSS:
c.1) TIRADENTES CONFEC E MANUT INDL LTDA

A empresa Tiradentes Confec¢oes e Manutengdo Industrial Ltda
CNPJ 02.461.774/0001-45, presta servicos para o grupo
economico REFRATEK, desde maio/1998. Junto aos cadastros
institucionais do INSS, ndo consta que a empresa mantenha
quadro de empregados, ou que tenha informado GFIP em
nenhum més, até a presente data, embora as notas fiscais
emitidas trazem como historicos, "servicos de mdo de obra,
manutencdo industrial, manutencdo de ancoras, misturador de
areia, reforma de forno, entre outros", justificando assim a real
necessidade de empregados.

Ainda que tais notas emitidas refiram-se a cessdo de mdo obra,
ndo se vislumbram nas mesmas, (exceto rarissimas excegoes), a
retengdo de 11 % para o INSS, a que se refere a legislagdo, nem
tampouco consta qualquer recolhimento de contribuigcoes



previdencidrias no Conta Corrente daquela cedente de mdo de
obra.

As informagoes constantes do CNIS/INSS, indicam inclusive que
a empresa se encontra de forma ATIVA NAO REGULAR, desde
27/10/1998 conforme a seguir:

NAo fugindo a regra, a Informacao Fiscal, a fls. 1932/1934 se pronunciou
sobre a questdo em toco, ad litteris et verbis:

“Item 2.5 da Diligencia : Levantamento 1101 e R02:

Solicita a presente Diligéncia, que seja especificado o tipo de
servico realizado pelas prestadoras de servigos em questdo
(Tiradentes e Empreiteira de Mdo de Obra Cunha Schmidt), bem
como a modalidade de contratacado.

Com relacdao a Empreiteira de Mao de Obra Cunha Schmidt ,
levantamento ROI, ndo foi apresentado pela empresa Refratek,
nenhum contrato, ou outro documento que possibilitasse a esta
fiscalizagdo afirmar, por exemplo, qual a forma de contratagdo
dos servigos, e a ndo obrigatoriedade de retengdo, por se tratar
de uma "empreiteira de mdo de obra" tendo sido encontrado na
contabilidade tdo somente o langamento contabil, e desta feita
quando da apresenta¢do da defesa, a empresa também ndo
trouxe nenhum elemento novo capaz de alterar o procedimento
adotado;

Quanto a Tiradentes Conf Manut Industrial, levantamento R02,
o tipo de servigo prestado, em que pese constar do objeto do
contrato (fl. 1793) confec¢do de pecas ou de servigcos de reforma
de mdaquinas, em relagdo a empresa tomadora, trata-se na
verdade, de "servicos de mdo de obra, manutencdo industrial,
manutencdo de ancoras, misturados de areia, reforma de forno,
entre outros', conforme consta dos historicos das notas fiscais,
estes servicos foram prestados nas dependéncias da tomadora,
tendo em vista se tratar de manuten¢do de pegas fixas, como
ancoras, forno, misturador de areia, etc., ou seja, manutengdo
industrial e a modalidade de contratagdo foi na forma de Cessdo
de _Mdo de Obra , a titulo de exemplo vide nfs.
387/88/91/451/52/53.

Quanto ao fato de identificar em quais competéncias a empresa
Tiradentes estaria, de fato, desobrigada da reten¢do de 11% de
INSS, em vista do art. 148, Il da IN 03/2005, informa esta
auditoria; que quando do desenvolvimento dos trabalhos, por
varias vezes foram disponibilizadas oportunidades as empresas
do grupo Refratek, de apresentarem os documentos solicitados,
inclusive todas as notas fiscais da Tiradentes, para que de fato
pudessem ser identificadas nas mesmas, os valores da mdo de
obra e as retengdes correspondentes, exatamente pela
precariedade da Contabilidade, conforme ja foi amplamente
descrito. Tais solicitagoes, ndo foram atendidas a época, sob o
argumento de que ndo mais mantinham nenhum contato com a
empresa Tiradentes, nem formas alternativas de atender ao
solicitado. A auditoria buscou entdo os elementos possiveis no
sentido de atender as necessidades fiscais, como consultas as
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bases institucionais do INSS, por exemplo, e levantou as
retengoes ja descritas nos Relatorios de Lan¢amentos.

A empresa Refratek, apresenta neste ato, em sua defesa
declaragoes assinadas pelo titular da empresa Tiradentes, com
as alegacoes de que, em determinados meses, a prestadora de
servi¢os ou ndo mantinha empregados, ou teria seu faturamento
igual ou inferior a duas vezes o limite mdaximo do salario de
contribuicdo, e que por isto estaria fora do campo de incidéncia
da retengdo de INSS sobre tais valores, por caracterizar-se em
prestagdo de servigos efetuadas pelos proprios socios.

Em que pese a empresa haver apresentado as declaragoes
firmadas pela prestadora de servicos Tiradentes, ainda assim
deixou de apresentar elementos que de fato pudessem corroborar
sua defesa, por varias razoes, sendo vejamos:

a) Em determinados meses, onde o faturamento se apresenta em
valores inferiores aos limites de reten¢do, a empresa alega que
ndo mantinha empregado, e que o0s servicos teriam sido
prestados pelos proprios socios; porém, em relagdo aos meses
onde o valor do faturamento sobrepoe a tais limites, nada
afirma, ndo prova nenhuma elisdo da responsabilidade
solidaria, e ndo observou a falta de retengdo do INSS sobre tais
notas,

b) As declaragées sobre faturamento e auséncia de empregados,
deveriam ter sido apresentadas a empresa tomadora dos servigcos
a época do faturamento, para que pudesse essa elidir-se da
responsabilidade solidaria, o que ndo feito, tendo sido as
mesmas apresentadas em defesa, na data de julho/2007.

¢) Nado apresenta copias das notas fiscais, e embora declare o
valor do faturamento como sendo "zero", ou em outros meses
como sendo exatamente o valor considerado pela fiscalizagdo,
ndo fornece elementos para justificar, por exemplo, as diversas
lacunas existentes entre a numeragdo das notas fiscais emitidas,

d) A empresa apresentou a Fiscalizagdo, em determinados meses
relagdo de diversas notas fiscais, com os respectivos pagamentos
em sua integralidade, sem a individualizag¢do de valores, e sem
nenhuma retengdo de INSS, razdo pela qual foi considerado o
levantamento fiscal do debito a época;

e) Pela precariedade da contabilidade, e elementos
apresentados, repito, ndo apresentou a impugnante, elementos
novos que pudessem de fato, embasar qualquer alteracdo do
procedimento fiscal adotado.

Assim sendo, salvo melhor juizo, ndo tendo apresentado fatos
novos, ratifica-se o procedimento do ato vinculado praticado por
esta fiscalizagdo.

Como visto, apesar do zelo da fiscalizacdo em abordar todos os aspectos da
motivacao do lancamento e da identificagdo clara e precisa dos fatos geradores, o Recorrente
comparece aos autos para alegar cerceamento de defesa pelo fato de ndo ter feito mengao nos
relatorios acerca da motivagao do langamento.



¢

Nao ha como prosperar, portanto, a alegagao recursal de que “incorreu o Sr.
Fiscal em grave omissdo, maculando a defesa da ora Recorrente, pois ndo respeitou o
dispositivo legal que trata do conteudo do Relatorio Fiscal”.

Se nos antolha que, se omissdo houve no presente caso, essa foi de cuidado
por parte de quem leu os ic!atérios que integram o vertente langamento.

Por tais motivos, rejeitamos a preliminar de nulidade equivocadamente
esbocada pelo Recorrente.

Vencidas as preliminares, passamos ao exame do mérito.

3. DO MERITO

Cumpre de plano assentar que ndo serdo objeto de apreciacdo por este
Colegiado as matérias nao expressamente impugnadas pelo Recorrente, as quais serdo
consideradas como verdadeiras, assim como as matérias ja decididas pelo Orgao Julgador de 1
Instancia ndo expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu instrumento de Recurso
Voluntério, as quais se presumirdo como anuidas pela Parte.

Também nao serdo objeto de apreciagdo por esta Corte Administrativa as
matérias substancialmente alheias ao vertente lancamento, eis que, em seu louvor, no processo
de que ora se cuida, ndo se houve por instaurado qualquer litigio a ser dirimido por este
Conselho.

Em razao da declaragcdo de Decadéncia Parcial aviada no item 2.1. deste, nao
serdo debatidas, igualmente, neste julgamento, as obrigagdes tributdrias relativas aos fatos
geradores ocorridos na competéncia novembro/2001 e nas competéncias anteriores a essa,
assim como aquelas referentes ao 13° salario desse mesmo ano, em razao da perda do objeto.

3.1. DA CARACTERIZACAO DO GRUPO ECONOMICO

Os Recorrentes alegam que as empresas Refrashel, Refrashel II, Refracon e
Refratek ndo formam grupo econdmico.

Aduzem os demais integrantes do grupo que jamais houve confusao
patrimonial entre as empresas e que somente se poderia cogitar de responsabilidade solidaria
no caso de eventual reclamagdo na justica do trabalho relativamente aos direitos dos
empregados.

Afirmam que nao se trata de grupo econdmico, pois ndo restam cumpridos os
requisitos do artigo 748 da Instrugdo Normativa n° 03/2005, posto que as empresas nao estdo
sob a direc¢do, controle ou administragio da REFRATEK.

Suas alegacdes, todavia, ndo correspondem aos fatos.

16



Processo n° 10920.003413/2007-01 S2-C3T2
Acordao n.° 2302-002.490 Fl. 4.305

A jurisprudéncia patria, hodiernamente, evoluiu de uma interpretagdo
meramente gramatical do §2° do art. 2° da CLT para o reconhecimento do grupo econdmico,
ainda que nao haja subordinagdo a uma empresa controladora principal. Admite, portanto,
mesmo nas ordens do Poder Judiciario, a configuracdo de grupo econdomico de fato, também
denominado "giupo composto por coordenag¢do", em que as empresas atuam horizontalmente,
no mesmo plano, participando todas do mesmo empreendimento independente do controle
juridico, com base apenas na organizacao comum da atividade econdmica, conforme dessai dos

J

Julgados a seguir ementados, perfeitamente aplicaveis ao caso em apreciagdo:

GRUPO ECONOMICO. CARACTERIZACAO.

Consoante a melhor doutrina, a personalidade juridica ¢ o
substrato da autonomia dos sujeitos plurimos que constituem o
grupo empresdario, podendo-se dizer que a autonomia é uma das
facetas do grupo economico, o que, antes de caracteriza-lo,
constitui-se em nota marcante de sua defini¢do.

Quanto a exigéncia de controle pelo acionista majoritdrio, tal
entendimento  encontra-se  superado pela  doutrina e
Jjurisprudéncia. Admite-se, hoje, a existéncia de grupo economico
independente do controle e fiscalizagdo pela chamada empresa
lider.

Evoluiu-se de uma interpretagdo meramente literal do artigo 2°,
$2° da CLT, para o reconhecimento do grupo economico, ainda
que ndo haja subordinacdo a uma empresa controladora
principal. E o denominado "grupo composto por coordenacio”
em que as empresas atuam horizontalmente, no mesmo plano,
participando todas do mesmo empreendimento.

No direito do Trabalho impde-se, com maior razdo, uma
interpretagdo mais elastecida da configuragdo do grupo
economico, devendo-se atentar para a finalidade de tutela ao
empregado perseguido pela norma consolidada (artigo 2°, § 2°,
da CLT). Grupo Economico - Caracterizagdo. (TRT-RO-
19827/97 - 4 T. - Rel. Juiz Ronan Neves Cury - Publ. MG
22.07.98)."

GRUPO ECONOMICO.

Empresas que embora tenham situac¢do juridica distinta, sdo
dirigidas pelas mesmas pessoas, exercem suas atividades no
mesmo endereco e uma delas presta servigos somente a outra,
formam um grupo econdomico, a teor das disposi¢oes
trabalhistas, sendo solidariamente responsaveis pelos legais
direitos do empregado de qualquer delas. (TRT 3° Regido. 21—
RO/1551/86 Rel. Juiz Edson Anténio Fiviza Gouthier).

GRUPO ECONOMICO DE FATO. CARACTERIZACAO.

O §2.°do art. 2° da CLT deve ser aplicado de forma mais ampla
do que seu texto sugere, considerando-se a finalidade da norma,
e a evolugdo das relagoes economicas nos quase sessenta anos
de sua vigéncia. Apesar da literalidade do preceito, podem
ocorrer, -na pratica situagoes em que a dire¢do, o controle ou a



administragdo ndo estejam exatamente nas mdos de uma
empresa, pessoa juridica. Pode ndo existir uma coordenagdo,
horizontal, entre as empresas, submetidas a um controle geral,
exercido por pessoas juridicas ou fisicas, nem sempre revelado
nos seus atos constitutivos, notadamente quando a configuragdo
do grupo quer ser dissimulada. Provados fartamente, o controle
e a direcdo por determinadas pessoas fisicas que, de fato,
mantén a administra¢do das empresas, sob um comando unico,
configurado esta o grupo economico, incidindo a
responsabilidade solidaria. (TRT/15¢ REGIAO. Decisdo N°
061975/2005-PATR., Relatora: MARIANE KHAYAT, publicado
em 19/12/2005)

O grupo economico de fato se caracteriza, portanto, pela reunido de varias
pessoas, fisicas ou juridicas, cada uma com personalidade juridica e patrimonio formalmente
distintos e proprios, que combinam efetivamente recursos ou esfor¢os para a realizacdo dos
respectivos objetos, ou para participar de atividades ou empreendimentos comuns, conforme
assim preconizado no inciso I do art. 124 do CTN.

No caso vertente, os fatos concretos e documentos que caracterizam o Grupo
Econdmico ora em debate encontram-se descritos, de manecira bem detalhada no Relatério
Fiscal que a NFLD em debate, tanto que sequer foi objeto da diligéncia fiscal comandada pela
administracdo tributaria.

A caracterizacdo do grupo econdmico de fato foi abordada de maneira
exemplar pelo Orgao Julgador de 1* Instincia, que assim se pronunciou sobre a questdo ora em
trato:

“DO GRUPO ECONOMICO

Para a correta andlise do presente, cumpre trazer uma sintese
dos fatos apurados pela fiscalizagdo quanto ao relacionamento
existente entre as empresas em tela, os quais levaram a
caracterizagdo do grupo econémico de fato. Vejamos.

Apos a constituicdo da REFRATEK (notificada), as demais
empresas foram sendo geradas, sucessivamente: REFRASHELL
(1) em 12/1991, REFRACON em 04/1993, REFRASHELL Il em
01/2005 e ACJL Participagoes em 06/2005. Em seu relatorio, a
fiscalizagdo compoe um nitido retrato da formagdo do grupo,
onde a impugnante/notificada, criada em 1990, vai compondo
novas empresas ao longo dos anos, todas com socios e interesses
em comum, todas trabalhando em unissono e com os mesmos
objetivos, e operando, praticamente, no mesmo espago fisico e
mercadologico.

Consta que o prédio, a recep¢do e o atendimento para todas as
empresas do grupo é unmica, ndo ha divisdo do espago fisico
interno entre as empresas, sendo que até mesmo os alvaras de
funcionamento emitidos pela Prefeitura Municipal sdo afixados
na mesma parede.

A experiéncia fiscal relatada pelo auditor reflete que as
empresas formam um amdlgama, a tal ponto que, quando da
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assinatura dos Mandados de Procedimento Fiscal (MPF) para
as diversas empresas, os proprios socios tiveram dificuldades de
saber, em um primeiro momento, qual detinha poder para
assinar por uma ou outra pessoa juridica. Deste modo e por tudo
mais que consta dos autos, ndo se pode negar a tutela da
empresa impugnante sobre as demais.

Efetivamente, as empresas: continham ou contém ex
empregados, parentes proximos ou afins em seus quadros
sociais. A destacar, o Sr. Flavio Afonso de Oliveira, socio-
gerente da REFRACON entre 24/09/1999 e 10/10/2000, era,
simultaneamente, funcionario da REFRATEK, onde foi admitido
em 01/11/1991, permanecendo no grupo até hoje, atualmente
registrado, formalmente, na REFRASHEL I1.

Quanto a este fato, assiste razdo a impugnante quando alega que
ndo ha impedimento para que uma pessoa seja socia de uma
empresa e empregada de outra. Ocorre que o foco da auditoria
neste fato teve por objetivo trazer a lume a ascendéncia da
REFRATEK, empresa  contribuinte/notificada, sobre a
REFRACON e REFRASHEL II, uma vez que o referido
empregado, ao compor o quadro societirio da REFRACON,
mesmo que por um breve espaco de tempo, permaneceu
subordinado ao comando da empresa principal, primeira
empresa do grupo a ser criada e, posteriormente, foi incluido na
folha de pagamento da REFRASHEL I (2005).

Restaram identificadas, aléem da administragdo societdria
comum, a realizagdo de diversas operagéoes irregulares pela
impugnante, e hd que se relevar a confusdo nas contas das
empresas, demonstrada pelo auditor fiscal, onde uma despesa de
uma empresa ¢é saldada com recursos de outra, como no caso
dos pagamentos de salarios efetuados pela REFRATEK aos
segurados ja transferidos desta e formalmente registrados na
REFRASHEL II (fl. 148).

Da mesma forma, foi trazido a baila o fato do Sr. Nilson Crema
ter recebido remunera¢do da empresa REFRATEK, a titulo de
pro-labore e lucros distribuidos, quando ainda ndo se
encontrava nos quadros da empresa, ou seja, no periodo de
Jjaneiro a maio de 1999, registrados em suas contas contdbeis.
Por seu turno, a impugnante alega simplesmente que tais
depositos foram feitos equivocadamente. Todavia, é evidente que
este fato se insere no conjunto de elementos que caracterizam a
situacdo desordenada e ndo criteriosa dos atos contabeis e
procedimentais que desfavorecem a impugnante.

Relembrando o conceito legal de grupo economico, temos que
este abrange a ideia de que, sempre que uma ou mais empresas,
embora tendo cada uma delas personalidade juridica propria,
estiverem sob a direcdo, controle ou administracdo de outra,
estard configurado o grupo econdomico, e serdo, para efeitos da
relagdo de emprego, solidariamente responsaveis com a empresa
principal e cada uma das subordinadas (art. 2°, §2°. da CLT).



Desta forma, da propria conceituacdo legal se extrai que o
grupo economico previsto na Consolidagdo das Leis do Trabalho
(CLT) tem maior abrangéncia do que aquele previsto na Lei n°
6.404/76: para efeito da lei comercial, o grupo econémico serd
constituido, necessariamente, mediante convengdo registrada,
entre sociedade controladora e sociedades filiadas, devendo
estas ultimas revestirem a forma de sociedade anénima ou em
comandita por agoes, para efeitos trabalhistas e previdenciarios,
0 grupo existird desde que presentes os requisitos indicados no
§2°do art. 2°da CLT.

[.]

Destarte, restou comprovado que as empresas relacionadas
como solidarias compdem, de fato, um grupo econémico com a
notificada”.

Adite-se aos elementos de conviccao destacados pelo Orgdo Julgador a quo
que a fiscalizagdo demonstrou que as empresas operam no mesmo endereco comercial e espaco
fisico, compartilhando todos os elementos operacionais e fatores de producao.

A Refratek transferiu todo seu quadro de empregados para as outras empresas
criadas pelo grupo, beneficiarias do SIMPLES, sem, contudo, terem deixado de executar as
mesmas fun¢des nos mesmos locais. A Notificada manteve em seu quadro, a partir de 01/2005,
somente uma Auxiliar Administrativa, Cleidimar Pereira, fato que ndo refletiu negativamente
no faturamento da empresa, que subiu 14 % em 2005 e quase 25% em 2006, em relacdo a
2004.

Acrescente-se que o quadro societario ¢ constituido pelo mesmo grupo de
pessoas, conjuges, filhos e cunhados, figurando como sb6cios em umas empresas e,
concomitantemente, como empregados em outras, conforme disposto no item 3.1. QUADRO
SOCIAL do Relatoério Fiscal, a fls. 143/145.

A confusdo patrimonial revela-se as escancaras na medida em que a Refratek
contabilizou pagamento de distribuicdo de lucros, e retiradas pro labore ao Sr. Nilson Crema,
no periodo de janeiro a maio/1999, quando este ndo era sequer socio da empresa, mas, sim, da
Refrashell e da Refracon.

Adite-se que a contabilidade nao registra em titulos proprios seus pagamentos
de custos e despesas, fornecedores e clientes diversos, concentrando num mesmo “saco de
gato” dispéndios que, em 2005, quase atingiu a cifra de 3 milhdes de Reais.

Além disso, a Refratek ndo contabilizou nenhuma conta bancaria de 1997 até
o ano de 2000, embora tenha de fato realizado movimentacdo financeira, conforme pode se
verificar através de langcamentos contabeis de 3010612000, onde sdo reconhecidos valores
relativos a despesas bancdrias e CPMF no Banco Bradesco, conta contabil 34130003 e
34130006, conforme folha 152/3 do Livro Razdo 003.

Ainda, no més de julho/2000, a empresa langou na conta contdbil 11120005,
a conta Bradesco com saldo anterior de (R$1,00), encerrando no mesmo més, ¢ voltando a ndo
lanca-la a partir de agosto/2000. Adite-se que a empresa em tela deixou de registrar em sua
contabilidade a movimentacdo financeira mantida no Banco Unibanco, conta corrente nimero
2038526, Agencia 0742, no periodo de 10/1997 a 10/1998, fatos que corroboram a constatacao
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de que a contabilidade da Recorrente ndo registra a totalidade de suas operagdes empresariais,
tampouco sua movimentagao financeira.

Apurou a fiscalizagao que a Refratek ¢ a maior empresa do grupo e concentra
a grande parccla do faturamento do Grupo Econdmico, e como tal, transfere de forma habitual
e constante importancias para suprimento das necessidades financeiras de todas as demais
empresas, ou assume diretamente pagamentos de despesas daquelas, ou ainda efetua
pagamentos de despesas particulares dos sécios, langando em titulos contabeis como "Despesas
Indedutiveis" ou "Empréstimos", incorrendo em confusdes patrimoniais, além de ferir o
Principio Contébil da Entidade.

A fiscalizagdo apurou que a Refratek sempre manteve um saldo elevado na
sua conta Caixa, cujos montantes chegaram a cifras superiores a R$ 2.000.000,00 (dois milhdes
de reais). Com o desenvolvimento dos trabalhos, a fiscalizagdo compreendeu a razao de valores
tdo vultosos, ao verificar que a empresa nao registrava em titulos proprios de sua contabilidade
os valores reais de suas operagdes. Em determinados periodos, grande parte de seus
pagamentos efetuados através dos Bancos Bradesco e/ou Banco do Brasil, quer através de
cheques ou débitos em conta, eram langados tdo somente a débito de Caixa e a crédito dos
respectivos Bancos, muito embora os documentos fisicos apontassem para uma realidade fatica
diferente da realidade juridica dos atos e fatos contabeis.

Concluiu a fiscalizacdo que “Tal procedimento incorreto, no sentido de ndo
registrar as despesas, encobre fatos geradores de contribuigcoes previdenciarias, além de eivar
de vicios a contabilidade da empresa, inviabilizando-a para os fins aos quais a mesma se
propoe. Consta como anexo, planilha dos valores identificados pela documentagdo fisica,
objeto de tributagdo por esta fiscaliza¢do, em levantamento especifico”.

A fiscalizagdo apurou que a REFRASHELL CNPJ 85.213.973/0001-61, foi
excluida do SIMPLES, através do Ato Declaratorio 463075, de 07/08/2003, com efeitos a
partir de 01/01/2002, pela situagdo excludente: "311 - sdcio ou titular participa de outra
empresa com mais de 10% e a receita bruta global no ano calendario de 2001 ultrapassou o
limite legal”.

Nao se prestando mais para o esquema, a empresa foi reduzindo totalmente
seu quadro de empregados, até paralisar totalmente suas atividades em 31/01/2005, quando
entdo, houve-se por constituida nova empresa, em fevereiro/2005, com a mesma Razdo Social
REFRASHELL II, CNPJ 07.188.51710001-03, com mesma atividade empresarial, mudando a
composicao dos sdcios que passaram a ser os filhos dos sdcios anteriores.

A empresa REFRASHELL II iniciou atividades em 02/2005 com 46
empregados, nimero que chegou a 50 em 12/2006, e langou gastos com folha de pagamento de
fev/2005 a jul/2005 sem que houvesse nenhum centavo de faturamento.

Dessai do quadro sindptico a fl. 151 que os valores mais expressivos do
faturamento da REFRASHELL II foram produzidos para propria empresa do grupo (Refratek),
chegando a 80% em 2005 e 55% em 2006.

Registre-se que os valores faturados para terceiros, na maioria das
competéncias, ndo se revela suficiente, sequer, para cobrir os gastos com a folha de pagamento.

21



As provas dos autos ndo ddo margem a duvidas de que a empresa Refrashell
IT houve-se por constituida com o proposito Unico de abrigar a mao-de-obra necessaria ao
desenvolvimento das atividades da empresa Notificada, sendo que todos os recursos € insumos
eram por esta fornecidos. Pretendeu-se, com esse procedimento, conforme inferiu a
fiscalizagdo, elidir-se da incidéncia da contribui¢do previdenciaria patronal, que recairia, a
partir de entdo, sobre a folha de pagamento das empresas optantes pelo SIMPLES.

Soma-se 2 isso o fato de Recorrente e devedores solidarios serem defendidos
pelo mesmo Patrono e que as defesas oferecidas pelos demais integrantes do grupo, tanto em
sede de impugnagdo guanto em de Recurso Voluntario, serem exatamente as mesmas, somente
sendo alterada a razdo social do recorrente, circunstancia que denota a efetiva e real existéncia
de uma unidade d¢ comando e de designios.

Tais condigdes conduzem, inexoravelmente, a caracterizagdo de grupo
econdmico de fato, eis que tais empresas, embora atuando horizontalmente, no mesmo plano, e
sem interdependéncia juridica, participam todas do mesmo empreendimento, comandadas por
um mesmo grupo de pessoas, com base na organizacdo comum da atividade econdmica e na
fruicdo dos mesmos meios de producao.

Carece de fundamento a alegagdao de que somente poderia se cogitar de
responsabilidade solidaria no caso de eventual reclamagdo na justi¢a do trabalho relativamente
aos direitos dos empregados.

O caso presente ndo trata de responsabilidade solidaria dos integrantes do
grupo econdmico em foco. O crédito tributdrio em questdo houve-se por constituido,
exclusivamente, em desfavor da empresa notificada, ndo em face das demais empresa
integrantes do grupo economico de fato ora em apreco.

A caracterizagdo do grupo econdmico em tela se presta como elemento de
convic¢ao a demonstrar a unidade de designios na consecucao e sucesso da simulacdo levada a
efeito pelas empresa do grupo.

3.2. DA CARACTERIZACAO DA CONDICAO DE SEGURADO EMPREGADO.

Pondera o Recorrente que a fiscalizagdo Previdenciaria nao possui
competéncia para declarar a inexisténcia da relacdo laboral entre os empregados da empresa
Refrashell II e a existéncia de vinculo laboral destes com a Refratek, eis que tal competéncia ¢
exclusiva da Justiga Trabalhista.

Aduz que a Fiscalizagdo Tributdria ndo possui competéncia para o
desenquadramento de empresa do SIMPLES e langamento fiscal contra empresas terceirizadas
que sdo optantes por esse sistema simplificado. Acrescenta que a fiscalizacdo ilegalmente
optou em desprezar a situacao e atos juridicos perfeitos e acabados para declarar a inexisténcia
de relacdo laboral efetiva e a pretensa existéncia de vinculo laboral direto com a ora
Recorrente, exigindo o recolhimento das contribui¢des patronais em questao;

Os argumentos acima expendidos ndo merecem o abrigo desejado.

Em primeiro lugar, cabe esclarecer que a fiscalizagdo tributaria nao
promoveu qualquer desenquadramento de pessoas juridicas do Sistema Integrado de
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Pagamento de Impostos e Contribui¢des das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte.
As empresas optantes do SIMPLES permanecem nessa mesma condi¢ao de antes, mantendo
suas obrigacgdes tributarias perante os fiscos federal, estadual e municipal, incidente sobre o seu
faturamento, na forma prevista nas legislacdes de regéncia dos sistemas simplificados em
realce.

Em segundo lugar, ¢ de se alertar que a fiscalizacdo nao desprezou qualquer
situa¢do juridica ou ato juridico perfeito, tampouco declarou a existéncia ou inexisténcia de
vinculo empregaticio com as empresas ora em trato.

Ocorre, todavia, que o caso ora em estudo ndo trata, de forma alguma, da
declaracdo de inexisténcia da relagdo laboral entre os empregados da empresa Refrashell I,
tampouco da caracteriza¢do da existéncia de vinculo laboral destes com a Refratek. Trata-se,
outrossim, a todo saber, da caracterizagdo da condi¢do de segurado empregado do trabalhador
com o seu real e efetivo ente patronal, esta sim, contida no portfolio de competéncias da
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Com efeito, muito embora semelhantes em alguns pequenos aspectos, as
legislacdes trabalhista e previdencidria ndo se confundem. Tendo como assentada tal premissa,
facil ¢ perceber que o segurado obrigatorio do Regime Geral de Previdéncia Social - RGPS
qualificado com “segurado empregado” nao ¢ aquele definido no art. 3° da Consolidagdo das
Leis do Trabalho - CLT, mas, sim, a pessoa fisica especificamente conceituada para fins
previdencidrios no inciso I do art. 12 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991, em seguimentos
rememorados a seguir para facilitar a compreensdo da questao posta em debate.

Consolidacdo das Leis do Trabalho - CLT

Art. 3° Considera-se empregado toda pessoa fisica que prestar
servicos de natureza ndo eventual a empregador, sob a
dependéncia deste e mediante salario.

Paragrafo unico. Ndo havera distingoes relativas a espécie de
emprego e a condi¢do de trabalhador, nem entre o trabalho
intelectual, técnico e manual.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 12. Sdo segurados obrigatorios da Previdéncia Social as
seguintes pessoas fisicas:

1 - como empregado:

a) aquele que presta servico de natureza urbana ou rural a
empresa, em cardter ndo eventual, sob sua subordinacio e
mediante remuneragdo, inclusive como diretor empregado,

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporario,
definida em legisla¢do especifica, presta servigo para atender a
necessidade transitoria de substituicdo de pessoal regular e
permanente ou a acréscimo extraordinario de servigos de outras
empresas;

¢) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil
para trabalhar como empregado em sucursal ou agéncia de
empresa nacional no exterior;
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d) aquele que presta servigo no Brasil a missdo diplomatica ou a
reparticdo consular de carreira estrangeira e a orgdos a ela
subordinados, ou a membros dessas missoes e reparti¢oes,
excluidos o ndo brasileiro sem residéncia permanente no Brasil
e o brasileiro amparado pela legislagcdo previdenciaria do pais
da respectiva missdo diplomatica ou reparti¢do consular;

e) o brasileiro civil que trabalha para a Unido, no exterior, em
organismos oficiais brasileiros ou internacionais dos quais o
Brasil seja membro efetivo, ainda que la domiciliado e
coniratado, salvo se segurado na forma da legislagcdo vigente do
pais do domicilio;

/) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil
para trabalhar como empregado em empresa domiciliada no
exterior, cuja maioria do capital votante perten¢ca a empresa
brasileira de capital nacional,;

g) o servidor publico ocupante de cargo em comissdo, sem
vinculo efetivo com a Unido, Autarquias, inclusive em regime
especial, e Fundagoes Publicas Federais; (Alinea acrescentada
pela Lei n° 8.647, de 13.4.93)

i) o empregado de organismo oficial internacional ou
estrangeiro em funcionamento no Brasil, salvo quando coberto
por regime proprio de previdéncia social; (Incluido pela Lei n°
9.876, de 1999).

J) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal,
desde que ndo vinculado a regime proprio de previdéncia social;
(Incluido pela Lei n° 10.887, de 2004).

Il - como empregado doméstico: aquele que presta servico de
natureza continua a pessoa ou familia, no dmbito residencial
desta, em atividades sem fins lucrativos,

Olhando com os olhos de ver, avulta que os conceitos de “empregado” e
“segurado empregado” presentes nas legislagdes trabalhista e previdenciaria, respectivamente,
sdo plenamente distintos. Esta qualifica como “segurado empregado” niao somente os
trabalhadores tipificados como “empregados” na CLT, mas, também, outras categorias de
laboristas. De outro eito, determinadas categorias de trabalhadores tidas como “empregados”
pela CLT podem nao ser qualificadas como segurados empregados para os fins colimados pela
lei de custeio da Seguridade Social.

Exemplo emblematico do que acabamos de expor € o caso dos empregados
domésticos. Malgrado este trabalhador seja qualificado como empregado pela Consolidagio
Laboral, para a Seguridade Social, tal segurado ndo integra a categoria de ‘“segurado
empregado”, art. 12, 1 da Lei n°® 8.212/91, mas, sim, a de “segurado empregado doméstico”,
art. 12, II da Lei n°® 8.212/91, uma classe absolutamente distinta da de “segurado empregado”,
com regras de tributagdo distintas e completamente diversas daquelas aplicaveis aos
“segurados empregados”.

Dessarte, mostra-se irrelevante para fins de custeio da seguridade social o
conceito de “empregado” estampado na Consolidacdo das Leis do Trabalho. Prevalecera,
sempre, para tais fins, a conformag¢ao dos segurados obrigatérios abrigada nos incisos do art.
12 da Lein® 8.212/91.
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Portanto, para os fins do custeio da Seguridade Social, serdo qualificados
como segurados empregados, ¢ nessa qualidade se subordinando empregador e segurados as
normas encartadas na Lei n® 8.212/91, as pessoas fisicas que prestarem servigos de natureza
urbana ou rural a empresa, aqui incluidos os 6rgaos publicos por forca do art. 15 da Lei n°
8.212/91, em carater ndo eventual, sob sua subordina¢do e mediante remuneragao.

Nao se deve olvidar que, tal qual no ramo do Direito do Trabalho, aplica-se
igualinente no Direito Previdenciario o Principio da Primazia da Realidade sobre a Forma, o
qual propugna que, havendo divergéncia entre a realidade das condigdes ajustadas numa
leterminada relacdo juridica e as verificadas em sua execu¢do, prevalecera a realidade dos
falos sobre a formalidade dos atos. Havendo discordancia entre o que ocorre na pratica € o que
estd expresso em assentamentos publicos, documentos ou acordos, prevalece a realidade dos
fatos. O que conta ndo ¢ a qualificagdo contratual, mas a natureza das fungdes exercidas em
concreto.

No dizer de Américo Pla Rodrigues: “em matéria de trabalho importa o que
ocorre na prdtica, mais do que aquilo que as partes hajam pactuado de forma mais ou menos
solene, ou expressa, ou aquilo que conste em documentos, formularios e instrumentos de
controle. Ou seja, o principio da primazia da realidade significa que, em caso de discordancia
entre o que ocorre na prdtica e o que emerge de documentos ou acordos, deve-se dar
preferéncia ao primeiro, isto é, ao que sucede no terreno dos fatos”.

Em trabalho primoroso, Mauricio Godinho Delgado leciona que “No Direito
do Trabalho deve-se pesquisar, preferentemente, a pratica concreta efetivada ao longo da
prestagdo de servigos, independentemente da vontade eventualmente manifestada pelas partes
na respectiva relagdo juridica. A pratica habitual - na qualidade de uso - altera o contrato
pactuado, gerando direitos e obrigagcoes novos as partes contratantes, respeitada a fronteira
da inalterabilidade contratual lesiva” (DELGADO, Mauricio Godinho. Curso de Direito do
Trabalho, 2 ed. Sao Paulo: LTr, 2003, p.207) .

No caso sub examine, o auditor fiscal acusou a presenga ostensiva dos
elementos caracterizadores da relacdo de segurado empregado (reitere-se, ndo a de vinculo
empregaticio, que ¢ irrelevante ao caso), consubstanciados na prestacao de servico de natureza
urbana ou rural a empresa, em carater nao eventual, sob subordinagdo juridica do contratado
pessoa fisica ao contratante e mediante remuneragao.

A ndo eventualidade encontra-se patente nao somente no prolongado periodo
em que os trabalhadores prestaram servicos ao Recorrente, mas, sobretudo, pela espécie de
servicos prestados, os quais sdo inerentes ao atuar tipico da Empresa Notificada.

Cumpre alertar que a sindicancia da ndo eventualidade se apura mais em
razdo da atividade realizada pelo empregador do que pelo prazo de vigéncia do contrato.
Nessas circunstancias, sendo o servigo contratado uma necessidade continua da empresa, eis
que inerente a sua atividade econdmica, ou essencial ao desempenho satisfatorio do objeto
social da pessoa juridica, caracterizada estard a ndo eventualidade do servigo,
independentemente do prazo em que cada servigo seja prestado.

O trabalho eventual ¢ o trabalho esporadico, acidental, de curta duragao,
numa situacao casual a qual ndo abraga as atividades permanentes da empresa. Se a utilizagao
da forca de trabalho ¢ necessaria para o atendimento dos objetivos da empresa, ndo se pode
falar em trabalho eventual. Nesse sentido, a ligdo do mestre Délio Maranhdo: "Desde que o
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servigo ndo excepcional ou transitorio em relagdo a atividade do estabelecimento, ndo ha que
se falar em trabalho eventual."( Institui¢des do Direito do Trabalho, Ed. Freitas Bastos, 6 ed.,
vol. I, pag. 237).

No caso em debate, foram identificados trabalhadores contratados a
cooperativa para exercer as fungdes de jornalista, operador de dudio, engenheiro, locutor,
programador e sonoplasta; educadores, assistentes sociais e professores em estabelecimentos
de ensino; instrutores, ¢m cscola fabrica, socidlogos, dentre outros, circunstincias que denotas
a natureza nao evenimal (os servigos contratados.

(s trabalhadores considerados como segurados empregados pela Fiscalizagao
inserem-se ia dJdindmica regular das tomadoras, que necessitam do trabalho por eles
desempenhado para atender as multiplas demandas inerentes aos seus respectivos objetivos
sociais.

No que pertine a subordinagdo, esta tem que ser averiguada em seu aspecto
juridico, ndo apenas no hierdrquico. O conceito geral de subordinacdo foi elaborado levando-se
em consideragdo a evolucdo social do trabalho, com sua consequente democratizagao,
passando da escravidao e da servidao para o trabalho contratado, segundo a vontade das partes.

Sob tal prisma, revela-se inconteste que a subordinacgao juridica ¢ intrinseca a
toda a prestacdo remunerada de servicos por pessoa fisica, seja a empresas, seja a outras
pessoas fisicas.

A subordina¢do juridica configura-se como o elemento da relagdo contratual
na qual a pessoa fisica contratada sujeita o exercicio de suas atividades laborais a vontade do
contratante, em contrapartida a remuneragdo paga por este aquele. Irradia de maneira nitida da
subordinac¢ao juridica a identificacdo de quem manda e de quem obedece; de quem remunera e
de quem ¢ remunerado, de quem determina o que fazer, como, quando e quanto ¢ de quem
executa o servi¢o de acordo com o parametrizado.

Podemos identificar no conceito de subordinacdo juridica duas vestes de uma
mesma nudez: de um lado figura a faculdade do contratante de utilizar-se da forga de trabalho
do contratado pessoa fisica, como um dos fatores da produgdo, sempre no interesse do
empreendimento cujos riscos assumiu, € do outro, a obrigagdo do empregado de sujeitar a
execucdo do seu servigo a diregdo do empregador, no poder de ordenar o que fazer e como
fazé-lo, dentro dos fins a que este se propoe a alcangar.

Para Gomes ¢ Gottschalk (in Curso de direito do trabalho, Rio de Janeiro,
Forense, 2005, pag. 134), “todo contrato gera o que denomina de estado de subordinagdo do
empregado, pois este deve sujeitar-se aos critérios diretivos do empregador, suas disposi¢oes
quanto ao tempo, modo e lugar da prestacao do trabalho, bem como aos métodos de execugdo
e modalidade proprios da empresa, da industria e do comércio™.

A vista dos ensinamentos colhidos na melhor doutrina, vislumbra-se que a
subordinacdo juridica conforma-se como um estado de sujeicdo em que se coloca o
trabalhador, por sua livre e espontanea vontade, diante do empregador, em virtude de um
contrato de trabalho pelo qual ao contratante ¢ dado o poder de dirigir a forca de trabalho do
empregado, seja manual ou intelectual, em troca de uma contraprestagdo remuneratoria.

Dessarte, havendo prestagdo remunerada de servigos por pessoa fisica, por
mais autonomia que tenha o contratado na conducao do servico a ser prestado, presente sempre
estard, em menor ou maior grau, a subordina¢do juridica do contratado ao contratante. Como
exemplo  meramente. ilustrativo,. mesmo -a, contratacdo de renomado profissional para a
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elaboragdo de Parecer a respeito de matéria de sua notoria especialidade, mesmo aqui presente
estard a subordinagdo juridica, eis que o aludido Parecer devera atender os objetivos e
interesses do contratante e ser elaborado no tempo e nas condi¢des por este especificado, sob
pena de nao se consolidar o contrato laboral.

A subordinacdo se revela as escancaras com o Recorrente em foco, que detém
todo o poder de chefia, de comando de como, o que, quando e quanto do servi¢o sera
executado, além do poder de dispensa do trabalhador. Todos trabalham, efetivamente,
objctivando atingir as metas determinadas pela Refratek, ordenados pelas normas da empresa.

A remunera¢do foi apurada diretamente dos lancamentos registrados na
contabilidade e nas notas fiscais e recibos de prestacao de servigos.

A pessoalidade, por derradeiro, tem sua caracterizagao realcada na analise de
cada caso particular, as quais revelam a prestacao exclusiva dos servicos ao Recorrente, a
natureza intuitu personae dos servigos pactuados, a circunstincia de os pagamento serem
efetuados diretamente na conta pessoal do prestador de servigos pessoa fisica, € ndo na conta
da pessoa juridica fantasiosamente contratada.

No caso em tela, observa-se que empresas foram criadas adrede visando a
abrigar formalmente os operarios da Recorrente, sob os beneficios do regime tributdrio
garantido pelo SIMPLES, trabalhadores estes que permaneceram com suas atividades
inalteradas, vinculados materialmente a0 mesmo empregador e subordinados substancialmente
aos mesmos mandantes.

Sob o olhar realistico da primazia da realidade dos fatos sobre a forma dos
atos, tais obreiros se apresentam como segurados empregados do Recorrente, ¢ ndo das
interpostas pessoas propositalmente constituidas para o registro formal dos contratos de
trabalho.

Corrobora tal entendimento o fato de a empresa REFRASHELL, CNPJ
85.213.973/0001-61, ndo se prestando mais para o abrigo formal dos trabalhadores, por ter sido
excluida do SIMPLES através do Ato Declaratério 463075, de 07/08/2003, ter paralisado suas
atividades, sendo substituida por outra, com a semelhante Razdo Social REFRASHELL II,
CNPJ 07.188.51710001-03, com mesma atividade empresarial, também optante pelo
SIMPLES, mudando a composicdo dos sbécios (que passaram a ser os filhos dos sdcios
anteriores), em razao de a 1* empresa ter sido excluida do sistema simplificado pela situa¢do
excludente de codigo 311: "Sécio ou titular participa de outra empresa com mais de 10% e a
receita bruta global no ano calendario de 2001 ultrapassou o limite legal”.

As conclusdes pautadas nos pardgrafos precedentes ndo discrepam das
vigilias assentadas no Enunciado n° 331 do Tribunal Superior do Trabalho, o qual impde, na
contratacdo de trabalhadores por interposta pessoa, o estabelecimento de vinculo empregaticio
do obreiro diretamente com o tomador dos servigos, eis que o verdadeiro empregador.

Enunciado n° 331 do TST
Contrato de Prestag¢do de Servigos - Legalidade

I - A contratagcdo de trabalhadores por empresa interposta é
ilegal, formando-se o vinculo diretamente com o tomador dos
servigos, salvo no caso de trabalho temporario (Lei n° 6.019, de
03.01.1974). (grifos nossos)
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Il - A contratagdo irregular de trabalhador, mediante empresa
interposta, ndo gera vinculo de emprego com os orgdos da
administra¢do publica direta, indireta ou fundacional (art. 37, 11,
da CF/1988). (Revisdo do Enunciado n°256 - TST)

Il - Nao forma vinculo de emprego com o tomador a
contratacdo de servigos de vigilancia (Lei n° 7.102, de 20-06-
1983), de conservagdo e limpeza, bem como a de servigos
especializados ligados a atividade-meio do tomador, desde que
inexistente a pessoalidade e a subordinagdo direta.

IV - O inadimplemento das obrigagoes trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiaria do tomador
dos servigos, quanto aquelas obrigacdes, inclusive quanto aos
orgaos da administra¢do direta, das autarquias, das fundagoes
publicas, das empresas publicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relagdo processual e
constem também do titulo executivo judicial (art. 71 da Lei n°
8.666, de 21.06.1993). (Alterado pela Res. 96/2000, DJ
18.09.2000)

Para tais situagdes, o Paragrafo Unico do art. 116 do CTN estatui
expressamente a competéncia da autoridade administrativa para desconsiderar atos ou negocios
juridicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorréncia do fato gerador do tributo ou a
natureza dos elementos constitutivos da obrigagao tributaria.

Codigo Tributario Nacional - CTN

Art. 116. Salvo disposicao de lei em contrario, considera-se
ocorrido o fato gerador e existentes os seus efeitos.

1 - tratando-se de situagdo de fato, desde o momento em que o se
verifiquem as circunstincias materiais necessdrias a que
produza os efeitos que normalmente lhe sdo proprios;

II - tratando-se de situagdo juridica, desde o momento em que
esteja definitivamente constituida, nos termos de direito
aplicavel.

Paragrafo  unico. A autoridade administrativa podera
desconsiderar atos ou negocios juridicos praticados com a
finalidade de dissimular a ocorréncia do fato gerador do tributo
ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigagcdo

tributaria, observados os procedimentos a serem estabelecidos
em lei ordinaria. (Incluido pela Lep n® 104, de 10.1.2001)

No caso ora em foco, a lei ordinaria n° 8.212/91 qualifica como segurado
empregado a pessoa fisica que presta servico de natureza urbana ou rural a empresa, em carater
ndo eventual, sob sua subordinacdo e mediante remuneracdo, inclusive como diretor
empregado, e como segurado contribuinte individual, a pessoa fisica que presta servico de
natureza urbana ou rural, em carater eventual, a uma ou mais empresas, sem relacdo de
emprego.

Lein’8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 12. Sdo segurados obrigatorios da Previdéncia Social as

seguintes pessoas fisicas:

I - como empregado:

28



Processo n° 10920.003413/2007-01
Acoérdiao n.° 2302-002.490

dispondo:

a) aquele que presta servico de natureza urbana ou rural a
empresa, em cardater ndo eventual, sob sua subordinagdo e
mediante remuneragao, inclusive como diretor empregado,

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporario,
definida em legislacdo especifica, presta servico para atender a
necessidade transitoria de substituicdo de pessoal regular e
permanente ou a acréscimo extraordinario de servigos de outras
empresas;

()

V - como contribuinte individual: (Reda¢do dada pela Lei n°
9.876/99).

()

g) quem presta servigo de natureza urbana ou rural, em cardter
eventual, a uma ou mais empresas, sem relagdo de emprego;
(Incluido pela Lei n° 9.876/99).

()

S2-C3T2
Fl. 4311

O mesmo Diploma Legal acima invocado estabelece obrigagdes tributarias
principal e acessorias as empresas, decorrentes da prestagdo de servigos que lhe forem
fornecidos por segurados empregados e por segurados contribuintes individuais, assim

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 22. A contribuicdo a cargo da empresa, destinada a
Seguridade Social, aléem do disposto no art. 23, é de:

1 - vinte por cento sobre o total das remuneragées pagas, devidas
ou creditadas a qualquer titulo, durante o més, aos segurados
empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem servigos,
destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,
inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de
utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial,
quer pelos servigos efetivamente prestados, quer pelo tempo a
disposicdo do empregador ou tomador de servigos, nos termos
da lei ou do contrato ou, ainda, de convencdo ou acordo coletivo
de trabalho ou sentenca normativa. (Redagdo dada pela Lei n°
9.876/99).

1l - para o financiamento do beneficio previsto nos arts. 57 e 58
da Lei n” 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos
em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa
decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das
remuneragoes pagas ou creditadas, no decorrer do més, aos
segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redagdo dada
pela Lei n°®9.732/98).

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado
leve,

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante esse risco seja considerado médio,

29



c) 3% (trés por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante esse risco seja considerado grave.

III - vinte por cento sobre o total das remunerag¢oes pagas ou
creditadas a qualquer titulo, no decorrer do més, aos segurados
contribuintes individuais que lhe prestem servigos, (Incluido
pela Lei n° 9.876/99).

No que pertine a procedimentos e competéncias, o art. 33 da Lei de Custeio
da Seguridade Social outorgou a Secretaria da Receita Federal do Brasil a competéncia para
planejar, cxecutar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributagdo, a fiscalizagdo, a
arrecadagiio, a cobranca e ao recolhimento das contribui¢cdes sociais previdenciarias, das
contribuigdes incidentes a titulo de substitui¢do e das devidas a outras entidades e fundos,
atribuindo aos seus auditores fiscais a prerrogativa de examinar a contabilidade das empresas,
ficando obrigados a prestar todos os esclarecimentos e informagdes solicitados o segurado e os
terceiros responsaveis pelo recolhimento das contribuigdes previdenciarias e das contribuigdes
devidas a outras entidades e fundos.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 33. A Secretaria da Receita Federal do Brasil compete
planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas
a tributagdo, a fiscalizagdo, a arrecadag¢do, a cobran¢a e ao
recolhimento das contribui¢des sociais previstas no paragrafo
unico do art. 11 desta Lei, das contribuicdes incidentes a titulo
de substituicdo e das devidas a outras entidades e fundos.
(Redagdo dada pela Lei n°11.941/2009).

§1° E prerrogativa da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
por intermédio dos Auditores-Fiscais da Receita Federal do
Brasil, o exame da contabilidade das empresas, ficando
obrigados a prestar todos os esclarecimentos e informagoes
solicitados o segurado e os terceiros responsaveis pelo
recolhimento das contribui¢oes previdenciarias e das
contribui¢oes devidas a outras entidades e fundos. (Redagdo
dada pela Lei n° 11.941/2009).

$2° A empresa, o segurado da Previdéncia Social, o serventudrio
da Justica, o sindico ou seu representante, 0 comissdrio e o
liquidante de empresa em liquidagdo judicial ou extrajudicial
sdo obrigados a exibir todos os documentos e livros
relacionados com as contribui¢oes previstas nesta Lei.(Redagdo
dada pela Lei n®11.941, de 2009).

$3° Ocorrendo recusa ou sonegacdo de qualquer documento ou
informagdo, ou sua apresentacdo deficiente, a Secretaria da
Receita Federal do Brasil pode, sem prejuizo da penalidade
cabivel, langar de oficio a importdncia devida. (Redagdo dada
pela Lei n° 11.941/2009).

$4° Na falta de prova regular e formalizada pelo sujeito passivo,
o montante dos saldarios pagos pela execu¢do de obra de
construgdo civil pode ser obtido mediante calculo da mdo de
obra empregada, proporcional a drea construida, de acordo com
critérios estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil, cabendo ao proprietario, dono da obra, condémino da
unidade imobiliaria ou empresa corresponsavel o onus da prova
em contrario. (Redagdo dada pela Lei n° 11.941/2009).
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$5% O desconto de contribui¢do e de consignagdo legalmente
autorizadas sempre se presume feito oportuna e regularmente
pela empresa a isso obrigada, ndo lhe sendo licito alegar
omissdo para se eximir do recolhimento, ficando diretamente
responsavel pela importincia que deixou de receber ou
arrecadou em desacordo com o disposto nesta Lei.

$6° Se, no exame da escrituragdo contabil e de qualquer outro
documento da empresa, a fiscalizacdo constatar que a
contabilidade ndo registra o movimento real de remuneragdo
dos segurados a seu servico, do faturamento e do lucro, serdo
apuradas, por aferi¢do indireta, as contribuigées efetivamente
devidas, cabendo a empresa o 6nus da prova em contrario.

$7° O crédito da seguridade social é constituido por meio de
notificacdo de débito, auto-de-infragdo, confissdo ou documento
declaratorio de valores devidos e ndo recolhidos apresentado

pelo  contribuinte. (Pardagrafo acrescentado pela Lei n°
9.528/97).

Ainda em relagdo aos procedimentos, o art. 37 da lei ordinaria ora em realce
estatui o poder/dever da fiscalizagdo de lavrar ex officio a competente notificagdo de débito,
com discriminagdo clara e precisa dos fatos geradores, das contribui¢des devidas e dos
periodos a que se referem, sempre que constatar o atraso total ou parcial no recolhimento de
contribui¢des previdencidrias.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento de
contribui¢oes tratadas nesta Lei, ou em caso de falta de
pagamento de beneficio reembolsado, a fiscalizagdo lavrard
notificagdo de débito, com discrimina¢do clara e precisa dos
fatos geradores, das contribui¢oes devidas e dos periodos a que
se referem, conforme dispuser o regulamento.

$1° Recebida a notificagdo do débito, a empresa ou segurado
tera o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar defesa,

observado o disposto em regulamento. (Incluido pela Lei n°
9.711/98).

$2° Por ocasido da notificagcdo de débito ou, quando for o caso,
da inscrigdo na Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, a fiscalizagcdo podera proceder ao arrolamento de
bens e direitos do sujeito passivo, conforme dispuser aquela
autarquia previdenciaria, observado, no que couber, o disposto
nos §§ 1°a 6° 8°e 9°do art. 64 da Lei n° 9.532, de 10 de
dezembro de 1997. (Incluido pela Lei n°9.711/98).

Ainda tratando de procedimentos, o inciso IX do art. 30 do Pergaminho
Previdenciario determina a identificacdo e o lancamento do crédito tributdrio constituido, em
desfavor das empresas que integram grupo econOmico de qualquer natureza, em razdo da
responsabilidade solidaria nele prevista.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991
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Art. 30. A arrecadacdo e o recolhimento das contribuicoes ou de
outras importancias devidas a Seguridade Social obedecem as
seguintes normas: (Redagdo dada pela Lei n° 8.620/93)

()

IX - as empresas que integram grupo economico de qualquer
natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigagoes
decorrentes desta Lei;

Encontram-se presentes, portanto, os elementos essenciais caracterizadores
da condicdo de segurado empregado insculpidos no art. 12, I da Lei n°® 8.212/91, circunstancia
que desagua, como consequéncia inafastavel, na observancia das normas de custeio inscritas no
supracitado diploma legal.

Nao se deve olvidar que inexiste impedimento para que um trabalhador
mantenha, concomitantemente, multiplos e legitimos vinculos empregaticios com diversas
empresas, sem que isso represente qualquer irregularidade. Decerto, a condi¢ao de segurado
empregado ndo exige exclusividade com a empresa sujeito passivo da obrigacdo tributaria, de
molde que um mesmo trabalhador pode estar vinculado previdenciariamente, nessa condicao, a
duas ou mais empresas, ou ser segurado empregado em relacdo uma determinada entidade e
segurado contribuinte individual em relagdo a outra distinta da primeira, e assim por diante ...

Como resultado, subsistem inabaladas as obrigagdes tributarias destacadas na
NFLD em aprego, a qual ndo demanda reparos.

3.2. DA DISPENSA DE RETENCAO - TIRADENTES

Pondera o Recorrente ser indevida a exigéncia de retencdo em relacdo aos
servigos prestados pela empresa Tiradentes, uma vez que os servicos foram prestados pelos
socios, a empresa ndo tem empregados e o faturamento do més anterior foi inferior a duas
vezes o limite maximo do Salario de Contribuigao.

Com o efeito, o inciso II do art. 157 da IN INSS/DC n° 100/2003 dispensa a
contratante de servigos prestados mediante cessdo de mao de obra de efetuar a retencdo de que
trata o art. 31 da Lei n® 8.212/91, com a redagdo dada pela Lei n°® 9.711/98, nas hipoteses em
que a contratada, cumulativamente, ndo possuir empregados, o servico for prestado
pessoalmente pelo titular ou socio e o seu faturamento do més anterior for igual ou inferior a
duas vezes o limite maximo do salario-de-contribuicdo, se contentando a legislagdo
previdencidria, para a comprovagdo de tais requisitos, a mera apresentacao a tomadora de
declaragdo assinada por seu representante legal, sob as penas da lei, de que ndo possui
empregados e o seu faturamento no més anterior foi igual ou inferior a duas vezes o limite
maximo do salario-de-contribui¢ao.

Instrucao Normativa INSS/DC n° 100, de 18/12/2003

Art. 157. A contratante fica dispensada de efetuar a retengdo,
quando:

1 - 0 valor correspondente a onze por cento dos servigos contidos
em cada nota fiscal, fatura ou recibo de prestacdo de servigos
for inferior ao limite minimo estabelecido pelo INSS para
recolhimento em documento de arrecadacdo;

Il - a contratada ndo possuir empregados, o servigo for prestado
pessoalmente pelo titular ou socio e o seu faturamento do més
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anterior for igual ou inferior a duas vezes o limite mdximo do
salario-de-contribuicdo, cumulativamente;

Il - a contratagdo envolver somente servi¢os profissionais
relativos ao exercicio de profissdo regulamentada por legislagdo
federal, ou servigos de treinamento e ensino definidos no inciso
X do art. 155, desde que prestados pessoalmente pelos socios,
sem o concurso de empregados ou outros contribuintes
individuais.

$1° Para comprovagdo dos requisitos previstos no inciso Il do
caput, a contratada apresentara a tomadora declaragdo
assinada por seu representante legal, sob as penas da lei, de que
ndo possui empregados e o seu faturamento no més anterior foi
igual ou inferior a duas vezes o limite mdaximo do saldrio-de-
contribuicdo.

$2° Para comprova¢do dos requisitos previstos no inciso Il do
caput, a contratada apresentara a tomadora declaragdo
assinada por seu representante legal, sob as penas da lei, de que
o servigo foi prestado por socio da empresa, profissional de
profissdo regulamentada, ou, se for o caso, profissional da drea
de treinamento e ensino, e sem o concurso de empregados ou
outros contribuintes individuais ou consignando o fato na nota
fiscal, na fatura ou no recibo de presta¢do de servigos.

$3¢ Para fins do disposto no inciso Ill do caput, sdo servigos
profissionais regulamentados pela legislagdo federal, entre
outros, os prestados por administradores, advogados,
aeronautas, aeroviarios, agenciadores de propaganda,
agronomos, arquitetos, arquivistas, assistentes sociais, atudrios,
auxiliares de laboratorio, bibliotecarios, biologos, biomédicos,
cirurgioes dentistas, contabilistas, economistas domésticos,
economistas, enfermeiros, engenheiros, estatisticos,
farmacéuticos,  fisioterapeutas,  terapeutas  ocupacionais,
fonoaudiologos, geografos, gedlogos, guias de turismo,
jornalistas  profissionais, leiloeiros  rurais, leiloeiros,
massagistas, médicos, meteorologistas, nutricionistas,
psicologos, publicitarios, quimicos, radialistas, secretarias,
taquigrafos, técnicos de arquivos, técnicos em biblioteconomia,
técnicos em radiologia e tecnologos.

A norma tributaria em relevo houve-se por reproduzida,
art. 148 da IN SRP n° 3/2005.

Instrucao Normativa SRP n° 3, de 14 de julho de 2005

Art. 148. A contratante fica dispensada de efetuar a retengdo e a
contratada de registrar o destaque da retengdo na nota fiscal, na
fatura ou no recibo, quando:

1 - 0 valor correspondente a onze por cento dos servigos contidos
em cada nota fiscal, fatura ou recibo de prestacdo de servigos
for inferior ao limite minimo estabelecido pela SRP para
recolhimento em documento de arrecadacdo;

11 - a contratada ndo possuir empregados, o servigo for prestado
pessoalmente pelo titular ou socio e o seu faturamento do més

S2-C3T2
Fl. 4313

sem solucdo de
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anterior for igual ou inferior a duas vezes o limite mdximo do
saldrio de contribuicdo, cumulativamente;

Il - a contratagdo envolver somente servi¢os profissionais
relativos ao exercicio de profissdao regulamentada por legislagcdo
federal, ou servigos de treinamento e ensino definidos no inciso
X do art. 146, desde que prestados pessoalmente pelos socios,
sem o concurso de empregados ou outros contribuintes
individuais

$1° Para comprovagdo dos requisitos previstos no inciso Il do
capul, a contratada apresentara a tomadora declaragdo
assinada por seu representante legal, sob as penas da lei, de que
ndo possui empregados e o seu faturamento no més anterior foi
igual ou inferior a duas vezes o limite mdximo do saldrio de
contribuicdo.

$2° Para comprova¢do dos requisitos previstos no inciso Il do
caput, a contratada apresentara a tomadora declaracdo
assinada por seu representante legal, sob as penas da lei, de que
o servigo foi prestado por socio da empresa, no exercicio de
profissdo regulamentada, ou, se for o caso, profissional da area
de treinamento e ensino, e sem o concurso de empregados ou
contribuintes individuais ou consignard o fato na nota fiscal, na
fatura ou no recibo de prestagcdo de servigos.

$3° Para fins do disposto no inciso Il do caput, sdo servigos
profissionais regulamentados pela legislagdo federal, dentre
outros, os prestados por administradores, advogados,
aeronautas,  aerovidrios, agenciadores de propaganda,
agréonomos, arquitetos, arquivistas, assistentes sociais, atuarios,
auxiliares de laboratorio, bibliotecarios, biologos, biomédicos,
cirurgioes dentistas, contabilistas, economistas domésticos,
economistas,  enfermeiros, custo  unitarios, estatisticos,
farmacéuticos,  fisioterapeutas,  terapeutas  ocupacionais,
fonoaudiologos, gedgrafos, gedlogos, guias de turismo,
jornalistas  profissionais, leiloeiros  rurais, leiloeiros,
massagistas, médicos, meteorologistas, nutricionistas,
psicologos, publicitarios, quimicos, radialistas, secretdrias,
taquigrafos, técnicos de arquivos, técnicos em biblioteconomia,
técnicos em radiologia e tecndlogos.

No caso em debate, em relacdo ao periodo nao alcancado pela decadéncia, o
Recorrente honrou acostar a fls. 1843 a 1852 dos autos, declaracdo de que, nos meses de
dezembro/2001, abril, maio, agosto a dezembro de 2003, janeiro e fevereiro de 2004, ndo
possuia empregados e que o faturamento foi igual ou inferior a duas vezes o limite méximo do
salario de contribuicao.

Tais circunstancias revelam-se suficientes para a dispensa da retengdo em
realce nas competéncias janeiro/2002, maio e junho de 2003, setembro a dezembro/2003 e
janeiro a margo/2004, em relacdo, tdo somente, as notas fiscais emitidas pela empresa
Tiradentes Confeccdao ¢ Manutencao Industrial Ltda.

3.3. DA TAXA SELIC
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Insurge-se o Recorrente contra a utilizagdo da Taxa SELIC como indice de
juros a serem aplicados na atualizacao de débitos tributarios

Sem razao, todavia.

De plano, cumpre trazer a baila que os juros representam a remuneragao do
capital investido. Esmiugando o conceito, juros representam o rendimento que o detentor do
capital aufer¢ em troca da colocagdo de um quantitativo a disposi¢do de uma outra
pessoa/entidade.

[lumine-se que um investidor poderia empregar seu patrimonio financeiro em
uma atividade econdmica qualquer que lhe rendesse lucro. Pode, todavia, essa pessoa abdicar
de seu capital, ofertando-o a outra pessoa, mediante a cobranga de uma taxa de remuneragao,
compensatoria pela perda da oportunidade de produzir lucro, na forma da hipétese anterior.

A taxa de juros figura, entdo, como o quantum relativo que o titular do capital
exige do tomador deste, num horizonte temporal, pela utilizacdo do montante tomado. Nesse
quadro, o indice nominal da taxa pode ser fixado unilateralmente pelo capitalista, ou, em
comum acordo com aquele que se apodera da riqueza por empréstimo. E importante ressaltar
que, em qualquer caso, a fixacdo da taxa de juros prescinde da edicdo de lei formal, como
assim acredita piamente o Recorrente, até porque tal exigéncia culminaria por emperrar a
atividade financeira do pais — extremamente dindmica em sua natureza -, paralizando-o.

Isso porque cada investidor, banco ou demais institui¢des financeiras
possuem seus critérios proprios para o computo dos juros na atividade financeira, os quais sao
extremamente influenciados pelo mercado, pela oferta e procura de capital, pela taxa de
crescimento da economia, pelo risco da inadimpléncia, etc., o que gera uma saudavel
concorréncia entre os detentores do livre numerario.

Diante desse panorama mostra-se evidente que a exigéncia de lei stricto
sensu a que se refere o CTN, ndo ¢ para a fixacdo da taxa de juros (esta flui ao sabor das
correntes do mercado), mas, sim, para a indicacdo de qual taxa de juros serd a utilizada na
remuneracdo do capital de titularidade da Fazenda, ainda nos cofres do sujeito passivo.

Com efeito, num mundo globalizado, em que todo e qualquer evento
economico ocorrido no polo norte produz efeitos imediatos, da mesma de ordem de grandeza,
no polo sul, seria impensavel que, para se alterar uma taxa de juros em, digamos, vinte e cinco
centésimos por cento, como ¢ extremamente comum em nossa economia, com a velocidade e
prontiddo que o mercado exige hodiernamente, fosse exigivel a edicdo de uma lei ordindria,
haja vista o tramite procedimental exigido pela CF/88.

Nessa perspectiva, avulta, que o requisito da legalidade, na espécie, foi de
fato adimplido, sendo vejamos:

A Constituicao Federal de 1988 outorgou a Lei Complementar a competéncia
para estabelecer normas gerais em matéria de legislacdo tributaria, especialmente sobre
obriga¢do, lancamento, crédito, prescricdo e decadéncia tributarios, nas cores desenhadas em
seu art. 146, 111, ‘b’, in verbis:

Constituicdo Federal de 1988

Art, 1462 Cabea lei complementar:
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IIl - estabelecer normas gerais em matéria de legislagdo
tributadria, especialmente sobre:

a) definicdo de tributos e de suas espécies, bem como, em
relagdo aos impostos discriminados nesta Constitui¢cdo, a dos
respectivos fatos geradores, bases de calculo e contribuintes,

b) obrigacdo, langamento, crédito, prescrigdo e decadéncia
tributarios;

Imerso nessa ordem constitucional, ao tratar do crédito tributario, ja no
ambito infraconstitucional, o art. 161 do Cddigo Tributario Nacional — CTN, topograficamente
inserido no Capitulo que versa sobre a Extingdo do Crédito Tributario, estabeleceu que o
crédito ndo integralmente pago no vencimento ¢ acrescido de juros de mora, seja qual for o
motivo determinante da falta, sem prejuizo da imposi¢ao das penalidades cabiveis:

Codigo Tributario Nacional

Art. 161. O crédito ndo integralmente pago no vencimento é
acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante
da falta, sem prejuizo da imposi¢do das penalidades cabiveis e
da aplicagdo de quaisquer medidas de garantia previstas nesta
Lei ou em lei tributdria. (grifos nossos)

$1°Se a lei nao dispuser de modo diverso, os juros de mora sdo
calculados a taxa de um por cento ao més. (grifos nossos)

$2° O disposto neste artigo ndo se aplica na pendéncia de
consulta formulada pelo devedor dentro do prazo legal para
pagamento do crédito.

Saliente-se que o percentual enunciado no paragrafo primeiro acima
transcrito serd o aplicavel se a lei ndo dispuser de modo diverso. Ocorre que a lei de custeio da
seguridade social disciplinou inteiramente a matéria relativa aos acessorios financeiros do
crédito previdencidrio em constitui¢do e de forma distinta, devendo esta ser observada em
detrimento do percentual previsto no §1° do art. 161 do CTN.

Nesse sentido ja se manifestou o Tribunal Regional Federal da 4* Regido ao
proferir, ipsis litteris:

“Na esfera infraconstitucional, o Codigo Tributario Nacional,
norma de cardater complementar, ndo proibe a capitalizacdo de
juros nem limita a sua cobran¢a ao patamar de 1% ao més. pois
o art. 161, §1° desse diploma legal prevé que essa taxa de juros
somente sera aplicada se a lei ndo dispuser de modo contrario.
Assim, ndo tendo o Codigo Tributario Nacional determinado a
necessidade de lei complementar, pode a lei ordinaria fixar taxas
de juros diversas daquela prevista no citado art. 161, §1° do
CTN, donde se conclui que a incidéncia da SELIC sobre os
créditos fiscais se da por forca de instrumento legislativo
proprio (lei ordinaria) sem importar qualquer afronta a
Constituicdo Federal” (TRF- 4° Regido, Apelacdo Civel
200471100006514, Rel. Alvaro Eduardo Junqueira, 1° Turma;
DJ de 15/06/2005, p. 552).
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Com efeito, as contribui¢cdes sociais destinadas ao custeio da seguridade
social estdo sujeitas nao s6 a incidéncia de multa moratéria, como também de juros
computados segundo a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidagdo e de Custodia -
SELIC, nos termos do art. 34 da Lei n® 8.212/91 que, pela sua importancia ao deslinde da
questdo, o transcrevemos a seguir, com a redagdo vigente a época da lavratura do presente
débito.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 34. As contribui¢oes sociais e outras importancias
arrecadadas pelo INSS, incluidas ou nao em notificagdo fiscal de
lancamento, pagas com atraso, objeto ou ndo de parcelamento,
ficam sujeitas aos juros equivalentes a taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidacio e de Custédia - SELIC, a que
se refere o art. 13 da Lei n° 9.065, de 20 de junho de 1995,
incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de
carater irrelevavel. (redacdo dada pela Lei n° 9.528/97) (grifos
Nnossos)

A matéria relativa a incidéncia da taxa SELIC ja foi bater a porta da Suprema
Corte de Justiga, que firmou jurisprudéncia no sentido de sua legalidade, consoante ressai do
julgado a seguir ementado:

TR]BUTARIO. PARCELAMENTO DE DEBITO. JUROS MORA
TORIOS. TAXA SELIC. CABIMENTO.

1. O artigo 161 do CTN estipulou que os créditos ndo pagos no
vencimento serdo acrescidos de juros de mora calculados a taxa
de 1%, ressalvando, expressamente, em seu pardgrafo primeiro,
a possibilidade de sua regulamentacdo por lei extravagante, o
que ocorre no caso dos créditos tributarios, em que a Lei
9.065/95 prevé a cobrangca de juros equivalentes a taxa
referencial do Sistema Especial de Liquida¢do e de Custodia -
SELIC para titulos federais (art. 13).

2. Diante dai previsdo legal e considerando que a mora é
calculada de acordo com a legislagdo vigente a época de sua
apuragdo, nenhuma ilegalidade ha na aplicagdo da Taxa SELIC
sobre os débitos tributdrios recolhidos a destempo, ou que foram
objeto de parcelamento administrativo.

3. Também , ha de se considerar que os contribuintes tém
postulado a utilizagdo da Taxa SELIC na compensa¢do e
repeticdo dos indébitos tributdrios de que sdo credores. Assim,
reconhecida a legalidade da incidéncia da Taxa SELIC em favor
dos contribuintes, do mesmo modo deve ser aplicada na
cobranga do crédito fiscal diante do principio da isonomia.

4. Embargos de divergéncia a que se da provimento. STJ -
EREsp n° 396.554/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI; 1*
SECAO; DJ 13/09/2004; p. 167.

Em reforco a tal assertiva jurisdicional, ilumine-se o Enunciado da Stimula n°
03 do Segundo Conselho de Contribuintes, vazado nos seguintes termos:
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SUMULA CARF n°3

E cabivel a cobranca de juros de mora sobre os débitos para
com a Unido decorrentes de tributos e contribuigcoes
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com
base na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidagdo e
Custodia — Selic para titulos federais.

A proposito, repise-se que, sendo a atua¢do da Administracdo Tributaria
inteiramente vinculada a Lei, e, restando os preceitos introduzidos pela Lei n° 8.212/91
plenamente vigenies e eficazes, a inobservancia desses comandos legais implicaria negativa de
vigéncia por parte do Auditor Fiscal Notificante, fato que desaguaria inexoravelmente em
responsabilidade funcional dos agentes do Fisco Federal.

Atente-se que as disposi¢des introduzidas pela legislagcdo tributdria em
apreco, até o presente momento, ndo foram ainda vitimadas de qualquer sequela decorrente de
declara¢do de inconstitucionalidade, seja na via difusa seja na via concentrada, exclusiva do
Supremo Tribunal Federal, produzindo portanto todos os efeitos juridicos que lhe sdo tipicos.

Ademais, perfilando idéntico entendimento como o acima esposado, a
Stmula CARF n° 2, de observancia vinculante, exorta ndo ser o CARF 6rgao competente para
se pronunciar a respeito da inconstitucionalidade de lei de natureza tributéria.

Stumula CARF n° 2:

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Dessarte, se nos afigura correta a incidéncia de juros moratorios a taxa
SELIC, haja vista terem sido aplicados em conformidade com o comando imperativo fixado no
art. 34 da Lei n® 8.212/91 c.c. art. 161 caput e §1° do CTN, em afinada harmonia com o
ordenamento juridico.

Cumpre ainda salientar, por relevante, ser vedado aos membros das turmas de
julgamento deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais afastar a aplicagdo ou deixar de
observar o contetido encartado em leis e decretos sob o fundamento de incompatibilidade com
a Constituicdo Federal, conforme determinado pelo art. 62 Regimento Interno do CAREF,
aprovado pela PORTARIA N° 256, de 22 de junho de 2009, do Ministério da Fazenda.

PORTARIA N° 256, de 22 de junho de 2009

Art. 62. Fica vedado aos membros afastar a aplicagdo ou deixar
de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.

Paragrafo unico. O disposto no caput ndo se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:

I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
plendria definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou

11 - que fundamente crédito tributdrio objeto de:

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratorio do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e
19 da Lein® 10.522, de 19 de julho de 2002,
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b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da
Lei Complementar n° 73, de 1993, ou
¢) parecer do Advogado-Geral da Unido aprovado pelo

Presidente da Republica, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n° 73, de 1993.

Assim emoldurado o quadro juridico, encontra-se impedida esta Corte
Administrativa de apreciar tal rogativa e reformar a Decisdo Recorrida nesse particular, ao
argumento de ilegalidade da aplicagdo da taxa Selic como juros moratorios, atividade essa que
somente poderia emergir do Poder Judiciario.

3.4. DO LANCAMENTO “RON - CONTABILIDADE REFRACON”

Conforme j& salientado anteriormente, o vertente lancamento tem por
fundamento o principio da primazia da realidade sobre a forma dos atos, com fulcro no qual a
Fiscaliza¢do, ao constatar que trabalhadores formalmente registrados em empresas optantes do
SIMPLES, na realidade, ostentavam em relagdo coma empresa autuada todos os elementos
constitutivos da relagdo de segurado empregado presentes no art. 12, I da Lei n® 8.212/91,
promoveu ex officio a caracterizagdo de tais obreiros como segurados empregados da empresa
Autuada e, em consequéncia, procedeu ao langcamento tributdrios das contribuigdes
previdenciarias devidas, conforme previsto na Lei n® 8.212/91.

O art. 37 da Lei n° 8.212/91 diz, com todas as letras, que constatado o atraso
total ou parcial no recolhimento de contribuicdes tratadas nessa lei, a fiscalizagdo lavrard de
oficio notificacdo de débito, com discriminagdo clara e precisa dos fatos geradores, das
contribuicdes devidas e dos periodos a que se referem.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento de
contribui¢oes tratadas nesta Lei, ou em caso de falta de pagamento
de beneficio reembolsado, a fiscalizagdo lavrara notificagdo de
deébito, com discriminagdo clara e precisa dos fatos geradores, das
contribuicoes devidas e dos periodos a que se referem, conforme
dispuser o regulamento.

()

Ora, tratando-se de langamento tributario fundado na prevaléncia da realidade
dos fatos sobre a formalidade dos atos, a descriminag@o clara e precisa dos fatos geradores
exigida pela lei passa, necessariamente, pela demonstracao dos atributos tipicos caracteristicos
da relacdo de segurado empregado.

Com efeito, restando flagrante a discordancia entre os fatos juridicos
efetivamente ocorridos na pratica cotidiana e o que estd expresso nos atos registrados em
assentamentos publicos, documentos ou acordos, prevalecera sempre a realidade dos fatos.
Todavia, para que a relevancia da realidade sobre a forma impere no Processo Administrativo
Fiscal, ¢ necessario que este esteja instruido com os elementos de convicgdo colhidos
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diretamente no mundo real que demonstre, de maneira contundente e cabal, a divergéncia entre
os fatos reais e os atos virtuais.

Acontece que, ao contrdrio do que se sucedeu no caso das empresas
Refrashell e Refrashell II, na hipdtese especifica da empresa Refracon Manutencao e Comércio
de Produtos Refratarios ltda, apesar de esta integrar o grupo econdmico ora em exame, a
Fiscalizagdo nao logrou rechear os autos com os respectivos paramentos faticos que
demonstrassem, inequivocamente, que os empregados desta empresa, efetivamente, se
configuravam como segurados empregados da empresa notificada.

O simples fato de atuarem num mesmo endereco fisico e possuir quadro
societario constitu‘do pelo mesmo grupo de pessoas e parentes nao implica que os empregados
da Refracon efetivamente se configuravam como segurados empregados da Refratek.

Nao estando presentes, portanto, os elementos essenciais caracterizadores da
condi¢ao de segurado empregado insculpidos no art. 12, I da Lei n°® 8.212/91, ndo se nos
antolha possivel convolar a condicdo de tais trabalhadores da condi¢do de segurados
empregados da Refracon para segurados empregados da Refratek.

Por tais motivos, pugnamos pela exclusdo do vertente lancamento do
levantamento intitulado “RON — CONTABILIDADE REFRACON”, em razdo da ndo
caracterizacao de fatos geradores.

4. DO RECURSO DE OFICIO
4.1. DA DECADENCIA

A questdo da decadéncia foi enfrentada por Orgdo Julgador de 1* Instancia em
conformidade com o entendimento prevalecente nesta Turma de julgamento, em sua escalagao
titular, inexistindo, pois, arestas a serem aparadas, ressalvado o fato de este Subscritor ser voto
vencido em relagdo a incidéncia do preceito inscrito no §4° do art. 150 do CTN.

4.2. DA REFRACON

Apesar de a empresa Refracon Manuten¢ao e Comércio de Produtos Refratarios
Itda integrar o grupo econdmico ora em exame, inexiste prova nos autos de que os empregados
desta empresa, efetivamente, se configuravam, na realidade dos fatos, como segurados
empregados da empresa notificada, razdo pela qual deve ser excluido do langamento o
levantamento intitulado “RON — CONTABILIDADE REFRACON”.

4.3.  DOS SEGURADOS CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS

Quanto ao lancamento referente aos segurados contribuintes individuais,
corroboramos o entendimento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em
Florianopolis/SC de que os fatos narrados pela Fiscalizagdo ndo sdo suficientes para
caracterizar o liame previdencidrio supostamente existente entre a empresa € 0s representantes
comerciais com empresa regularmente constituida na condig@o de trabalhadores autonomos.

Por tais razdes, negamos provimento ao Recurso de Oficio.
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5, CONCLUSAO:

Pelos motivos expendidos, CONHECO do Recurso Voluntario para, no
mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, devendo ser excluidos do vertente langamento
todas as obrigagdes tributarias contidas no levantamento intitulado “RON -
CONTABILIDADE REFRACON”, assim como as obrigagdes tributdrias referentes aos fatos
geradores cocorridos, exclusivamente, nas competéncias janeiro/2002, maio e junho/2003,
setenibro a dezembro/2003 e janeiro a mar¢o/2004 contidas no levantamento “RO2 —
TIRADENTES CONF MANUT INDUST”.

Outrossim, CONHECO do Recurso de Oficio para, no mérito, NEGAR-LHE
PROVIMENTO.

E como voto.

Arlindo da Costa e Silva
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